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Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525
E-mail: rh(gbandeirantes.pr.gov.br Site:

Sollcitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

Solicitação de Compra N° 420/2023

ALEXANDRO BERETTA Data da Solicitação: 07/11/2023

1100000000 - SECRETARIA DE SAÚDE

ALMOXARIFADO DA PREFEITURA

AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÀTRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA. ATENDIDOS PELA
SECRETARIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES.

EM ANEXO

Itens solicitados:

Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

Item Código Qtd. Unid. Especificação

1  214719-1

2  214720-1

3  214721-1

4  214722-1

3.000,00

5.400,00

33.000,00

UND FRALDA DESCARTÁVEL: Uso; Alaodão Não Desfaça Quando Molhado:
Peso Usuário; ACIMA DE 70 KG: Tino Adesivo Fixação: Fitas Adesivas
Muítiajustáveis, Reutilizáveis; Tipo Formato: Anatômico; Tamanho: Grande;
Características Adicionais: Flocos De Gel, Abas Anllvazamento. Faixa
Ajustável. De ótima qualidade, Código CATMAT 358132

UND FRALDA DESCARTÁVEL: Uso: AIsodão Não Desfaça Quando Molhado:
Peso Usuário: ATÉ 40 KG: Tipo Adesivo Fixação: Fitas Adesivas
Muitiajuslàveis; Tipo Usuário: Adulto; Tipo Formato; Anatômico; Tamanho:
Pequeno; Características Adicionais: Flocos De Gel, Abas Anllvazamento,
Faixa Ajustável. De ótima qualidade. Código CATMAT 427338.

UND Fralda Descartável; Uso: Algodão Não Desfaça Quando Molhado; Peso
Usuário: De 40 A 70 KG; Tipo Adesivo Fixação: Fitas Adesivas
Muitiajuslàveis; Tipo Usuário: Adulto; Tipo Formato: Anatômico; Tamanho:
Médio; Características Adicionais: Flocos De Gel, Abas Antivazamento,
Faixa Ajustável, De ótima qualidade. Código CATMAT 358131.

UND "FRALDA DESCARTÁVEL; Uso: Algodão Não
Desfaça Oiiando Molhado; PESO USUÁRIO:
ACIMÁ DE 120 KG; Tioo Ade.sivo Fixação; Fitas
Adesivas Muitiajuslàveis, ReiitUizáveis; Tipo Formato;
Anatômico; Tamanho; Extra Grande; Características
Adicionais: Flocos De Gel, Abas Antivazamento, Faixa
Ajustável. De ótima qualidade. Código CATMAT
380597."

6.322,50

11.128,32

77.718,30

Preço Total: 95.728.86

Dotações Utilizadas:
Dotação j_ Descrição

321 • 11.001.10.122.1003.6069.3.3.90.32,00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

380-11.005.10.303,1020.6082.3,3,90.32,00 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

388-11.006,10.301,1001.6083.3,3.90.32.00 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

Recurso Valor Previsto:

00303/00303.01.02. 30.000,00

00.00.1.500.1002

00303/00303.01.02.

00.00.1.500.1002

00303/00303.01.02.

00.00.1.500.1002

30.000,00

35.728,86
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Bandeirantes, 07 de Novembro de 2023.

Assinatura do Responsável
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Ofício n^^/2023/GS Bandeirantes, 07 de novembro de 2023

Senhor Prefeito,

Vimos pelo presente, apresentar solicitação no sentido de que Vossa
Excelência autorize a realização de processo licitatório para a AQUISIÇÃO DE FRALDAS

GERIÁTRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA. ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE

DE BANDEIRANTES.

O processo deverá possuir prazo de execução de 12 meses, podendo

ser prorrogado caso necessário.

Sem outro particular e esperando contar com a atenção de Vossa

Excelência, reiteramos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Alexandra Beretta

Secretário Municipal de Saúde

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Prefeito José Mario Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133
saude^bandeirantes.pr.aov.br-Bandeirantes - Paraná
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JUSTIFICATIVA

Justificamos nossa solicitação para realização de processo, visando a
AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERÍÁTRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS EM
SITUAÇAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA ATENDIDOS PELA
SECRETARIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, com a exposição dos seguintes aspectos que
tornam necessária a solicitação em questão:

i. Considerando os agravos em saúde, onde os pacientes que se encontram debilitados, e que
necessitam de cuidados que vão além de medicação, exames, e acompanhamento médico,
abrangendo também a utilização desta forma de suporte sendo a disponibilização de fraldas
geriátricas;

ii. Considerando que o uso correto de fraldas descartáveis, possibilita ao usuário, dentre outras
ações preventivas, a diminuição de assaduras, as quais geram problemas de feridas, mais
comum dentre as implicações de não se utilizá-las, pois, possibilita a absorção do fluxo
urinário ou fecal, gerando condições higiênicas que permitam ao usuário se manter
confortável e seguro com seu uso;

iií. De acordo com a importância em se promover ações de cuidados de forma integral,
possibilitando que os pacientes em situação de vulnerabilidade social e econômica possam
receber os insumos necessários para garantia da sua saúde, onde para isso, a distribuição de
fraldas geriátricas, é um dos meios de proporcionar a segurança e bem estar do paciente.

Pelo exposto, entendemos estar justificada nossa solicitação, a qual
virá suprir as necessidades dos usuários acamados ou portadores de comorbidades que
necessitam de cuidados higiênicos, diminuindo, portanto, demais agravos a saúde, vez que
estaremos atendendo o indivíduo e dando continuidade aos serviços já prestados aos pacientes
residentes do município de Bandeirantes.

Bandeirantes, 07 de novembro de 2023

IO
Alexandro Beretta

Secretário Municipal de Saúde

Rua Prefeito José Mario Junqueira, 661. Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133
saudeíâibandeirantes.Dr. aov. br - Bandeirantes - Paraná
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INFORMATIVO DE PESQUISAS

Informamos que entramos em contado com diversos fornecedores, onde
obtivemos retorno das seguintes empresas: R.A. MARTINS CNPJ:26.984.213/0001-99, JARDIM
DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS CNPJ:23.720.752/0001-22 e ALTERMED
CNPJ:00.802.002/0001-02.

Após, para complemento de preços e cálculo da média, pesquisamos em editais
de licitações similares ao processo de Bandeirantes, sendo; Prefeitura Municipal de Conquista,
Prefeitura Municipal de Ipuã, Prefeitura Municipal de Agudos e Prefeitura Municipal de Cunha,
pesquisamos também nos sites fhttps://paineldeprecos.planeiamento.qov.br/analise-materiais) e (
http://wvw.notaparana.pr.qov.br). porém no site BPS - Banco de Preços em Saúde fsaude.qov.br)
não foi possível concluir as pesquisas, conforme documentos em anexo.

Conforme relatórios encaminhados, o município utilizou como parâmetro
descritivos similares ao elaborado pelo município, onde não foram encontrados itens totalmente
idênticos.

Informamos ainda, que não foi possível estipular cotas, devido ao não
recebimento de 03 (três) orçamentos realizados por empresas classificadas com portes ME, EPP
ou MEI, conforme comprovantes de inscrição e de situação cadastral que seguem em anexo.

Bandeirantes, 07 de novembro de 2023.

[I^anâro Berett

Secretário Municipal de Saúde

Rua Prefeito José Mario Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422/(43)3542-2133
saude^bandeirantes.pr.Qov.br-Bandeirantes - Paraná
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Setor Requisitante (Secretaria): Secretaria Municipal de Saúde

Responsável pela Demanda:Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde
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Objeto:

(  ) Serviço não continuado;
(  ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;
(  ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra;
(X) Material de consumo;
(  ) Material permanente / equipamento.

Forma de Contratação sugerida:

( X ) Modalidades da Lei n.° 8.666/93;
( X ) Pregão ();
(  ) Dispensa/Inexigibilidade;
(  ) Adesão à IRP de outro Órgão.

1. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento
Estratégico, se for o caso:

Justificamos nossa solicitação para realização de processo, visando a AQUISIÇÃO DE
FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS EM SITUAÇÃO
DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA ATENDIDOS PELA SECRETARIA
DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, com a exposição dos seguintes aspectos que tomam
necessária a solicitação em questão:
i. Considerando os agravos em saúde, onde os pacientes que se encontram debilitados, e
que necessitam de cuidados que vão além de medicação, exames, e acompanhamento médico,
abrangendo também a utilização desta forma de suporte sendo a disponibilização de fraldas
geriátricas;
ii. Considerando que o uso correto de fraldas descartáveis, possibilita ao usuário, dentre
outras ações preventivas, a diminuição de assaduras, as quais geram problemas de feridas,
mais comum dentre as implicações de não se utilizá-las, pois, possibilita a absorção do fluxo
urinário ou fecal, gerando condições higiênicas que permitam ao usuário se manter
confortável e seguro com seu uso;
iii. De acordo com a importância em se promover ações de cuidados de forma integral,
possibilitando que os pacientes em situação de vulnerabilidade social e econômica possam
receber os insumos necessários para garantia da sua saúde, onde para isso, a distribuição de
fraldas geriátricas, é um dos meios de proporcionar a segurança e bem estar do paciente.

Pelo exposto, entendemos estar justificada nossa solicitação, a qual virá suprir as necessidades
dos usuários acamados ou portadores de comorbidades que necessitam de cuidados
higiênicos, diminuindo, portanto, demais agravos a saúde, vez que estaremos atendendo o

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86,360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ
76.235.753/000148



indivíduo e dando continuidade aos serviços já prestados aos pacientes residentes do
município de Bandeirantes.
2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada:
O quantitativo foi estipulado em decorrência da média de utilização nos últimos 12 (doze)
meses, onde o total proposto, será utilizado para atendimento do setor de serviços sociais da
secretaria de saúde pelo período de 1 (um) ano.
3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual:
A previsão para assinatura seria até o início do mês de dezembro de 2023.

4. Créditos Orçamentários:

4.1. Valor estimado da contratação:R$95.728,86 (noventa e cinco mil, setecentos e vinte e oito
reais e oitenta e seis centavos.

4.1.1. Valor estimado custeio: R$95.728,86 (noventa e cinco mil, setecentos e vinte e oito
reais e oitenta e seis centavos.

4.1.2. Valor estimado ínvestimento:0

4.2. Ação do Plano Operacional (Plano Interno):
Em decorrência da grande importância em se distribuir fraldas geriátricas aos pacientes
conforme estabelecido pelo setor de serviço social, onde em decorrência dos pedidos realizados
e produtos recebidos, houve diminuição dos saldos do processo existente, sendo assim,
iniciamos as pesquisas de preços, para elaboração do processo inicial e após, tramitar para a
realização ̂de uma nova contratação, para que os serviços e disponibilizaçâo a população já
atendida não sejam interrompidos.

4.3. Plano Orçamentário:
321 - 11.001.10.122.1003.6069.3.3.90.32.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
SAÚDE 00303/00303.01.02.00.00.1.500.1002

380 - 11.005.10.303.1020.6082.3.3.90.32.00 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
00303/00303.01.02.00.00.1.500.1002

388- 11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.32.00 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÃSICA
00303/00303.01.02.00.00.1.500.1002

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento:

a) Fiscal Técnico, titular e substituto: Fernanda do Carmo da Silveira
b) Assessoria de Planejamento, titular e substituto: Eliane da Luz Furtado
c) Gestor do Contrato, titular e substituto: Alexandro Beretta

Submeto o Documento de Formalização da Demanda para avaliação.
Bandeirantes, 07 de novembro de 2023 .

76.235.753/0001-48
Rua l-rei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 - Tet; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ
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Alexandre Beretta

Secretário Municipal de Saúde de Bandeirantes

76.235,753/0001-48

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N". /2023.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de fraldas geriátricas para a distribuição aos usuários em situação de vulnerabilidade

social e econômica, atendidos pela secretaria de saúde de bandeirantes, nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR

FRALDA

ALGODAO

DESFAÇA QUANDO

MOLHADO: PESO USUÁRIO;

ACIMA DE 70 KG: TINO

ADESIVO FIXAÇÃO: FITAS

ADESIVAS

MULTIAJUSTÁVEIS,

REUTILIZA VEIS; TIPO

FORMATO: ANATÔMICO;

GRANDE;TAMANHO:

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: FLOCOS DE

GEL, ABAS

ANTIVAZAMENTO, FAIXA

AJUSTÁVEL. DE ÓTIMA

QUALIDADE.

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

MEDIDA

DESCARTÁVEL: 358132 R$2,1075 R$6.322,50

FRALDA DESCARTÁVEL: 427338

USO: ALGODÃO NÃO

DESFAÇA QUANDO

MOLHADO: PESO USUÁRIO:

ATÉ 40 KG: TIPO ADESIVO

FIXAÇÃO: FITAS ADESIVAS

MULTIAJUSTÁVEIS; TIPO

USUÁRIO: ADULTO; TIPO

FORMATO: ANATÔMICO;

R$1,8658 R$559,74

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tcl: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



TAMANHO: PEQUENO;

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: FLOCOS DE

gel, abas

ANTIVAZAMENTO, FAIXA

AJUSTÁVEL. DE ÓTIMA

QUALIDADE.

FRALDA DESCARTÁVEL; 358131

USO: ALGODÃO NÃO

DESFAÇA QUANDO

MOLHADO; PESO USUÁRIO:

DE 40 A 70 KG; TIPO ADESIVO

FIXAÇÃO: FITAS ADESIVAS

MULTIAJUSTÁVEIS; TIPO

USUÁRIO: ADULTO; TIPO

FORMATO: ANATÔMICO;

R$2,0608 R$11.128,32

TAMANHO:

CARACTERÍSTICAS

MÉDIO;

ADICIONAIS: FLOCOS DE

gel, abas

ANTIVAZAMENTO, FAIXA

AJUSTÁVEL. DE ÓTIMA

QUALIDADE

04 FRALDA DESCARTÁVEL; 380597

USO: ALGODÃO NÃO

DESFAÇA QUANDO

MOLHADO; PESO USUÁRIO:

ACIMA DE 120 KG; TIPO

ADESIVO FIXAÇÃO; FITAS

ADESIVAS

MULTIAJUSTÁVEIS,

REUTILIZÁVEIS; TIPO

FORMATO; ANATÔMICO;

TAMANHO; EXTRA GRANDE;

CARACTERÍSTICAS

33000 RS2,3551 R$77.718,30

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 - Tei: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235,753/000M8



ADICIONAIS: FLOCOS DE

GEL, ABAS

ANTIVAZAMENTO, FAIXA

AJUSTÁVEL. DE ÓTIMA

QUALIDADE.

VALOR TOTAL R$95.728,86

1.2.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, tendo em vista que já foram

realizados processos para aquisição de alguns dos produtos em anos anteriores.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura e

publicação do contrato conforme Lei 8.666/93.

1.5.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos foram encaminhados pela Secretaria de

Saúde, de acordo com a estimativa realizada para a contratação dentro do ano de vigência do processo,

segue abaixo as justificativas elaboradas:

Justificamos nossa solicitação para realização de processo, visando a AQUISIÇÃO DE
FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE
SAÚDE DE BANDEIRANTES, com a exposição dos seguintes aspectos que tomam necessária a
solicitação em questão:
i. Considerando os agravos em saúde, onde os pacientes que se encontram debilitados, e que
necessitam de cuidados que vão além de medicação, exames, e acompanhamento médico,
abrangendo também a utilização desta forma de suporte sendo a disponibilização de fraldas
geriátricas;
ii. Considerando que o uso correto de fraldas descartáveis, possibilita ao usuário, dentre outras
ações preventivas, a diminuição de assaduras, as quais geram problemas de feridas, mais comum
dentre as implicações de não se utilizá-las, pois, possibilita a absorção do fluxo urinário ou fecal,
gerando condições higiênicas que permitam ao usuário se manter confortável e seguro com seu uso;
iii. De acordo com a importância em se promover ações de cuidados de forma integral,
possibilitando que os pacientes em situação de vulnerabilidade social e econômica possam receber
os insumos necessários para garantia da sua saúde, onde para isso, a distribuição de fraldas
geriátricas, é um dos meios de proporcionar a segurança e bem estar do paciente.

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Poslal 281 - CEP 86,360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235,753/0001-48
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Pelo exposto, entendemos estar justificada nossa solicitação, a qual virá suprir as
necessidades dos usuários acamados ou portadores de comorbidades que necessitam de cuidados
higiênicos, diminuindo, portanto, demais agravos a saúde, vez que estaremos atendendo o indivíduo
e dando continuidade aos serviços já prestados aos pacientes residentes do município de
Bandeirantes.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. Os produtos serão adquiridos com previsão de utilização pelo prazo de 12 (doze) meses, onde

considerando o prazo de validade dos mesmos, acreditamos que não haverá perdas, devido ao grande

fluxo de utilização e distribuição aos pacientes.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação.

4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

subcontratação. í

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos Lei N° 8.666, de 1993.

4.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da

contratação. |

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

|5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da nota de

empenho ou solicitação de fornecimento, onde o pedido será feito de forma parcelada.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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5.3. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Prefeito Moacyr Castanho

n''1434, Centro (Almoxarifado central), ou conforme endereço repassado juntamente com a nota de

empenho, podendo, portanto, ocorrer variações, sendo que ela deverá se dar entre: Segunda a sexta-

feira, no horário entre 07h30 às 1 lhOO e 13:00 às 17:00 horas, telefone (43) 3542-2129.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n°8.666 de 1993, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução

total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente^ o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos.

6.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fms de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplieadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.
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6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão processante ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.5.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.
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7.7.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação
aplicável.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos.
7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.17.0 pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor para fins de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementam"

123. de 2006. não sofi*erá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de REGISTRO DE

PREÇOS, na forma de PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO POR ITEM.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.üov.br/emDresas-e-neuocios/pt-br/emDreendedor:

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; [^^42]

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme a legislação aplicável.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no

Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o ari. 107 da Lei n"5.764. de 16de dezembro

1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento

Agrário, nos termos do art. 4°. ̂ 2° do Decreto rf 11.476. de 6 dc abril de 2023.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de 13 de novembro

de2009(arts. 17al9el65).
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8.13. Ato de autorização para o exercício da atividade de distribuição de fraldas geriátricas expedido

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada -RDC

n" 16, de T de abril de 2014.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de

sociedade simples;
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8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

8.24. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (escrever por extenso, se o caso), em

plena validade;

8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou eom o item pertinente, por

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.25.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório

de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.25.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

do fornecedor.

8.25.3.0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.

8.26. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar:

8.26.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão

domiciliados na localidade da sede da cooperativa.

8.26.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

8.26.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à

prestação do serviço;

8.26.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. 107:

8.26.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

8.26.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata
de fundação, b) estatuto soeial com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação das três últimas

assembléias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
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contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.26.7. A última auditoria contábil-fmanceira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.

5.764. de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO!

9.1.0 custo estimado total da contratação é de R$95.728,86 noventa e cinco mil, setecentos e vinte e

oito reais e oitenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

^ 10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

321 - 11.001.10.122.1003.6069.3.3.90.32.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

00303/00303.01.02.00.00.1.500.1002

380 - 11.005.10.303.1020.6082.3.3.90.32.00 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

00303/00303.01.02.00.00.1.500.1002

388 - 11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.32.00 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

^ 00303/00303.01.02.00.00.1.500.1002

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

7 de novembro de 2023

/

*Aiexandro Beretla

Secretário Municipal de Saúde

Bandeir

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 - Tei; (43) 35424525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/000148
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00.802.002/0001-02

ALTERMED
U» OU' K' »»-s « táJ.ií

Altermed Mat Med Hosp Ltda

Estrada Boa Esperança, 2320

Fundo Canoas Cep: 89163-554

RIO DO SUL-SC

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação:

Proposta Comercial Nr. 69019

Dados doCliente:

Município de Bandeirantes

Rua Frei Proner

BANDEIRANTES

Att.Sr(a): (comprassmsband@gmail.com)

Seq Código Descrição

Fone: (43)3542-4525

CNPJ/CPF 76.235.753/0001-48

Promotordo Setor: Felipe

Fone:

Qtdé
por CX

Qtde U.M. R$Unítarío R$ Total

1 17264 FRALDA GERIATRICA ADULTO WF MASTER CONFORT 3-GRA(70-90KG 80 1 100 PCT 36,14000 3.614,00
-150CM)-PCT,C/30 UND-WF

3.000 UND 1,20467 ^ 3.614,00

2 17262 FRALDA GERIATRICA ADULTO WF MASTER CONFORT 1 -PEQ (20-40KG 40- 1 10 PCT 30,49000 304,90
80GM)- PCT.C/30 UND-WF

300 UND 1,01633 ̂ 304,90

3 17263 FRALDA GERIATRICA ADULTO WF MASTER CONFORT 2-MED (40-70KG 70- 1 180 PCT 32.86000 5.914,80

115CM) - PCT.C/30 UND - WF
5.400 UND 1,09533 ̂ 5.914,80

4 17265 FRALDA GERIATRICA ADULTO WF MASTER CONFORT 4-XGRA (90-110KG 1 1.100 PCT 38,11000 41.921,00
100-160CM) - PCT.C/30 UND-WF

33.000 UND 1,27033

\

<o
ro

o
o

Valor Total da Proposta Comercial (R$): 51.754,70

Condições Gerais da Proposta:
1) 0(s) produto(s) acima relacionado(s) pode(rão) sofrer variação em seu(s) saldo(s) de estoque;

2) Esta proposta NÃO GARANTE ENTREGA IMEDIATA, é necessário confirmar disponibilidade de estoque no fechamento da compra;

3) Conforme RDC Anvisa, NÃO FRACIONAMOS EMBALAGENS, em caso de confirmação atentar-se a quantidade mínima da embalagem;

4) 0(s) prodüto(s) será(ão) entregue(s) de acordo com o descrito em nossa Proposta Comercial;

5) Condição de Pagamento: 30DD

6) Frete: Incluso (Valor mínimo para faturamento R$ 500,00);

7) Prazo Entrega: A Confirmar (necessário confirmar disponibilidade de estoque);

8) Validade Proposta: 10 (DEZ DIAS) - Poderão ocorrer alterações de preços sem aviso prévio

^^ocal e Data da Proposta: Rio do Sul (SC), 17/10/2023
lu) Observação:

Nos colocamos a disposição para qualquer esclarecimento adicional que se faça necessário.

Proposta Gerada Por: Felipe

FONE:+55 (47) 3520 9000
Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas
Cep: 89163-5541 RIO 00 SUL [ SC | Brasil
CNPJ 00.802.002/0001-02

lE: 25.314.899-5

altermed@altermed.com.br

www.altermed.com.br I /Altermed



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

00.802.002/0001-02

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/09/1995

NOME EMPRESARIAL

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

17.42-7-01 - Fabricação de fraldas descartáveis
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
46.37-1-99 • Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

EST BOA ESPERANÇA
NUMERO

2320

COMPLEMENTO
********

CEP

89.163-554

BAIRRO/DISTRITO

FUNDO CANOAS

MUNICÍPIO

RIO DO SUL
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALTERMED@ALTERMED.COM.BR
TELEFONE

(47) 3521-2412/ (47) 3521-2194

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

15/04/2000

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/11/2023 às 15:32:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



'r
Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

7

CNPJ:

00.802.002/0001-02

NOME EMPRESARIAL:

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$10.000.000,00 (Dez milhões de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

ANACLETO FERRARI

/^^Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

ILIZENI INES VOLTOLINI FERRARI

Qualificação:
22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:

GABRIELA VITORIA FERRARI

Qualificação:

22-Sóclo

Nome/Nome Empresarial:

THIAGO ANDRÉ FERRARI



Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 07/11/2023 às 15:32 (data e hora de Brasília).



Jardim Distribuidora de Cosméticos Ltda J
(54) 3523-22341 {54)3523-2170

Rua Nisio Stroieke, 60 - Centro - Barão de Cotegipe - RS - CEP: 99740-000
CNPj; 23,720.752/0001-22 - !nsc. Estadual: 170/0009599

jardimcosmeticos@hotmail.com - wvvw.jardimcosmeticos.com.br

Barão de Cotegipe, 17 de Outubro de 2023.

COTACÃO
Município de BANDEIRANTES-PR

PRODUTO
^|FRALDA DESCARTÁVEL; Uso; Alaodão Não Desfaça Quando

Adolhado: Peso Usuário; AC4MA DE 70 KG: Tino Adesivo Fixação:
Fitas Adesivas Multiajustáveis, Reutilizáveis; Tipo Formato:
Anatômico; Tamanho: Grande; Características Adicionais: Flocos
De Gel, Abas Antivazamento, Faixa Ajustável. De ótima qualidade.
Código CATMAT358132
FRALDA DESCARTÁVEL: Uso: AIsodão Não Desfaça Quando
Molhado: Peso Usuário: ATÉ 40 KG: Tipo Adesivo Fixação: Fitas
Adesivas Multiajustáveis; Tipo Usuário: Adulto; Tipo Formato:
Anatômico; Tamanho: Pequeno; Características Adicionais: Flocos
De Gel, Abas Antivazamento, Faixa Ajustável. De ótima qualidade.
Código CATMAT 427338.

Fralda Descartável; Uso: Algodão Não Desfaça Quando Molhado;
Peso Usuário: De 40 A 70 KG; Tipo Adesivo Fixação: Fitas
Adesivas Multiajustáveis; Tipo Usuário: Adulto; Tipo Formato:
Anatômico; Tamanho: Médio; Caracteristicas Adicionais: Flocos
De Gel, Abas Antivazamento, Faixa Ajustável. De ótima qualidade.
Código CATMAT358131.
FRALDA DESCARTÁVEL; Uso; Algodão Não
Desfaça Oiiando Molhado; PESO USUÁRIO:

[ACIMA DE 120 KG; Tioo Ade.sivo Fixação; Fitas
/"^Vdesivas Multiajustáveis, ReiitUizáveis; Tipo Fonnato;

Anatômico; Tamanho; Extra Grande; Características
Adicionais: Flocos De Gel, Abas Antivazamento, Faixa
Ajustável. De ótima qualidade. Código CATMAT
380597.

VALOR VALOR

QUANTIDADE UND UNITÁRIO TOTAL

R$I,80 R$5.400,00

RS 1,60 R$ 480,00

RS 1,70 RS 9.180,00

33000 RS 2,00 R$66.000.00

Validade da Proposta: 30 dias

RICARDO CÉSAR assinado de forma digitai
por RICARDO CÉSAR

STROIEKE:02177 stroieke,0217720307-1
->/-»3n-7/I Dados: 2023-10.17 11:34:51ZUOU/H -03'00"

RICARDO CÉSAR STROIEKE

ADMINISTRADOR

CPF: 021.772.030-74

RG: 1090489954



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
r
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NUMERO DE INSCRIÇÃO

23.720.752/0001-22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/11/2015

NOME EMPRESARIAL

JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FRALDAS E CIA

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
17.42-7-01 • Fabricação de fraldas descartáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ^
20.63-1-00 - Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
49.30-2-01 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, interestadual e
internacional

52.11 -7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant
52.11-7-99 • Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NiSIO STROiEKE
NUMERO

60

COMPLEMENTO
*♦**«*»*

CEP

99.740-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO
BARAO DE COTEGIPE

UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JARDIMCOSMETICOS@HOTMAIL.COM 1

TELEFONE
(54) 3523-2234

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/11/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

datadasituaçAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/11/2023 às 15:32:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

23.720.752/0001-22

NOME EMPRESARIAL:

JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$30.000,00 (Trinta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

RICARDO CÉSAR STROIEKE

^^Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 07/11/2023 às 15:32 (data e hora de Brasília).



R.A. MARTINS
DISTRIBUIDORA

R. A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME

CNPJ: 26.984.213/0001-99

It 907.68672-80

Londrina i8 de outubro de 2023.

Ao Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes- Pr

CNPJ:09.520./56/000l-3ó

Prezado cliente,

A/C — Licitação/Compras

A R.A Martins distribuidora é uma empresa atuante, no campo médico e hospitalar.

Temos por objetivo valorizar os nossos clientes, atendendo as suas necessidades e atingindo suas expectativas.

Para quaisquer dúvidas, estaremos à disposição

Segue conforme solicitado orçamento abaixo:

VLR. UNIT VLR. TOTAL

ANEXO

l ifüvTI QTD UND DESCRIÇÃO MARCA

B 3000 UND

FRALDA DESCARTÁVEL: Uso: Alaodao Não Desfaça Quando Molhodo: Peso Usuório:
ACIMA DE 70 KG: Tino Adesivo Fixação: fitas Adesivas Multiajustáveis. Reutilizáveis: Tipo
Formato: Anatômico: Tamanho: Grande; Carocteríslicas Adicionais: Flocos De Gel.

Abas Antivozamento. Faixa Aiustóvel. De ótimo aualidode. Códiao CATMAT 358132

maxcleon

2 '  300 UND

FRALDA DESCARTÁVEL: Uso: AIsodão Não Desfaço Quondo Molhado: Peso Usuário: ATÉ
40 KG: Tipo Adesivo Fixação: Rtas Adesivas Multiajusióveis: Tipo Usuário: Adulto: Tipo
Formato: Anatômico; Tomonho: Pequeno: Características Adicionais: Fiocos De Gei,
Abas Antivozamento, Faixa Aiustóvel. De ótima aualidode. Códiao CATMAT 427338.

maxclean

3 5400 UND

Fralda Descartável: Uso: Algodão Não Desfaça Quando Molhado; Peso Usuário: De 40
A 70 KG; Tipo Adesivo Fixação: Rtas Adesivas Muitiajustóveís; Tipo Usuário: Adulto: Tipo
Formato: Anotõmico; Tamanho: Médio; Característicos Adicionais: Flocos De Gel. Abas
Antivozamento, Faixo Aiustóvel. De ótimo aualidode. Códiao CATMAT 358131.

maxcleon

B 33000 UND

FRALDA DESCARTÁVEL: Uso: Algodão Não Desfaça Oüando Moltiado: PESO USUÁRIO:
ACIMA DE 120 KG: Tioo Ade.sivo Fixação; Fitos Adesivos Multiajustáveis. ReiitUizóveis:
Tipo Formoto: Anatômico: Tamanho: Extro Grande; Coracteristicas Adlcionois: Fiocos
De Gel. Atxis Antivozamento. Faixa Ajustável. De ótimo qualidade. Código CATMAT
380597.

maxcleon

TOTAL DA PROPOSTA R$

7].610.00

88.137.00

Validade do Orçamento: 60 dias úteis;

Prazo para pagamento do orçamento: Até 5 dias após a entrega.

^020 de entrega: até 20 dias úteis.

Frete: CIF

Faturamento Mínimo: R$ 500,00

Favor conferir produto antes de empenhar, não aceitamos devolução!

Os valores acima não comtemplam montagem de partes e peças do produto.

R. A MARTINS - DISTRIBUIDORA ME

CNJP: 26.984.213/0001-99

Ricardo Antônio Martins

Proprietário / Gerente

RG: 7.243.254-1 SSP/PR

CPF: 006.108.249-02

'26.984.213/0001-99
90768672-80

R.a.mart;ns.distribíiidora-me,
rua ODY SILVEIRA, 575j ALTO ÜA BOA VISTA - CEP 86083-040

L_ londrina-PK I

llcitacao@ramdlstríbuidora.com.br ̂  connercial@ramdlstribuidora.com.br © 43 99154 9347 © 43 3338 0200

© 43 3328 0200 O Ody Silveira. 575 | Bairro: Alto da Boa Vista | cEP:86.083-040 | Londrina - PR



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
023

NUMERO DE INSCRIÇÃO

26.984.213/0001-99
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/01/2017

NOME EMPRESARIAL

R.A. MARTINS ■ DISTRIBUIDORA LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
******** ' PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.64^^4)0 . Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitaiar; partes e

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

46 4^1*01 " rnmírí-° ® acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46 Jslioa ' romf • ®;® instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios46.45-1-03-Comercio atacadista de produtos odontológicos lauuiaiwnus»

atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

antthormentí"' atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada □
LOGRADOURO

R ODY SILVEIRA
NUMERO

575
COMPLEMENTO

CEP

86.083-040
BAIRRO/DISTRITO

ALTO DA BOA VISTA
MUNICÍPIO
LONDRINA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LICITACAO(@RAMDISTRIBUIDORA.COM.BR
TELEFONE

(43) 3328-0200

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/01/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/11/2023 às 15:31:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA
024

CNPJ:

26.984.213/0001-99

NOME EMPRESARIAL:

R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA LTDA

CAPITAL SGCIAL:

R$410.000,00 (Quatrocentos e dez mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

RICARDO ANTONIO MARTINS

r^QualIficação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 07/11/2023 às 15:31 (data e hora de Brasília).



I  PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUÃ
Av. Maria de Lourdes A Gerin, 433 - Cx Postal 5 - Fone: PABX (16) 3832 0100 - Fax (16) 3832 0108

CEP 14610-000 - IPUÃ- Estado de São Paulo E-mall: pi:egao(^ipua.sp.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO N" 25/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 75/2023 "^025
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS '

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
FRALDAS GERIATRICAS E FRALDAS INFANTIS PARA UM PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESESo

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUÃ, situada na Avenida Maria de
Lourdes A. Gerin, 433, Centro, IPUÃ/SP, realizará para registro de preços, licitação na
modalidade de "Pregão Eletrônico", do tipo menor preço total por lote, por meio do site
www.licitacoes e.com,br, para futura e eventual aquisição de fraldas geriátricas e fraldas
infantis para um período de 12 (doze) meses. O Pregão será realizado por Pregoeiro e Equipe de
Apoio, designados por Portaria e regidos pela Lei n° 10.520/2002, Lei n° 8.666/1993 e Decreto
Federal n 10.024/2019, Decreto Municipal n°4018/2021 demais normas pertinentes e condições
estabelecidas pelo presente Edital.

^ A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e as normas
mencionadas no parágrafo anterior onserva o disposto no artigo 191 c/c o iniso II do artigo
193 da Lei Federal n" 14.133/2021

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Informações sobre a licitação e o Edital poderão ser obtidas na Avenida Mapa de Lourdes A.
Gerin, 433, na cidade de Ipuã ou pelo telefone (16) 3832-0100 - ramal 0198.
1.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases.
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Ipuã, denominado
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"Licitações_e" constante na página eletrônica do Banco do Brasil S.A.

1.4. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 091i do dia 06/07/2023

1.5. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023
Site: www.lpua.sp.gov.br - link - LICITAÇÕES
e-mail: pregao@ipua.sp.gov.br

Telefone: (16) 3832-0100 ramal: 0198
Fax: (16) 3832-0108

2-DO OBJETO

2.1. Constitui o objeto desta licitação o Registro de preços para futura e eventual aquisição de
fraldas geriátricas e fraldas infantis para um período de 12 (doze) meses, conforme lotes
devidamente especificados no Anexo I deste Edital.
2.2. Os materiais foram solicitados considerando sobretudo para atendimento da demanda
socioassistenciais da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação. As
mesmas amparam com o fornecimento de Fraldas os assistidos que delas necessitam. Tais como
crianças, matriculadas nas creches municipais, adolescentes, adultos, pessoas portadoras de algum
grau de deficiência, idosos acamados. E também com o objetivo de resguardar o interesse público,
atender a coletividade e manter a continuidade dos serviços públicos essenciais.
2.2.1. Considerando que o presente objeto aqui solicitado é essencial para a continuidade dos
trabalhos inseridos no Planejamento Plurianual de Compras, voltados a inffaestrutura geral do
mumcípio, permitindo aos cidadãos desfrutar, plenamente, do espaço que é considerado público, de
uso comum e posse de todos, com a devida acessibilidade.
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7.2. Especificações mínimas gerais e quantidade prevista:

I  ' ^ ' ' 'Unid Total | , Valor Total

Unidades 58.000 R$1,28 R$74.240,00

Unidades 42.000 R$ 1,23 / R$51.660,00

Unidades 32.000 R$1,23 R$39.360,00

!  ESPECIFICAÇÃO

ITEM Lote 01 - Fraldas Geriátrícas

Fralda Geriátrica tamanho XG.

Fraldas descartáveis geriátricas, tamanho extra grande,
descartável, fomiato anatômico, com fechamento na cintura
multiajustável por meio de fitas adesivas, barreiras protetoras
antivazamento, para adulto coom peso acima de 90 kg, e

01 I cintura aproximada de 150 a 165 cm, atóxica e hipoalergênica.

Fralda Geriátrica tamanho G.

Fraldas descartáveis geriátricas, tamanho GRANDE,
descartável, formato anatômico, com fechamento na cintura
multiajustável por meio de fitas adesivas, barreiras protetoras
antivazamento, para adulto coom peso acima de 70 Kg, e

02 cintura aproximada de 80 a 150 cm, atóxica e hipoalergênica.

Fralda Geriátrica tamanho IM.

Fraldas descartáveis geriátricas, tamanho médio, descartável,
formato anatômico, com fechamento na cintura multiajustável
por meio de fitas adesivas, barreiras protetoras antivazamento,
para adulto coom peso aproximado de 40 a 70 kg, e cintura

03 aproximada de 80 a 130 cm, atóxica e hipoalergênica

Fralda Geriátrica tamanho P.

I Fraldas descartáveis geriátricas, tamanho pequeno, descartável,
formato anatômico, com fechamento na cintura multiajustável

i  por meio de fitas adesivas, barreiras protetoras antivazamento,
para adulto coom peso aproximado de 20 a 70 kg, e cintura

04 aproximada de 40 a 80 cm, atóxica e hipoalergênica

ITEM I Lote 2-Fraldas dCsçáÜáveis Intantn. '•

01 Fralda descartável tamanho P infantil.

02 Fralda descartável tamanho M infantil.

03 Fralda descartável tamanho G infantil.

04 Fralda descartável tamanho XG infantil.

05 Fralda descartável tamanho XXG infantil.

ITF:M Lote 3 Lenço Umidelldif •

Pacote d \
01 Lenço umedecido (pacote com 140 un) 140 und 12000 R$12,25 R

j Total do lote R
Somente serão aceitos preços em conformidade com o descrito neste Termo de RefeTência.

12000 R$12,25 R

Unidades! 17.000 R$l,I6 R$ 19.720,00

Total do lote RS 184.980,00

Unidades 80.000 R$0,85 R$ 68.000,00

Unidades 201.600 R$0,92 R$ 185.472,00

Unidades 184.320 R$ 1,06 R$ 195.379,20

Unidades 151.920 R$ 1,25 R$ 189.900,00

Unidades 188.160 R$ 1,78 R$ 334.924,80

Total do lote R$ 973.676,00

S 147.000,00

1 Total do lote R$ 147.000,00

8.CONDIÇÕES DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
8.1 Não serão aceitas propostas com descritivos diferentes ao solicitado. Deverá constar a marca.
Deverão estar devidamente identificadas com os dados da empresa. Os valores constantes neste
termo de referência são os valores máximos permitidos para contratação, não sendo aceitos valores
acima.

9. PERÍODO: A aquisição suprirá a demanda estimada de 12 (doze) meses.

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES.
10.1 A CONTRATADA se obriga:
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PREGÃO (PRESENCIAL) N° 049/2023
EDITAL N'' 082/2023

PROCESSO N° 089/2023
TIPO: MENOR PREGO POR ITEM

OBJETO: (SRP) Registro de Preços paro eventual Aquisição de fraldas geríátrica e infantil, com
entrega de forma parcelada de acordo com a solicitação da Secretaria de Saúde, para atender
pacientes carentes do município de Agudos/SP em conformidade com o Anexo I - Termo de
Referência.

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 16/06/2023

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09ti00.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,
localizado na Rua Sete de Setembro n® 580 - Centro - CEP 17.120-007 - Agudos - SP.

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, localizado no
Avenida Sargento Andiras n° 183 - Centro - CEP 17.120-031 - Agudos - SP - Telefone {0XX14) 3262-
0606 - E-mail: licitacao@aaudos.SD.aov.br

0 SENHOR FERNANDO OCTAVIANI, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS, ESTADO DE SÃO PAULO, torna
público que se acha aberta neste Município de Agudos, licitação na modalidade PREGÃO
(PRESENCIAL), do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o (SRP) Registro de Preços paro
eventual Aquisição de fraldas geriátrica e infantil, com entrega de forma parcelada de acordo
com a solicitação da Secretaria de Saúde, para atender pacientes carentes do município de
Agudos/SP em conformidade com o Anexo I - Termo de Referência.

Este certame será regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2.002, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, os disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1.993, da Lei Estadual n® 6.544, de 22 de novembro de 1.989, e suas alterações e da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar n® 147, de
7 de agosto de 2.014. As propostas deverão obedecer òs especificações e exigências constantes
deste instrumento convocatório.

Integram este Edital os Anexos de I o IX

1 - PARTICIPAÇÃO

LI - Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto
licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital.

1.2 - Não será permitida a participação de empresas:

1.2.1 - Estrangeiras que não funcionem no País;

1.2.2 - Reunidas sob a formo de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO PRESENCIAL N° Wf/iaii

OBJETO: (SRP) Registro de Preços poro eventual Aquisição de fraldas geriátrica e Infantil, com entrega
de forma parcelada de acordo com a solicitação da Secretaria de Saúde, para atender pacientes
carentes do município de Agudos/SP em conformidade com o Anexo I - Termo de Referência.

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

01 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, FORMATO
ANA-TÔMICO, TAMANHO P (PEQUENO), NÃO
TÓXICO, ANTIA-LÉRGICA, COMPOSIÇÃO
INTERNA DE FIBRA DE CELULO-SE, POLIETILENO,

POLIPROPILENO, FALSO TECIDO,

GELSUPERABSORVENTE, COBERTURA EXTERNA

IMPERMEÃ-VEL DE POLIETILENO FLEXÍVEL E
RESISTENTE, CAMADA INTERNA ANTIALÉRGICA,
PESO DO USUÁRIO DE 30 A 40 KG, MEDIDA DA
CINTURA DE 50 A 80 CM, 6 FIOS DE ELÁSTICOS,
ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FITAS ADESIVAS
REGULÁVEIS TRI-LAMINADAS E SISTEMA ABRE E
FECHA PARA FIXAÇÃO SEM PERDA DA
ADERÊNCIA COM 4 FITAS, BARREIRAS LATERAIS
ANTIVAZAMENTO, COM EXTRATO DE ALOE

VERA. NA EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR
IMPRESSOS TODOS OS DADOS DO FABRICANTE

LOTE E VALIDADE. ATENDER A LEGISLAÇÃO
VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO A ESTAR DE

ACORDO COM A RDC N® 142 DE 17 março DE
2017 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. OBS:
EMBALADAS EM PACOTES CONTENDO DE 08 A

10 UNIDADES. 10.000 4,20 y
/

42.000,00

02

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, FORMATO
ANA-TÔMICO, TAMANHO M (MÉDIO), NÃO
TÓXICO, ANTIA-LÉRGICA, COMPOSIÇÃO
INTERNA DE FIBRA DE CELULO-SE, POLIETILENO,

POLIPROPILENO, FALSO TECIDO,

GELSUPERABSORVENTE, COBERTURA EXTERNA

IMPERMEÃ-VEL DE POLIETILENO FLEXÍVEL E
RESISTENTE, CAMADA INTERNA ANTIALÉRGICA.
PESO DO USUÁRIO DE 40 A 70 KG, MEDIDA DA
CINTURA DE 80 A 120 CM. 6 FIOS DE ELÁSTICOS.
ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FITAS ADESIVAS
REGULÁVEIS TRI-LAMINADAS E SISTEMA ABRE E
FECHA

PARA FIXAÇÃO SEM PERDA DA ADERÊNCIA
COM 4 FITAS, BARREIRAS LATERAIS

ANTIVAZAMENTO, COM EXTRATO DE ALOE

/

20.000 4,20 84.000,00
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VERA. NA EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR
IMPRESSOS TODOS OS DADOS DO FABRICANTE
LOTE E VALIDADE. ATENDER A LEGISLAÇÃO
VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO A ESTAR DE
ACORDO COM A RDC N° 142 DE 17 março DE
2017 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. OBS"
EMBALADAS EM PACOTES CONTENDO DE 08 A
10 UNIDADES.

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, FORMATO
ANA- TÔMICO, TAMANHO EG (EXTRA GRANDE),
NÃO TÓXICO, ANTIA-LÉRGICA, COMPOSIÇÃO
INTERNA DE FIBRA DE CELULO- SE, POLIETILENO,
POLIPROPILENO, FALSO TECIDO, GEL
SUPERABSORVENTE, COBERTURA EXTERNA
IMPERMEÃ- VEL DE POLIETILENO FLEXÍVEL E
RESISTENTE, CAMADA INTERNA ANTIALÉRGICA,
PESO DO USUÁRIO ACIMA DE 90 KG, MEDIDA
DA CINTURA DE 120 A 168 CM, 6 FIOS DE
ELÁSTICOS, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FITAS
ADESIVAS REGULÁVEIS TRI-LAMINADAS E
SISTEMA ABRE E FECHA PARA FIXAÇÃO SEM
PERDA DA ADERÊNCIA COM 4 FITAS, BARREIRAS
LATERAIS ANTIVAZAMENTO, COM EXTRATO DE
ALOE VERA. NA EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR
IMPRESSOS TODOS OS DADOS DO FABRICANTE
LOTE E VALIDADE. ATENDER A LEGISLAÇÃO
VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO A ESTAR DE
ACORDO COM A RDC N^ 142 DE 17 MARÇO DE
2017 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. OBS:
EMBALADAS EM PACOTES CONTENDO DE 08 A
10 UNIDADES.

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO
EXTRA- GRANDE (EG). FRALDA LEVE, SEM
RESISTÊNCIA NA SUA ABERTURA COM FORMATO
ANATÔMICO, BARREIRAS LATERAIS
ANTIVAZAMENTO, ELÁSTICO AO REDOR DAS
PERNAS, REVESTIMENTO INTERNO COM
COBERTURA FILTRANTE SUAVE DE NÃO TECIDO,
PERFEITAMENTE ADERIDO, E QUE SE PROLONGA
EM TODA A SUA EXTENSÃO. CAMA- DA
ABSORVENTE MACIA, DISTRIBUÍDA
UNIFORMEMEN- TE E LIVRE DE
EMPELOTAMENTO. ABAS ELÁSTICAS AJUSTÁVEIS
OU FITA CÇM ELÁSTICO AJUSTÁVEL. FITA
REPOSICIONÁVEL COM SISTEMA ABRE E FECHA
EM VELCRO, POSSIBILITANDO ABRIR VÁRIAS
VEZES SEM ESTRAGAR A FRALDA. FAIXA
FRONTAL DE AJUSTE EXTRATO NATURAL
HIDRATANTE. REVESTIMENTO EX- TERNO COM

45.000

8.000
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TOQUE SUVE E APARÊNCIA DE TECIDO
PROTEÇÃO MININA DE 8 HORAS. EMBALAGEM:
TOTAL- MENTE FECHADA, LIVRE DE RASGOS OU
DEFORMAÇÕES CONTER MARCA DO
PRODUTO, NOME DO ESTABELECI- MENTO
PRODUTOR OU FRACIONADOR, NÚMERO DO
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE
VALIDADE INDICAÇÃO DE TAMANHO E PESO.
QUANTIDADE POR PACOTE: CONSIDERANDO
QUE AS FRALDAS DESCAR- TÁVEIS SERÃO
FORNECIDAS PARA USO DOMICILIAR, O
PACOTE DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 50
UNIDADES. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E OU
MÁXIMAS DA CAMA- DA FILTRANTE.

VALOR TOTAL
R$

343.240,00

2 - PRAZO DE ENTREGA:

As entregas previstas deverão atender aos pedidos formulados pelo Município de Agudos, e
deverão ocorrer no prazo máximo de 05 fcínco) dias corridos, contados do recebimento da
Autorização de Compro.

3- DAS AMOSTRAS;

3.1- 0(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(res) deverá(ão) apresentar no prazo de até 05 fcincol
dias corridos, contados a partir do encerramento da sessão uma amostra poro coda item nnra o
qual apresentou a melhor oferta. As amostras deverão ser apresentados em embalagem original
e serem identificadas com o nome da ilcitante, bem como com o número item, do processo
licítotórío e oreaâQ.

3.2-. Os produtos deverão estar em conformidade com a Lei n°. 8.078, de 1 1 de setembro de ] 990,
dispõe sobre o código que estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem
pública e interesse social, nos termos dos orts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal
e art. 48 de suas Disposições Transitórias;

3.3- A reprovação das amostras pelo setor técnico da Prefeitura acarretará a desclassificação da
Proponente com a convocação do segundo classificado

4- LOCAL DE ENTREGA:

Av. Odon Pessoa de Alburquerque, 228-Centro, Agudos/SP (ALMOXARIFADO SAÚDE) A/C JOSÉ
ROBERTO
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MODO DE DISPUTA ABERTO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 042/2023

PROCESSO N° 112/2023 REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2023

O MUNICÍPIO DE CONQUISTA, através da Pregoeira IARA MARIA RIBEIRO, designada pela
Portaria n° 4837/2023 de 31/03/2023, considerando o que consta dos autos do Processo
Licitatório n° 112/2023 de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público, para
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e de acordo com as condições estabelecidas neste edital, cujo

objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL Aquisição fraldas

descartáveis infantis e geriátricas, para atender pacientes usuários destinados aos

pacientes usuários do SUS municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde,

para o período de 12 meses.

A presente licitação será regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019,
Decreto Municipal n° 3038/2020, Decreto Municipal n° 658/2006, subsidiariamente pela Lei
Federal 8.666/1993, com suas alterações posteriores e a Lei Complementar 123/2006.

>  VALOR TOTAL ESTIMADO: VALOR TOTAL ESTIMADO:R$ 384.019,000 (trezentos
e oitenta e quatro reais e dezenove centavos).

>

Data da abertura da sessão pública: 20 de JUNHO de 2023.
Horário: 09:30 Horas - horário de Brasília.

Recebimento das propostas por meio eletrônico: a partir das 09:30horas do dia 05 de JUNHO
de 2023 até às 09:30 horas do dia 20 de JUNHO de 2023.

Abertura das propostas por meio eletrônico: as 09:30 horas do dia 20 de JUNHO de 2023
Início da Sessão de disputa de preços: ÁS 09:30 HORAS DO DIA 20 DE JUNHO DE 2023.

Endereço Eletrônico: LICITANET - Licitações On-line (www.licitanet.com.br)

Encaminhamento da proposta e documentos de habilitação: a partir da data de divulgação do
Edital na LICITANET - Licitações On-line, até a data e horário da abertura da sessão pública.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo serão observadas o horário de Brasília
(DF).

Compõem este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES / IMPEDITIVOS
ANEXO V - DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF
ANEXO VI - DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL
ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO VIII - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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ANEXO VIII

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Item Qtde

500,00

600,00

Unid

PC

PC

Descrição

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL

TAMANHO P - COM BARREIRAS

ANTI-VAZAMENTO.DESCARTÁVEL,
ATOXICAS E PRÉ-TESTADAS,
FORMATO ANATÔMICO.

INDICADOR DE UMIDADE QUE

FICA AZUL QUANDO A FRALDA

ESTÁ MOLHADA. CAMADA
INTERNA DE NÃO TECIDO DE
FIBRAS DE POLIPROPILENO COM

ALOE VERA, CAMADA EXTERNA
DE POLIETILENO, FIBRAS DE
CELULOSE. polímero

SUPERABSORVENTE (DRY GEL),
BARREIRAS PROTETORAS DE

FIBRAS DE POLIPROPILENO, FIOS
DE ELASTANO, ADESIVOS
TERMOPLASTICOS, FAIXA
DECORADA DE POLIPROPILENO E

FITAS ADESIVAS PARA FIXAÇÃO.
PARÂMETRO DE QUALIDADE

EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE
MELHOR QUALIDADE Ã MARCA
BABY FRAL PLUS. (PACOTE COM
10 UNIDADES)
FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL

TAMANHO M - COM BARREIRAS

ANTI-VAZAMENTO.DESCARTÃVEL,
ATOXICAS E PRÉ-TESTADAS,
FORMATO ANATÔMICO.

INDICADOR DE UMIDADE QUE

FICA AZUL QUANDO A FRALDA

ESTÃ MOLHADA. CAMADA
INTERNA DE NÃO TECIDO DE
FIBRAS DE POLIPROPILENO COM

ALOE VERA, CAMADA EXTERNA
DE POLIETILENO, FIBRAS DE
CELULOSE, polímero
SUPERABSORVENTE (DRY GEL),

Valor Item

23,50

23,38

Valor Total

11.750,00

14.028,00

42
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BARREIRAS PROTETORAS DE

FIBRAS DE POLIPROPILENO, FIOS
DE ELASTANO, ADESIVOS
TERMOPLASTICOS, FAIXA
DECORADA DE POLIPROPILENO E

FITAS ADESIVAS PARA FIXAÇÃO
PARÂMETRO DE QUALIDADE

EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE
MELHOR QUALIDADE A MARCA
BABY FRAL PLUS. (PACOTE COM
08 UNIDADES)

1.000,00 PC FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL
TAMANHO G - COM BARREIRAS

ANTI-VAZAMENTO,DESCARTÁVEL,
ATOXICAS E PRÉ-TESTADAS,
FORMATO ANATÔMICO.
INDICADOR DE UMIDADE QUE
FICA AZUL QUANDO A FRALDA
ESTÁ MOLHADA. CAMADA
INTERNA DE NÃO TECIDO DE
FIBRAS DE POLIPROPILENO COM
ALOE VERA, CAMADA EXTERNA
DE POLIETILENO, FIBRAS DE
CELULOSE, polímero
SUPEFÍABSORVENTE (DRY GEL),
BARREIRAS PROTETORAS DE
FIBRAS DE POLIPROPILENO, FIOS
DE ELASTANO, ADESIVOS
TERMOPLASTICOS, FAIXA
DECORADA DE POLIPROPILENO E
FITAS ADESIVAS PARA FIXAÇÃO.
PARÂMETRO DE QUALIDADE
EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE
MELHOR QUALIDADE A MARCA
BABY FRAL PLUS. (PACOTE COM
07 UNIDADES)

23,70 23.370,00

1.800,00 PC FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL
TAMANHO EG - COM BARREIRAS
ANTI-

VA2AMENT0,DESCAFRTÁVEL,
ATOXICAS E PRÉ-TESTADAS,
FORMATO ANATÔMICO.
INDICADOR DE UMIDADE QUE
FICA AZUL QUANDO A FRALDA
ESTÃ MOLHADA. CAMADA
INTERNA DE NÃO TECIDO DE
FIBRAS DE POLIPROPILENO COM
ALOE VERA, CAMADA EXTERNA

23,55 42.390,00
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r.

DE POLIETILENO, FIBRAS DE
CELULOSE, POLÍMERO
SUPERABSORVENTE (DRY GEL),
BARREIRAS PROTETORAS DE

FIBRAS DE POLIPROPILENO, FIOS
DE ELASTANO, ADESIVOS

TERMOPLASTICOS. FAIXA
DECORADA DE POLIPROPILENO E

FITAS ADESIVAS PARA FIXAÇÃO.
PARÂMETRO DE QUALIDADE

EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE
MELHOR QUALIDADE A MARCA

BABY FRAL PLUS. (PACOTE COM
07 UNIDADES)

1.300,00 PC FRALDA GERIATRIÇA-
DESCARTÁVEL - TAMANHO (p
UNISSEX, NÃO ESTERIL, USÜ"
UNICO/DESCARTÁVEL, ATÓXICA,
ISENTA DE SUBSTANCIAS

ALERGÊNICAS. PAINEL
ANATÔMICO, NÚCLEO
ABSORVENTE COMPORTO POR

ALGODÃO HIDRÒFILO, POLPA DE
CELULOSE, CINTURA AJUSTÁVEL,
FLOCOS DE GEL

SUPERABSORVENTES. POSSUI

QUATRO FITAS

REAJUSTAVEIS.PARAMETRO DE

QUALIDADEEQUIVALENTE,
SIMILAR OU DE MELHOR

QUALIDADE Ã MARCA
MASTERFRAL NOTURNA.(PACOTE
COM 10 UNIDADES)

30,22 39.286,00

X(

2.500,00 PC FRALDA GERIATRI

DESCARTÁVEL - TAMANHO

UNISSEX, NÃO ESTERIL, US
UNICO/DESCARTAVEL, ATOXICA,
ISENTA DE SUBSTANCIAS

ALERGENICAS. PAINEL

ANATÔMICO, NÚCLEO
ABSORVENTE COMPORTO POR

ALGODÃO HIDRÒFILO, POLPA DE
CELULOSE, CINTURA AJUSTAVEL,

FLOCOS DE GEL

SUPERABSORVENTES. POSSUI

QUATRO FITAS

REAJUSTAVEIS.PARAMETRO DE

QUALIDADE EQUIVALENTE,

>9,77 74.425,00
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2.250,00

COTA

PRINCiPAL

PC

SIMILAR OU DE MELHOR

QUALIDADE Á MARCA À
MASTERFRAL NOTURNA.(PACOTE
COM 08 UNIDADES)

8

COTA

PRINCIPAL

cota

reservada

2.260,00 PC

FRALDA GERIATRIC

DESCARTÁVEL - TAMANHO (G
UNISSEX, NÃO ESTERIL, U
ÚNICO/DESCARTAVEL. ATOXICA,
ISENTA DE SUBSTANCIAS

ALERGENICAS. PAINEL
ANATÔMICO, NÚCLEO
ABSORVENTE COMPORTO POR

ALGODÃO HIDRÓFILO. POLPA DE
CELULOSE, CINTURA AJUSTAVEL,
FLOCOS DE GEL

SUPERABSORVENTES. POSSUI
QUATRO FITAS

REAJUSTAVEIS.PARAMETRO DE
QUALIDADE EQUIVALENTE,
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE
À  MARCA MASTERFRAL
NOTURNA.(PACOTE COM 08
UNIDADES)

>9.78 67.005,00

750,00 PC

FRALDA GERIAT

DESCARTÁVEL - TAMANHO

(EG) UNISSEX, NÃO ESTERIL,
UNICO/DESCARTAVEL, ATOXICA,
ISENTA DE SUBSTANCIAS

ALERGENICAS. PAINEL
ANATÔMICO, NÚCLEO
ABSORVENTE COMPORTO POR
ALGODÃO HIDRÓFILO, POLPA DE
CELULOSE, CINTURA AJUSTAVEL,
FLOCOS DE GEL

SUPERABSORVENTES. POSSUI
QUATRO FITAS

REAJUSTAVEIS.PARAMETRO DE
QUALIDADE EQUIVALENTE,
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE
À  MARCA MASTERFRAL
NOTURNA.(PACOTE COM 07
UNIDADES)
FRALDA GERIATRICA

DESCARTÁVEL - TAMANHO G
UNISSEX, NÃO ESTERIL, USO
ÚNICO/DESCARTAVEL. ATOXICA,
ISENTA DE SUBSTANCIAS

ALERGENICAS. PAINEL

7

ÍV

29,81 67.072,50

29,78 22.335,00
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m.

033

MdaAM

10

cota

reservada

750,00 PC

ANATÔMICO, NÚCLEO
ABSORVENTE COMPORTO POR

ALGODÃO HIDRÓFILO, POLPA DE
CELULOSE, CINTURA AJUSTAVEL,
FLOCOS DE GEL

SUPERABSORVENTES. POSSUI

QUATRO FITAS

REAJUSTAVEIS.PARAMETRO DE

QUALIDADE EQUIVALENTE,
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE

À  MARCA MASTERFRAL
NOTURNA.(PACOTE COM 08
UNIDADES)
FRALDA GERIATRICA

DESCARTÁVEL - TAMANHO GG

(EG) UNISSEX, NÃO ESTERIL, USO
UNICO/DESCARTAVEL, ATOXICA,
ISENTA DE SUBSTANCIAS

ALERGENICAS. PAINEL

ANATÔMICO, NÚCLEO
ABSORVENTE COMPORTO POR

ALGODÃO HIDRÓFILO, POLPA DE
CELULOSE, CINTURA AJUSTAVEL,

FLOCOS DE GEL

SUPERABSORVENTES. POSSUI

QUATRO FITAS

REAJUSTAVEIS.PARAMETRO DE

QUALIDADE EQUIVALENTE,
SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE

Ã  MARCA MASTERFRAL
NOTURNA.(PACOTE COM 07
UNIDADES)

29,81 22.357,50

>  VALOR TOTAL ESTIMADO:R$ 384.019,000 (trezentos e oitenta e quatro reais e
dezenove centavos).

>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNHA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Prefeitura Mun. de Cunha

Rubrica

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 205/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRALDA GERIÂTRICA
PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA SEVERA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA.

A Pref^tura Municipal de Cunha torna público que se acha aberta a licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO, conforme estabelecido neste instrumento convocatório. Este certame
será regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, as disposições da Lei Federal n® 8.666/93 e atualizações posteriores, da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n° 55, de 12 de setembro de 2019 e Decreto Municipal n° 52. dê
13 de outubro de 2014.

O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS desta prefeitura municipal tem como objetivo manter na entidade o
registro de propostas vantajosas e, segundo sua conveniência, promover as contrações dos licitantes
vencedores do pregão. A entidade licitante, não se obriga a contratar dos licitantes vencedores, podendo
realizar licitação específica para a contratação/aquisição, hipóteses em que, em igualdade de condições, o
beneficiário do registro terá sempre preferência.

A sessão será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da Equipe de Apoio, designados por Portaria. Os
envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão de processamento
logo após o credenciamento das empresas interessadas.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09:29 horas do dia 28/08/2023.
INÍCIO DA SESSÃO: às 09:30 horas do dia 28/08/2023.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).
LOCAL: Bolsa Brasileira de Mercadorias www.novobbmnet.com.br

O edital poderá ser retirado presencialmente na Seção de Licitações da Prefeitura Municipal de Cunha -
localizada na Praça Gel. João Olímpio, 91, Centro, Cunha/SP, CEP: 12.530-000, ou ser obtido gratuitamente
nos sites http://www.cunha.SD.gov.br/licitacao/ ou www.novobbmnet.com.br . Esclarecimentos poderão ser
prestados pelo e-mail: licitacao@cunha.sp.gov.br ou telefone (12)3111-2302. As propostas deverão obedecer
às especificações e exigências constantes deste instrumento convocatório.

1. DO OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços eventual e futura AQUISIÇÃO DE FRALDA
GERIÂTRICA PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA SEVERA, conforme as especificações e quantidades
constantes do termo de referência, bem como demais exigências estabelecidas neste Edital, como segue:
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Anexo I - Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. A despesa estimada correrá por conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão apontadas pelo
setor de Contabilidade no ato que antecederá cada aquisição usando, por analogia, o que dispõe o art. 7°, §2°
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNHA

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO n° 039/2023 - REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n° 205/2023

Prefeitura Mun. de Cunha

Fis:

Rubrica:

035

1.D0 OBJETO:

A presente licitação tem por objeto o registro de preço para futura e eventual AQUISIÇÃO DE FRALDA
GERIÂTRICA PARA INCONTINÊNCIA URINÂRIA SEVERA, conforme as especificações e quantidades
seguintes:

Ite

nfi
Descrição Unidade

Quant
Valor

Unitári

o

Valor

Total

01

Fralda descartável geriátrica tamanho "P"
período noturno com 12 (doze) horas de
proteção máxima - indicada para pacientes
com incontinência urinária severa, com
formato anatômico da fralda e da manta,
com transfer layer, produto hipoalérgico
camada interna de não tecido e fibras de

polipropileno, com polímeros
superabsorvente, indicador de umidade,
canais de distribuição para uma melhor
absorção de líquidos, cobertura toque
suave e aloe vera. Camada externa de

poiietileno, barreiras laterais anti-
vazamento de não tecido, fios de elastano,
elástico ao redor das pernas, adesivos
termoplásticos com fitas reposicionáveis
para fixação. Atender a pacientes com
medida de cintura aproximada entre 50 a
80 cm e peso aproximado entre 30 a 40 Kg.
Embalagem resistente com dados de
identificação e procedência: fabricação,
vencimento, lote, telefone do serviço de
atendimento ao consumidor. Deve estar de

acordo com a Portaria n.° 1.480/90 do MS,
e suas atualizações. COM AMOSTRA.

Un. 9.000 3,54/ 31.860,00

02

Fralda descartável geriátrica tamanho "M"
período noturno com 12 (doze) horas de
proteção máxima - indicada para pacientes
com incontinência urinária severa, com
formato anatômico da fralda e da manta,
com transfer layer, produto hipoalérgico
camada interna de não tecido e fibras de

polipropileno, com polímeros
superabsorvente, indicador de umidade,
canais de distribuição para uma melhor
absorção de líquidos, cobertura toque
suave e aloe vera. Camada externa de

poiietileno, barreiras laterais anti-
vazamento de não tecido, fios de elastano,

elástico ao redor das pernas, adesivos
termoplásticos com fitas reposicionáveis
para fixação. Atender a pacientes com

Un. 12.000 3,68 44.160,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNHA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Prefeitura Mun. de Cunha

FIs:

Rubrica:

03

04

medida de cintura aproximada entre 80 a
115 cm e peso aproximado entre 40 a 70
Kg. Embalagem resistente com dados de
identificação e procedência: fabricação,
vencimento, lote, telefone do serviço de
atendimento ao consumidor. Deve estar de
acordo com a Portaria n.° 1.480/90 do MS,
e suas atualizações. COM AMOSTRA

Fralda descartável geriátrica tamanho "G"
período noturno com 12 (doze) horas de
proteção máxima - indicada para pacientes
com incontinência urinária severa, com
formato anatômico da fralda e da manta,
com transfer layer, produto hipoalérgico,
camada interna de não tecido e fibras de
polipropileno, com polímeros
superabsorvente, indicador de umidade,
canais de distribuição para uma melhor
absorção de líquidos, cobertura toque
suave e aloe vera. Camada externa de
polietileno, barreiras laterais anti-
vazamento de não tecido, fios de elastano,
elástico ao redor das pernas, adesivos
termoplásticos com fitas reposicionáveis
para fixação. Atender a pacientes com
medida de cintura aproximada entre 80 a
150 cm e peso aproximado entre 70 a 90
Kg. Embalagem resistente com dados de
identificação e procedência: fabricação,
vencimento, lote, telefone do serviço de
atendimento ao consumidor. Deve estar de
acordo com a Portaria n.° 1.480/90 do MS,
e suas atualizações. COM AMOSTRA

Fralda descartável geriátrica tamanho "EG"
período noturno com 12 (doze) horas de
proteção máxima - indicada para pacientes
com incontinência urinária severa, com
ormato anatômico da fralda e da manta,
com transfer layer, produto hipoalérgico,
camada interna de não tecido e fibras de
3olípropileno, com polímeros
superabsorvente, indicador de umidade,
canais de distribuição para uma melhor
absorção de líquidos, cobertura toque
suave e aloe vera. Camada externa de
polietileno, barreiras laterais anti-
vazamento de não tecido, fios de elastano,
elástico ao redor das pernas, adesivos
ermoplásticos com fitas reposicionáveis
Dara fixação. Atender a pacientes com
medida de cintura aproximada entre 120 a
165 cm e peso acima de 90kg. Embalagem
resistente com dados de identificação e
procedência: fabricação, vencimento, lote,
elefone do serviço de atendimento ao

Un.

Un.

14.000

14.000

4,90 _jp8.600,00

4,93 69.020,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNHA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Prefeitura Mun. de Cunha

Fís:

Rubrica:

consumidor. Deve estar de acordo com a
Portaria n.° 1.480/90 do MS, e suas
atualizações. COM AMOSTRA.

Da VENCEDORA será exigida a apresentação de UMA amostra de cada item, em sua embalagem
primária, conforme oferta.

2. CRONOGRAMA DE ENTREGA:

a)As entregas deverão ser feitas em local e data previamente agendados, de acordo com o Locais de Entrega,
constantes no Anexo VI - Locais de Entrega.
b) O objeto deverá ser entregue na cidade de Cunha, na zona urbana e zona rural, ou nos locais indicados pelo
Departamento Requisitante, correndo por conta exclusiva da contratada todas as despesas diretas e indiretas
decorrentes do fornecimento, tais como embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciáríos, carga e descarga.
c) A entrega do objeto está sujeita a fiscalização por representantes da Prefeitura Municipal de Cunha, que, por
sua vez, registrarão todas as ocorrências em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada com a
finalidade de que sejam sanadas as eventuais irregularidades apontadas.
d) As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Cunha em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada quanto à execução do objeto

3. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA
3.1 - ENTREGAS PARCELADAS SEM PEDIDO MÍNIMO, dentro do prazo de até 10 (dez) dias úteis após a
emissão e confirmação do recebimento da autorização de fornecimento (A. F), iniciando o prazo a partir do
próximo dia útil, no qual será fornecido Cronograma de Entrega semanal, visto que o município não possui local
adequado para o estoque dos produtos.
3.1.2 - Os objetos deverão ser entregues ponto a ponto, sem pedido mínimo (zona urbana e zona rural) de acordo
com o Anexo VI - Locais de Entrega, ou ainda em local indicado na ordem de entrega, em dias úteis e no horário
compreendido das 9h às 15h, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
3.2 - A Ordem de Entrega será enviada ao fomecedor por meio de fax e/ou e-mail, a qual deverá ser devolvida
ao emissor, devidamente assinada, datada e com RG do recebedor, por meio do fax 12 3111-5000 e/ou por
meio do e-mail informado na Ordem no prazo de 01 (um) dia útil, para fins de comprovação do recebimento.
3.2.1 - O fomecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da Ordem de
Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela
inexecução do ajuste.
3.2.2 - As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme especificações
constantes na própria Autorização de Fornecimento (A.F);
3.3 - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;
c) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação,
sem prejuízo das penalidades cabíveis;
d) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou corrigir em
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, contados da notificação por
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fielatório Gerai

PESQUISAR POR

Si ITEM

ITEM

Código BR;

:BR í

O  □ ü □ qfaixa ea PERlODO □sASESIASCÍCompras
MODALIDADE INSTITUIÇÃO FORNECEDOR FABRICANTE Federalí)

Descrição CATMAT:

□ TIPO DE COMPRA

Unidade de Fornecimento:

& fâo
C3 Dados Agrupados

CÓDIGO
BR

DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE GENÉRICO REMOVER
FORNECIMENTO

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO
FORMATO:ANATÒMICO, TAMANHOrGRANDE.
PESO USUARI0:ACIMA DE 70 KG.

0358132 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ,,ujooio^ ABASANTIVA2AMENTO, FAIXAAJUSTAVEL, TIPO "CIDADE
ADESIVO FIXAÇA0:FITAS ADESIVAS
multiajustAveis.reutilizáveis.
USOdALGODÃO NÃO

rupo:

odos

Classe:

'  Todos

UF;

Todas

Miinicfplo:

V  I Selecione

período

Data de Compra

Data Início:

18/04/2023

RESULTADO

Base de Dados BPS

Data Fim:

18/10/2023

Data Inserção

Data Inicio:

a:

J Mostrar 20 v

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DO
FABRICANTeFORNECEOOR

DADOS DA INSTITUIÇÃO

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE DE DATA
OD f^ATUAT : cnouc^iueu-m L»t;riCKIL.U : x,,->»r>nFORNECIMENTO

MODAUDADE
DA COMPRA InSu) IcSa fabricante FORNECEDOR ! .^UIÇAO «"NIClPIO

Nenhum registro encontrado..

OBSERVAÇÕES
" Média Ponderada
Emprega a média simples e o desvIo-padrSo dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro peto segundo e maiores que a soma de ambos. Dos
regidos restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas ■ 3* Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços !
unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneiza e aumenta a consistência desta medida representativa."

SiíPíx:!; a ^istomas: !3t^ - ■ipçâo 8
sii!)ortv.5:íit<3rna'>@datasi:ò CiOv.i;"

Talo ':ori!'S'.o: liitp '/aataMj-i.saúde.üOv.!::r.1a(e-conoM:o



BPS
■ 5i? ! • Í-ÇO". em Si!)!é'

FO'(vftNf;A Dtt f.AííNíO DA SIlVftDA i V ̂  " .U

Relatório Geral

PESQUISAR POR

llTEM Q □ □ □ □ FAIXA H PERÍODO □ BASE SIASG(Compfas
MODAÜDADE INSTITUIÇÃO FORNECEDOR FABRICANTE Federais)

□ tipo de compra

ITEM

Codigo BR;

BR !

Unidade de Fornecimento;

Descriçlo CATMAT:

^  Qí) fâo
□ Dados Agrupados

CÓDIGO
BR

DESCRIÇÃO CATMAT

FRALDA DESCARTÁVEL. TIPO
FORMATO;ANATÔMICO.TAMANHO:PEQUENO.
PESO USUAR10;ATÉ 40 KG. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAISiFLOCOSDEGEL.ABAS
ANTIVAZAMENTO. FAIXA AJUSTAVH.. TIPO
ADESIVO FIXAÇAO:FITAS ADESIVAS
multiajustAveis. tipo USUARI0:ADULT0.
US0:ALG0DA0

UNIDADE DE GENÉRICO REMOVER
FORNECIMENTO

UNIDADE

^^rupo:

Todos

Classe:

Todos

UF.

Todas

Município:

V  ' Selecione

PERÍODO
Data de Compra

Data Início:

18/04/2023; •

Data Fim:

ha/i 0/2023

Data Inserção

Data Início:
l.

RESULTADO

Base de Dados BPS

Mostrar 20 v-

DADOS DO ITEM

CÓDIGO DESCRICAO
BR CATMAT

: Nenhum registro encontrado..

DADOS DA COMPRA DADOS DO DADOS DA INSTITUIÇÃO
FABRICANTE/FORNECEDOR

UNIDADE DE ocunoif^n - DATA MODALIDADE DATA TIPO caodií^autc rr>Diiic/~cn/iD NOME DA ^ uiiuir^loinJRNECIMENTO GENÉRICO cqMPRA DA COMPRA INSERÇAO : COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR ; (nstITUIÇAO MUNICÍPIO

OBSERVAÇÕES
" Média Ponderada
Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos
registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3* Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços
unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e. portanto, esta seleção homogeneíaa e aumenta a consistência desta medida representativa."

Suf-xift n i3i^ • npçSo 6
p-iüaii: stipü'iü.£i;stefTw<>®íi3tasvi.;6,9<;v,Ur
r.íio o: iiltp //ilatasHj::..sau<ifí.a!>v brTale-conoücc-
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Relatório Geral

PESQUISAR POR

□  d Ü □ Dfaixa 0 PCMÍODO OBASESíASeiCompras □ TIPO DE COMI'«A
MODALIDADE INSTITUIÇÃO FORNECEDOR FABRICANTE Federais)

ITEM

Código BR:

BR i

DescriçJo CATMAT:

Unidade de Fornecimento:

Qi Qo
O Dados Agrupados

CÓDIGO
BR

Todos

I  Classe:

Todos

DESCRIÇÃO CATMAT

FRALDA descartável, TIPO
PORMATO:ANATÔMICO, TAMANHO:MÉDIO. PESO
USUARI0:DE 40 a 70 KG, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS
ANTIVAZAMENTO. FAIXAAJUSTAVEL, TIPO
ADESIVO FIXAÇAO;FITAS ADESIVAS
multiajustAveis. tipo USUÂRIOADULTO,
US0:ALG0DA

UNIDADE DE GENÉRICO REMOVER
FORNECIMENTO

UF;

Todas

Município:

I Selecione

PERÍODO

Data de Compra

Data Início:

18/04/2023 •

Data Fim:

18/10/2023!

Data Inserção

Data Inicio:

í-

RESULTADO

Base de Dados BPS

/^'Mostrar 20 v

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA

CÓDIGO descrição UNIDADE DE rPNlíBirfi MODAUDADE DATA
BR CATMAT i FORNECIMENTO : COMPRA i DA COMPRA INSERÇAO

Nenhum registro encontrado..

TIPO
COMPRA

DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR

FABRICANTE

DADOS DA instituição

FORNECEDOR iSuiçAO

OBSERVAÇÕES -
" Média Ponderada .j k n
Emprega a média simples e o desvio-padrao dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos
registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3* Ediçáo. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços
unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneiza e aumenta a consistência desta medida representativa.

ojporte Kí;;iériia£^ 136 • h
c-nwii: Süpcie.FiííiemasgidalíisuF
i  :ile ccwíiÃcn: i>llp:í/titiiasii3.i3ucie.gov.íM/fale-concsco
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Relatório Geral

PESQUISAR POR

E3ITCM □ □  □ □ GfAIXA a PCRÍODO QBASE SIASGÍCompras Q TIPO DE COMPRAMODAIIDADE INSTITUIÇÃO FORNECEDOR FABRICANTE Federais)

ITEM

Cúdigo BR;

BR

Descriçáo CATMAT;

Unidade de Fornecimento: ijenerico:^■•1^ ^ ^ Agrupados

CÓDIGO
BR

DESCRIÇÃO CATMAT

: Grupo:

Todos

Classe:

Todos

PDM:

UNIDADE DE GENÉRICO ^ REMOVER
FORNECIMENTO

FRALDA DESCARTÁVEL. TIPO
FORMATOANATÔMICO. TAMANHO;EXTRA
GRANDE. PESO USUÂRIOlACIMA DE 120 KG.

0380597 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL.
ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL. TIPO
ADESIVO FIXAÇÃOrFITAS ADESIVAS
MULTIAJUSTAVEIS.REUTILIZAVEÍS. USO:ALGO

UF:

Todas

PERÍODO

Data de Compra

Data Inicio:

18/04/2023 •

Município:

V  f Selecione

Data Fim:

18/10/2023

Data Inserção

Data Inicio;

RESULTADO

Base de Dados BPS

: ; Mostrar 20 v

DADOS DO DADOS DA COMPRA DADOS DA INSTITUIÇÃODADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE DE DATA MODALIDADE DATA TIPO nome daBR CATMAT FORNECIMENTO COMPRA i DA COMPRA í INSERÇÃO COMPRA' FABRICANTE FORNECEDOR INSTITUIÇÃO MUNICÍPIO

, Nenhum registro encontrado..

OBSERVAÇÕES ^
" Média Ponderada
Emprega a média simples e o desvlo-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos
registros restantes, apura-se o quoclente do valor totel das transaçSes pela quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3* Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços
unitários extremos sSo, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneiza e aumenta a consistência desta medida representativa."
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©
Produtos

©
Filtros

r-

Preço Certificado

O preço foi calculado de acordo com os produtos e filtros abaixo apresentados, levando em consideração os preços

praticados nas operações de compra e venda, autorizadas por meio das Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná.

Por favor, revise os dados abaixo e consulte o preço calculado.

Preço Calculado

R$ 131,61 / Fardo (FD) <
Busque as Características do Produto (fonte: sistema .Ghl5L(6estâq.de.Materi8ls.e.Se[yiço:0)

CNPJ interessado pelo cálculo de preço

EsXa informaçSo será utílaaáa apenas para acompanhamento de quaBdade do portal e rrSo será apresentada em qualquer consulta pública.

V Filtros Selecionados

Período

21/04/2023 até 18/10/2023

Região

Centro-Ocidental, Centro-Oriental, Centro-Sul, Metropolitana de Curitiba, Noroeste, Norte Central, Norte Pioneiro, Oeste, Sudeste,
Sudoeste

Unidade

Fardo (FD) - representando 72.11% das NF-e r:cionar ouira Uiuuacio

V Produtos Selecionados

7896104995768

7896104995761

mi

7899700800811

9430%

1.51%

4.19%

FRALDA ADULTO MILI VITA d

Fralda Adulto Mih VlTA G

FR MILI VlTA ADULTO G 3UM

FA • Fralda Gerlatrica - Regular G • Salety Confort

FRALDA ADULTO G SAFETY CONFORT FARDO 08PCT C 08IJN

V Detalhamento do Cálculo

Quantidade de NF-e Encontradas

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados

Coeficiente de Variação

Coeficiente de Representatividade

Variância

Desvio Padrão

Simples Saneado

3177

10

9,n%

144,50

R$ 12,02

Normal

3177

10

9,28%

49,83%

147,78

R$12,16

Recalculado



Limite Inferior

Limite Superior

Menor Valor

Maior Valor

Média

Média Ponderada

Mediana

Moda

Quantidade de Classes

Primeiro Quartil

Terceiro Quartil

Coeficiente de Variação Satisfatório

Representatividade Satisfatória

Preço Calculado

Simples

R$ 118,74

R$146,42

R$ 16,49

R$178,90

Saneado

R$ 131,90

R$125,13

R$132,20

R$133,74

R$129,12

R$136,04

Sim

Sim

Normal

R$118,74

R$ 146,42

RS 16,49

R$178,90

R$131,03

R$131,50

R$ 126,36

17

R$ 126,01

R$ 137,41

Sim

Sim

R$131,61

Recalculado

Voltar Continuar: Gere o Certificado

O auVíDORIA O TRANSPARÍNCiA

COfwlPANHlA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ-
CELEPAR I
íUm MaWüf: ISbi Botis Retiio •• í!0S2'j-r-.r ■■ Cuiitilifi PI! (PiiiCiníO 9MAPA

rfi :i;>oo-sooo

f 0



©
Produtos Fiitros Preço Certificado

O preço foi calculado de acordo com os produtos e filtros abaixo apresentados, levando em consideração os preços

praticados nas operações de compra e venda, autorizadas por meio das Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná.

Por favor, revise os dados abaixo e consulte o preço calculado.

Preço Calculado

R$ 132,06 /Fardo (FD)

9
Busque as Características do Produto (fonte: sistema .QMS.(6estaa.dB.MaJterlals.e5eiYjços))

é'

CNPJ Interessado pelo cálculo de preço

£rta informação será utilizada apenas para aampanhamento de qualidade do portal e não setã apresentada em qualquer consulta púbSca.

Filtros Selecionados

Período

21/04/2023 até 18/10/2023

Região

Centro-Ocidental, Centro-Orientaí, Centro-Sul, Metropolitana de Curitiba, Noroeste, Norte Central, Norte Pioneiro, Oeste, Sudeste,

Sudoeste

Unidade

Fardo (FD) - representando 69.51% das NF-e eSecioiuir Ou?ra Uriidâde

V Produtos Selecionados

101

7896104995041

lia

7896104995044

96.92%

0.87%

FRALDA ADULTO Mll.1 VI'

Fralda Adulto Mili VITA P

FR DESC INCONT MI1.I VITA CARF. P10UM

ISI

7899700801061
1.93%

F1 - FRALDA GERIATRICA - REGUUR P - SAFETY CONFORT10 UNIDADES.

FRO GER SAFETY CONFORT REGULAR P10UN

lED

7898620011376
029%

Fralda Geri trica f/iaxcl<?an P *0

FRALDA DESC GERIATRICA PCIO

IfiD

7898286540357

FRALDA GERIATRICA MASTERSOFT C10 P

^ Detalhamento do Cálculo

Quantidade de NF-e Encontradas

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados

Coeficiente de Variação

Simples

1042

7

7,02%

Saneado Normal

1042

7

6,94%

Recalculado



1 Coeficiente de Representatividade

i Variância
I

Desvio Padrão

i  Limite Inferior

i  Limite Superior
1  -

I Menor Valor

i Maior Valor
5

I Média

i

I Média Ponderada

I Mediana

I Moda

I Quantidade de Classes

I  Primeiro Quartil

i  Terceiro Quartil

Coeficiente de Variação Satisfatório

Representatividade Satisfatória

Preço Calculado

Simples

86,03

R$ 9,28

RS 122,19

R$140,67

Saneado

RS 83,00

R$ 184,00

RS 132,10

RS 128,05

RS 130,66

RS 133,74

RS 129,12

RS 133,74

Sim

Sim

Voltar

Normal

56,33%

83,94

R$ 9,16

R$122,19

R$140,67

R$ 83,00

R$184,00

R$131,97

R$132,24

R$ 133,50

15

R$128,25

R$135,51

Sim

Sim

R$132,06

Recalculado

ri

Continuar: Gere o CeitilicarJo

Q OUVIDOSiA O TRAtiSPAfiètJCIA

COMPANHIA DE TÉCNGLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ -
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©
Produtos Filtros Preço

047

Certificado

O preço foi calculado de acordo com os produtos e filtros abaixo apresentados, levando em consideração os preços

praticados nas operações de compra e venda, autorizadas por meio das Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paran^
Por favor, revise os dados abaixo e consulte o preço calculado.

Preço Calculado

R$ 53,56 / Unidade (ÜN)

y
✓

"h

Representatividade abaixo de 45%. Sua aplicação é insuficiente sem uma avaliação complementar

Busque as Características do Produto (fonte: sistema .Qfi4S,ÍGestâa.dB.M3teriais.e.Setyiços))

CNPJ interessado pelo cálculo de preço

£sta infomaçSo será utUizeda apenas para acompanhamento de quafídade do portal e nSo será apresentada em qualquer consulta pública.

Filtros Selecionados

Período

21/04/2023 até 18/10/2023

Região

Cenlro-Ocidental, Centro-Oriental, Centro-Sul, Metropolitana de Curitiba, Noroeste, Norte Central, Norte Pioneiro, Oeste, Sudeste,

Sudoeste

Unidade

Unidade (UN) - representando 84.04% das NF-e selecionar Outra Uriidaüe

V Produtos Selecionados

ini

7896104995242
100.00%

Fralda Adulto Miii VIIA MEGA M

FR OESC INCONT Mlü VITA MECÍ

V Detalhamento do Cálculo

Quantidade de NF-e Encontradas

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados

Coeficiente de Variação

Coeficiente de Representatividade

Variância

Desvio Padrão

Limite inferior

Limite Superior

Simples

79

3

4,94%

6,87

RS 2,62

RS 40,63

RS 63,35

Saneado Normal

79

3

4,55%

40,51%

5,85

R$ 2,42

RS 40,63

R$ 63,35

Recalculado



Menor Valor

Maior Valor

Média

Média Ponderada

Mediana

Moda

Quantidade de Classes

Primeiro Quartíl

Terceiro Quartil

Coeficiente de Variação Satisfatório

Representatívidade Satisfatória

Preço Calculado

Simples

RS 49,15

Saneado

R$ 57,48

R$53,08

RS 53,55

RS 54,83

RS 54,83

RS 49.15

RS 54,83

Sim

Não

Voltar

Normal

RS 49,15

RS 57,48

RS 53,16

RS 54,54

RS 54,88

8

RS 50,13

RS 55,02

Sim

Não

R$ 53,56

Recalculado

Continuar; Gere o Cetcificaclo

cs OlíVíDDRIA © TRA^VSFASÍNCÍA

COMPANHIA DE THCNOLOStA DA ]NFOR^4AÇÃO F: COMUNICAÇÃO DO PARANÁ ■
CELEPAR
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©
Produtos Filtros

1
Preço Certificado

O preço foi calculado de acordo com os produtos e filtros abaixo apresentados, levando em consideração os preços

praticados nas operações de compra e venda, autorizadas por meio das Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná.

Por favor, revise os dados abaixo e consulte o preço calculado.

Não foi possfvel calcular o preço.
A amostragem de preços é baixa e/ou não foi atingido o número mínimo de fornecedores necessários para formação do cálculo.

CNPJ interessado pelo cálculo de preço

Esta Moimação serí utilizada apenas para acompanhamento de qualidade do portai e nSo será apresentada em qualquer consulta pútrlka.

V Filtros Selecionados

Período

21/04/2023 até 18/10/2023

Região

Centro-Ocidental, Centro-Oriental, Centro-Sul, Metropolitana de Curitiba, Noroeste, Norte Central, Norte Pioneiro, Oeste, Sudeste,

Sudoeste

Unidade

Fardo (FD) - representando 62.50% das NF-e Soiecioriüi Outra ÜDiduííé |

V Produtos Selecionados

7899700803669
100.00%

FRALDA OESCART VEl ADULTO iSACARE EXTRA GRANDE 7 UN

ISACARE FRALDA ADULTO CONFORTO TOTAL REGUUR EG 8X7

101

7898281622249
0.00%

FR GERIATRICA CONFCRI MAXI EX 08X07

FRALDA DESC GERIATRICA EG

Detalhamento do Cálculo

Quantidade de NF-e Encontradas

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados

Coeficiente de Variação

Coeficiente de Representatividade

Variância

Desvio Padrão

Limite Inferior

Limite Superior

Menor Valor

Maior Valor

Simples Saneado Normal Recalculado

15 - 15

3  — 3



Simples Saneado Normal Recalculado

Média

Média Ponderada

Mediana

Moda

Quantidade de Classes

Primeiro Quartil

Terceiro Quartíi

Coefíciente de Variação Satisfatório

Represcntativídade Satisfatória

Preço Caiculado

Q DUViDOíiiA ^ ?RAMSi'Ai?fa'JaA

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ -
CELEPAR

Riüí M-sír?;;! i.ytVie. ÍSO! - íio>í! íVuíí ■■ í.05iü'V/'i ■ (/jrüfbü -

f ©



Gmail COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

ORÇAMENTO PARA BANDEIRANTES
1 mensagem

COMPRAS SAÚDE <comprassmsbancl@gmail.com> 17 de outubro de 2023 às 11:32
Para: classmed@outlook.com

Bom dia, tudo bem? O município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de Fraldas geriátricas,
gostaria de solicitar a possibilidade de envio de um orçamento para que possamos dar andamento a abertura do
processo.

Desde já agradeço.
Qualquer dúvida estou à disposição
att

Fernanda

Dados:

Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes
cnpj:09.520.756/0001-36
Endereço: Rua Prefeito José Mário Junqueira n°661, centro.
Bandeirantes-Pr

O orçamento deverá conter os seguintes dados:
-assinatura

-data de realização
-prazo de validade
-papel timbrado ou carimbo contendo cnpj

m ORÇAMENTO PROCESSO FRALDAS.xls■Sil 141K



050
COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmaii.com>

ORÇAMENTO PARA BANDEIRANTES FRALDAS
1 mensagem

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para; Cirúrgica São Felipe Produtos para Saúde <cirurgicasaofelipe@uol.com.br>

17 de outubro de 2023 às 11:32

Bom dia, tudo bem? O município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de Fraldas geriátricas,
gostaria de solicitar a possibilidade de envio de um orçamento para que possamos dar andamento a abertura do
processo.

Desde já agradeço.
Qualquer dúvida estou à disposição
att

Fernanda

Dados:

Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes
cnpj:09.520.756/0001-36
Endereço: Rua Prefeito José Mário Junqueira n°661, centro.
Bandeirantes-Pr

O orçamento deverá conter os seguintes dados:
-assinatura

-data de realização
-prazo de validade
-papel timbrado ou carimbo contendo cnpj

ORÇAMENTO PROCESSO FRALDAS.xls
141K



COMPRAS SAÚDE <comprassnisband@gmaíl.com>

ORÇAMENTO PARA BANDEIRANTES FRALDAS
1 mensagem

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmaii.com>
Para: vale hospitalar <valemedicamentos@hotmall.com> 17 de outubro de 2023 às 11:31

Bom dia, tudo bem? O município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de Fraldas geriátricas,
gostaria de solicitar a possibilidade de envio de um orçamento para que possamos dar andamento a abertura do
processo.

Desde já agradeço.
Qualquer dúvida estou à disposição
att

Fernanda

Dados:

Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes
cnpj:09.520.756/0001-36
Endereço: Rua Prefeito José Mário Junqueira n°661. centro.
Bandeirantes-Pr

O orçamento deverá conter os seguintes dados:
-assinatura

-data de realização
-prazo de validade
-papel timbrado ou carimbo contendo cnpj

ORÇAMENTO PROCESSO FRALDAS.xls
141K



Gmail
J^052

COMPRAS SAÚDE <coinprassmsband@gmail.com>

ORÇAMENTO PARA BANDEIRANTES FRALDAS GERIÁTRICAS
1 mensagem

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: gelsonlmsantos@hotmail.com 17 de outubro de 2023 às 11:30

Bom dia, tudo bem? O município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de Fraldas geriátricas,
gostaria de solicitar a possibilidade de envio de um orçamento para que possamos dar andamento a abertura do
processo.

Desde já agradeço.
Qualquer dúvida estou à disposição
att

Fernanda

Dados:

Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes
cnpj:09.520.756/0001-36
Endereço: Rua Prefeito José Mário Junqueira n°661, centro.
Bandeirantes-Pr

O orçamento deverá conter os seguintes dados;
-assinatura

-data de realização
-prazo de validade
-papel timbrado ou carimbo contendo cnpj

ORÇAMENTO PROCESSO FRALDAS.xls
141K
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Gmail COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

ORÇAMENTO FRALDAS GERIÁTRICAS
1 mensagem

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 17 de outubro de 2023 às 11-30
Para: lojaleonete@hotmall.com

Bom dia, tudo bem? O município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de Fraldas geriátricas,
gostaria de solicitar a possibilidade de envio de um orçamento para que possamos dar andamento a abertura do
processo.

Desde Já agradeço.
Qualquer dúvida estou á disposição
att

Fernanda

Dados:

Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes
cnpj:09.520.756/0001 -36
Endereço: Rua Prefeito José Mário Junqueira n°661, centro.
Bandeirantes-Pr

O orçamento deverá conter os seguintes dados:
-assinatura

-data de realização
-prazo de validade
-papel timbrado ou carimbo contendo cnpj

ORÇAMENTO PROCESSO FRALDAS.xls
141K
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COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

ORÇAMENTO PARA BANDEIRANTES FRALDAS GERÍÁTRiCAS
1 mensagem

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 17 de outubro de 2023'às 11-28
Para: Jurídico licitação - GTmed Produtos Hospitalares <licitacao.jurjdlco@gtmedhospitalar.com.br>

Bom dia tudo bem? O município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de Fraldas geriátricas,
gostaria de solicitar a possibilidade de envio de um orçamento para que possamos dar andamento a abertura do
processo.

Desde já agradeço.
Qualquer dúvida estou à disposição
att

Fernanda

Dados:

Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes
cnpj:09.520.756/0001-36
Endereço: Rua Prefeito José Mário Junqueira n°661, centro.
Bandeirantes-Pr

O orçamento deverá conter os seguintes dados:
-assinatura

-data de realização
-prazo de validade

-papel timbrado ou carimbo contendo cnpj

ORÇAMENTO PROCESSO FRALDAS.xls
141K



Gmail
/V 055

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

ORÇAMENTO PARA BANDEIRANTES PROCESSO FRALDAS GERIÁTRICAS
1 rripnRíinpm1 mensagem

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 17 de outu^ro^e^Õ^TÍ^
WatPriaf Hillesheim ] Altermed Material Médico Hospitalar <felipe@altermed.com.br>, Pedido | Aitermed'Material M^ico Hospitalar <pedido@altermed.com.br>, Thayse Ferrari | Altermed Mat Méd Hosp Ltda
<licitacoes@altermed.com.br> ^

Born dia tudo bem? O município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de Fraldas geriátricas
gostaria de solicitar a possibilidade de envio de um orçamento para que possamos dar andamento a abertura do
processo.

Desde já agradeço.
Qualquer dúvida estou à disposição
att

Fernanda

Dados:

Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes

cnpj:09.520.756/0001-36
Endereço: Rua Prefeito José Mário Junqueira n°661, centro.
Bandeirantes-Pr

O orçamento deverá conter os seguintes dados:
-assinatura

-data de realização
-prazo de validade
-papel timbrado ou carimbo contendo cnpj

P] ORÇAMENTO PROCESSO FRALDAS.xls
141K
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Gmail COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

ORÇAMENTO PARA BANDEIRANTES PROCESSO FRALDAS GERIÁTRICAS
1 mensagem

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 17 de outubro de 2023 às 11:22
Para: Thiago Cullmann - Voolmed <vendas2@voolmed.com.br>

Bom dia, tudo bem? O município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de Fraldas geriátricas,
gostaria de solicitar a possibilidade de envio de um orçamento para que possamos dar andamento a abertura do
processo.

Desde já agradeço.
Qualquer dúvida estou à disposição
att

Fernanda

Dados:

Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes
cnpj:09.520.756/0001 -36
Endereço: Rua Prefeito José Mário Junqueira n®661, centro.
Bandeirantes-Pr

O orçamento deverá conter os seguintes dados:
-assinatura

-data de realização
-prazo de validade
-papel timbrado ou carimbo contendo cnpj

ORÇAMENTO PROCESSO FRALDAS.xls
141K
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

PROCESSO ADM.: íjL) ! .
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS

EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA ATENDIDOS PELA

SECRETARIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Atende plenamente a
exigência?

Indicação do local do
processo em que foi
atendida a exigência
(doe./ fls.)

1. Houve abertura de processo administrativo?

( y ) Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica

Competência
pertencente a outro

departamento.

2. Foi adotada a forma eletrônica para o processo

administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve a

devida justificativa?

(x ) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

Secretaria de Saúde

3. A autoridade competente designou os agentes públicos

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à

contratação?

(X ) Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica

Secretaria de Saúde

4. Foi certificado o atendimento do princípio da segregação

de funções?

(X ) Sim

(  )Nâo

(  ) Não se aplica

Secretaria de Saúde

5. Consta documento de formalização de demanda? (X ) Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica

Secretaria de Saúde

6. Foi certificado que objeto da contratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual?

(X) Sim

(  )Nâo

(  ) Não se aplica

Secretaria de Saúde

7. Foi certificado que objeto da contratação está compatível
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?

(  ) Sim

{  )Nâo

(y.) Não se aplica

Competência
pertencente a outro

departamento.

8. Há Estudo Técnico Preliminar? (  ) Sim

(  )Não

(X ) Não se aplica

Secretaria de Saúde

9. 0 Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e

a manifestação sobre a viabilidade da contratação?

{  ) Sim

(  )Não

( X ) Não se aplica

Secretaria de Saúde

10. Há Análise de Riscos? (  ) Sim Secretaria de Saúde

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

(  )Não

(X ) Não se aplica

11. Consta justificativa para a ausência dos itens não ( )Sim
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares? ( ) Não

( X ) Não se aplica

12. Houve manifestação justificando as exigências de (x ) Sim
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa ( ) Não
no caso concreto? ( ) Não se aplica

13. Há termo de referência?
( x) Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica

14. Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o ( x ) Sim/parcialmente
atendimento das regras e procedimentos da IN ME ( )Não
81/2022? / -vv,,(  ) Não se aplica

15. Foi certificada a utilização de modelos de minutas (x ) Sim/parcialmente
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-Geral ( ) Não
União, ou as contidas no catálogo eletrônico de ( ) Não se aplica
padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?

16. Sendo adotado modelo padronizado de termo de ( x) Sim/parcialmente
referência, foram justificadas e destacadas visualmente, no ( ) Não
processo, eventuais alterações? ( ) Não se aplica
17. Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano ( x) Sim
Anual de Contratações e com o Plano Diretor de Logística ( ) Não
Sustentável, além de outros instrumentos de planejamento ( ) Não se aplica
da Administração?

18. O TR contempla definição do objeto, fundamentação da { x ) Sim
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação, ( ) Não
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de ( ) Não se aplica
medição e de pagamento, forma de seleção do fornecedor,
estimativas do valor da contratação e, não se tratando de
registro de preços, adequação orçamentária?

19. Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ( ) Sim
ou econômica, elas foram justificadas no processo? { ) Não

(x ) Não se aplica

20. Caso o TR contemple exigências de qualificação { ) Sim
técnica, elas são específicas e objetivas? ( ) Não

( X ) Não se aplica

21.CasooTRcontempleexigênciasdequaiificaçãotécnica ( ) Sim
ou econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações ( ) Não

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel 43 3542-4525
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Estado do Paraná

para: a) entrega imediata; b) contratações em valores ( x ) Não se aplica
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, ou; c) contratações de

produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de

RS324.122,46 (valor atualizado anualmente), houve

justificativa para não dispensá-las?

22. Ao fmal da elaboração do TR, houve avaliação quanto à

necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n° 12.527, de

18 de novembro de 2011 ?

23. Foram utilizados os modelos padronizados de

instrumentos contratuais da Procuradoria Geral do

Município, com eventuais alterações destacadas e

justificadas?

24. Os autos estão instruídos com o edital da licitação?

25. Caso seja adotado o critério de julgamento por maior

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta

do edital da licitação?

26. Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e

entidades equiparadas ou foi justificada a não

exclusividade?

27. Foi mantida no edital cláusula com índice de

reajustamento de preços, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado?

28. Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas,

consta justificativa nos autos?

29. Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,

consta justificativa nos autos?

) Sim

)Não

X ) Não se aplica

X ) Sim/parcialmente

)Não

) Não se aplica

/.) Sim
)Não

) Não se aplica

) Sim

)Não

) Não se aplica

X) Sim

)Não

) Não se aplica

y ) Sim

)Nao

) Não se aplica

) Sim

)Não

X ) Não se aplica

) Sim

)Não

X ) Não se aplica

Secretaria de Saúde

Foram excluídos os

itens que se referem a
serviços e não
aquisições.

Competência
pertencente a outro

departamento.

Competência
pertencente a outro

departamento.

Secretaria de Saúde

Competência
pertencente a outro

departamento.

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE Atende plenamente
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS exigência?
PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

30. Consta orçamento estimado com as composições (x ) Sim

detalhadas dos preços utilizados para sua formação? ( ) Não
(  ) Não se aplica

Secretaria de Saúde

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Estado do Paraná

31. Foi certificado que o valor previamente estimado da ( x) Sim
contratação está compatível com os valores praticados pelo ( ) Não
mercado, considerados os preços constantes de bancos de ( ) Não se aplica
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto?

32. Foi certificado que o estimado preço foi obtido com (x ) Sim
base em pelo menos três preços ou houve justificativa pelo ( ) Não
gestor responsável e aprovada pela autoridade competente ( ) Não se aplica
para a hipótese excepcional em que não for respeitado
referido número mínimo?

32. Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base ( ) Sim
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou ( ) Não
banco de preços em saúde, foi certificado que o valor (X ) Não se aplica
estimado não é superior à mediana do item nos sistemas
consultados?

33. A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição (x ) Sim
do objeto a ser contratado; II - identificação do(s) agente(s) ( ) Não
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de ( ) Não se aplica
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados; V - método estatístico

aplicado para a defmição do valor estimado; VI -
justificativas para a metodologia utilizada, em especial para
a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis
ou excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória de
cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão
suporte; e VIII - justificativa da escolha dos fornecedores?

34. Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de ( x) Sim
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de { )Não
Preços ou banco de preços em saúde, e contratações ( ) Não se aplica
similares feitas pela Administração Pública, ou justificada
a impossibilidade de utilização dessas fontes?

35. Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações ( )Sim
similares feitas pela Administração Pública e já concluídas, ( ) Não
a conclusão ocorreu em prazo inferior a I (um) ano à data ( x ) Não se aplica
da pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para
a utilização excepcional de preços de contratação concluída
há mais de um ano?

36. Nos casos de utilização de pesquisa direta com ( x ) Sim
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi ( )Não
observado o número mínimo de consulta a três ( ) Não se aplica
fornecedores ou foram instruídos os autos com as devidas

justificativas?

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde
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Estado do Paraná

37. Nos casos de utilização de pesquisa direta com

fornecedores, foi certificada a observância de os

orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6 meses

de antecedência da data prevista para divulgação do edital

ou certificado que haverá a devida atualização caso

ultrapassado esse prazo?

(x ) Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica

Secretaria de Saúde

38. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi

certificado que que o prazo de resposta concedido foi

compatível com a complexidade do objeto da licitação?

( x ) Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica

Secretaria de Saúde

39. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi

certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)

nome completo e identificação do responsável?

(X ) Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica

Secretaria de Saúde

40. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi

certificado que a consulta conteve informação das

características: I - condições comerciais praticadas,

incluindo prazos e locais de entrega; 11 - Instalação e

montagem do bem ou execução do serviço, quantidade

contratada, formas e prazos de pagamento; 111 - fretes,

garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso,

observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto, com vistas à
melhor caracterização das condições comerciais praticadas

para o objeto a ser contratado?

( X ) Sim

(  )Nâo

(  ) Não se aplica

1

Secretaria de Saúde

41. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, consta

dos autos a relação de fornecedores que foram consultados

e não enviaram propostas como resposta à solicitação feita?

( X ) Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica

Secretaria de Saúde

42. Consta dos autos a motivação sobre o momento da

divulgação do orçamento da licitação?

(  ) Sim

(  )Não

(X) Não se aplica

Competência
pertencente a outro
departamento.

43. Tratando-se de contratação que envolva a criação,

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa, constam dos autos estimativa

do impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre

adequação orçamentária e financeira?

(  )Sim

(  )Não

{/<) Não se aplica

Competência
pertencente a outro
departamento.

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende plenamente

exigência?

a  Indicação do local do

processo em que foi
atendida a exigência
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

44. Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi

certificado que não se enquadra como bem de luxo?

45. Foi certificado que a aquisição e pagamento observarão

condições semelhantes às do setor privado ou houve

justificativa para não observância dessas condições?

46. Há justificativa para não utilização de sistema de
registro de preços?

47. Foi certificado que a determinação do quantitativo a ser
adquirido considerou a estimativa de consumo e utilização
prováveis, com base em técnica adequada?

48. Há manifestação sobre o atendimento do princípio da
padronização?

49. Há manifestação sobre o atendimento do princípio do
parcelamento?

50. Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de
natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foi
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

51. No caso da cota reservada, a divisão do quantitativo
destinado à cota procurou observar o limite percentual de
até 25% do total, independentemente do valor da cota?

52. Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa (  ) Sim Competência
estimada com a prevista nas leis orçamentárias? C  ) Não pertencente a outro

(  ) Não se aplica departamento.

53. Consta informação do uso ou justificativa para não (x )Sim Secretaria de Saúde
utilização de catálogo eletrônico de padronização? (  )Nào

(  ) Não se aplica

54. Caso haja indicação de marca ou modelo, consta(  ) Sim Secretaria de Saúde
justificativa para a indicação? (  )Não

(x ) Não se aplica

55. Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em que
esteja comprovado que não atendem às necessidades da

Administração?

( x)Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

(x ) Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica

(  ) Sim

[  )Não

[ X ) Não se aplica

; X) Sim

:  )Não

'  ) Não se aplica

; X) Sim

;  ) Não

) Não se aplica

X) Sim

)Não

) Não se aplica

X ) Sim

)Não

) Não se aplica

) Sim

) Não

X ) Não se aplica

) Sim

) Não

X) Não se aplica

(docJfls.)

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde
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Estado do Paraná

56. Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção pela ( ) Sim

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas, ( )Não
como a locação de bens? ( x ) Não se aplica

Secretaria de Saúde

VERIF1CAÇ\0 ESPECIFICA PARA Alcnde plenamente
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL exieência?

57. Houve manifestação quanto à observância do princípio

da padronização?

58. Houve manifestação quanto à observância do princípio

do parcelamento?

59. Consta informação do uso ou justificativa para não

utilização de catálogo eletrônico de padronização?

60. Foi certificado que os serviços a serem contratados se

enquadram como as atividades materiais acessórias,

instrumentais ou complementares aos assuntos que

constituam área de competência legal do órgão ou da

entidade?

61. Tratando-se de serviços de manutenção e assistência

técnica, o edital definiu o local da realização dos serviços?

62. Caso o edital tenha previsto valores mínimos de salário,

foi certificado que não houve fixação em valor inferior ao

definido em lei ou ato normativo?

63. Foi observada a vedação de definir forma de pagamento

mediante exclusivo reembolso dos salários pagos?

64. Foi observada a vedação de exigência que constitua

intervenção indevida da Administração na gestão interna do

contratado?

65. Consta do edital que durante a vigência do contrato é

vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante

ou de agente público que desempenhe função na licitação

) Sim

)Não

X) Não se aplica

) Sim

)Não

X  ) Não se aplica

) Sim

)Não

X) Não se aplica

) Sim

) Não

X ) Não se aplica

) Sim

)Não

X ) Não se aplica

) Sim

)Não

X ) Não se aplica

) Sim

) Não

X ) Não se aplica

) Sim

)Não

X ) Não se aplica

) Sim

)Não

X ) Não se aplica

â  indicação do locafi
processo em que foi

atendida a exigência

(doc./fls.)

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde
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Estado do Paraná

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato?

66. Caso a Administração pretenda contratar mais de uma ( ) Sim
empresa para a execução do objeto, está atestado nos autos ( ) Não

que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é possível e ( x ) Não se aplica
conveniente a execução simultânea e (iii) há controle

individualizado para a execução de cada contratado?

Secretaria de Saúde

1- VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES

2- VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL -

3- VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES

4- VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

Verificado pela parte que compete a Secretaria de Saúde por: Fernanda do Carmo da Silveira

Bandeirantes, 07 de novembro de 2023.

Fernanda do Carmo dá Silveira
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Bandeirantes, 08 de novembro de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo para: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS

USUÁRIOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, ATENDIDOS PELA

SECRETÁRIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR, conforme Documento de Formalização de Demanda,

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

Atenciosamente,

ALEXANDRA BEZEFÍRA LOPES

Diretora da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
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Estado do Paraná

062

Bandeirantes, 08 de novembro de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para Instauração de

procedimento para: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERÁTRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, ATENDIDOS PELA SECRETÁRIA DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES-PR, conforme Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e

Termo de Referência.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosa

RAFAEL ENEAS MARINHO

SECRETÁRI0 iM/|3^PAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1,457 — Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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hjuu 0B3

Bandeirantes, 08 de novembro de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERÁTRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS

USUÁRIOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, ATENDIDOS PELA

SECRETÁRIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR, conforme Documento de Formalização de Demanda,

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

JÃÊLSÕN RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 — Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO 223/2023-PMB Bandeirantes, 09 de novembro de 2023.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Conforme a solicitação da Secretaria da Saúde, para: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA DIVERSOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, vimos informar que os valores informados são compatíveis com os praticados no mercado:

PRODUTO QTD UND

Edital

Prefeiiura

Municipal de
Cunha

Edilal

Prefeitura

Municipal de
^judos/SP

Edital

Prefeitura

N&nic^al
de Ipuã/SP

Edhal

Piefenuia

Municipal de
Conquiata^Mü

Cesta Editais

Orçamento
R.A Kfartíns-

Distríbuidora-

ME

Orçamento
AUermedMat

MedHosp Lida

Orçamento Jardim
Distribuidora de

CosiuiticosLtda

Cesta

Orçamentos
Cesta Notas

Paraná

Cesta Painel

de Preços
Média das

Cestas
VALOR TOTAL

FRALDA DESCARTÁVEL: Uso;

Alaodão Não Desfaça Quando Molhado:
Peso Usuário; ACIMA DE 70 KG; Tino

Adesivo Fixação: Fitas Adesivas
Miiltiajustáveis, Reulilizáveis; Tipo
Formato: Anatômico; Tamanho: Grande;
Características Adicionais: Flocos De

Gel, Abas Antivazamento, Faixa
Ajustável. De ótima qualidade. Código
CATMAT 358132

3000 UND RS 4,90 RS 1.23 RS 3.72 RS 3,28 RS 1,90 RS 1.20 RS 1,80 RS 1,63 RS 2.06 RSMfi RS2.il RS 6.322.50

FRALDA DESCARTÁVEL: Uso:

Alsodão Não Desfaça Quando Molhado:
Peso Usuário: ATÉ 40 KG: Tipo
Adesivo Fixação: Fitas Adesivas
Multiajustáveis; Tipo Usuário: Adulto;
Tipo Formato: Anatômico; Tamanho:
Pequeno; Características Adicionais:
Flocos De Gel, Abas Antivazamento,

Faixa Ajustável. De ótima qualidade.
Código CATMAT 427338.

300 UND RS 3,54 R$4,20 RS I.I6 RS 3.02 RS 2.98 RS 1.53 RJ 1,02 RS 1.60 RSU8 RS 1.65 RS 1,45 RS 1.87 RS 559,74

RFrei Rafeel Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: !icilacao@bandejrantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48

s
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FRALDA DESCARTÁVEL; Uso:
Algodão Não Desfaça Quando Molhado;
Peso Usuário: De 40 A 70 KG; Tipo
Adesivo Flvaçâo: Fitas Adesivas
Multiajustáveis; Tipo Usuário: Adulto;
Tipo Formato: Anatômico; Tamanho:
Médio; Características Adicionais:
Flocos De Gel, Abas Amivazamento,

Faixa Ajustável. De ótima qualidade.
Código CATMAT 358131.

54Ü0 UND RS 3.68 R$4.20 R$ 1.23 R$3,72 R$3,2t RS 1,92 RS 1,10 RS 1,70 RS 1,57 RS 1.98 RS 1,46 RS 2,06 RS 11.128,32

FRALDA DESCARTÁVEL; Uso;
Algodão Não Desfaça quando molhado;
PESO USUÁRIO; ACIMA DE 120
KG; Tipo Adesivo Fixação; Fitas
Adesivas Multiajustáveis. Reutilizáveis;
Tipo Formato; Anatômico; Tamanho;
Extra Grande; características Adicionais:

Flocos De Gel, Abas Amivazamento,

Faixa Ajustável. De ótima qualidade.
Código CATMAT 380597.

33000 UND RS 4.93 RS 4,20 RS 1.28 RS 4.26 R$3.67 R$2.17 RS 1.27 RS 2,00 RS 1,81 RS 1,59 RS 2,36 RS 77.718.30

TOTAL DA LICITAÇÃO: RS 95.728,86

VALOR TOTAL; RS 95.728,86 (noventa e cinco mil, setecentos e vinte e oito reais e oitenta e seis reais).

Chefe da Divisão de Orçamento e Pesquisa de Preços
Portaria n° 13.659/2022

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525

E-mail: licitacaoi@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48

cjl
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PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, ATENDIDOS PELA
SECRETARIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas,
dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que disponibilizará
recursos para a licitação.

2 - Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verifícação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.

3 - Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

.SECRETARIA DESPESA/FONTE
DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRANUTICA

DESCR1Ç.Ã0

SAÚDE
321/303

380/303

388/303

1100110122100360693390320000

110051Ü3031Ü206082339Ü320000

1100610301100160833390320000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
SAÚDE - SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO - MANUTENÇÃO DA
ATENÇÃO BÁSICA - MATERIAL. BEM OU
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRAIUITA

4 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará obscr\'ando as premissas da Lei de Responsabilidade I^iscal
deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

5 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela de
manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de
sua inteira responsabilidade.

6 - Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os princípios
básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentáidos suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR, 10 de novembro de 2023

Jacíalff4^rolina Mílani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Frei Rafeel Pmner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - E-maih licitacao;í?!batideiratitus.pr-gov.brCNPJ 76.235.753/000 M8
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PARECER FINANCEIRO

AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIATRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, ATENDIDOS PELA
SECRETARIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES.

VALOR ESTIMADO: R$ 95.728,86 (cento e sessenta e oito mil, novecentos e setenta e sete reais e
cinqüenta e quatro centavos).

RECURSO FINANCEIRO:

1. Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e nos parágrafos da Lei.
8.6è6/93, 10.520/2020 para o exercício de 2023, no montante de R$ 95.728,86 (cento e sessenta e oito
mil, novecentos e setenta e sete reais e cinqüenta e quatro centavos), conforme dotações
especificadas no parecer contábil de 10 de novembro de 2023.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas utilizam-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

(  ) à vista.
O^à prazo.

3. Origem de Recursos:
Próprios.

(  ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes-PR, 17 de novembro de 2023

Fonto

R Frei Rafael Proner M.*!? Cx. Postal 28! CEP 86360000 Tei.: 43 3542-4525 - E-iiiail; licilacao'^íbandeirantes.pr,gov.br CNPJ 76.235.753/000!-48



MINUTA DE EDITAL

REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2023

SEM COTA DE ATÉ 25% PARA ME. EPP E MEL CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2006
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 223/2023

1. PREÂMBULO

l.I. O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, inscrito no CNPJ sob n.°
76.235.753/0001-48, sediado à Rua Frei Rafael Proner n" 1457, bairro Centro, Bandeirantes- PR,

representado por seu Prefeito, Jaelson Ramalho Matta, conforme autorização expedida no Processo n.°

0078/2023 e em observância, integral à Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Municipal n" 2.488 de 09 de

maio de 2007, Lei Federal n" 8,666 de 21 de junho de 1993, na Lei Municipal n" 4.169 de 28 de

Junho de 2022 e Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014 e na

legislação correlat, torna pública a realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, sob n.° ^/2023. do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

1.1.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, o Decreto n° 10.024 de

20 de setembro de 2019, a Lei Federal n" 10.520/02. Decreto Municipal n°

2.488 de 09 de maio de 2007, na Lei Municipal n" 4.169 de 28 de Junho de

2022, Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar

147/2014, Lei Federal n" 8.666/1993. e demais legislações correlatas.

SOLICITAMOS ÀS EMPRESAS PARTICIPANTES OUE AO APRESENTAREM SUAS

PROPOSTAS E LANCES O FAÇAM COM CONSCIÊNCIA E CERTEZA DE OUE

TERÃO CONDIÇÕES DE ENTREGAR O OBJETO LICITADO DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E NOS PRAZOS, PREÇOS E PADRÕES DE

UALIDADE ESTABELECIDOS.

PEDIDOS DE REAJUSTAMENTO OU READEQUACÃO DE PREÇOS SÃO EXCECÕES

Ã REGRA. SENDO PERMITIDOS APENAS EM CASOS EXCEPCIONALÍSSIMOS,
DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS E PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.

Piegoeino Marcos de Moraes portador do RG 3.427.088-0 SSP-PR e do CPF sob n°

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-maií: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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590.505.609-97 e equipe de apoio: Weslley Rodrigo Ramos Pires portador do RG 10.336.692-5 e do
CPF sob n° 063.945.289-20 e Jose Mareio Urbano portador do RG 7.018.338-2 e do CPF sob n°

023.000.589-60, designados pela Portaria n° 1.600/2022,de 28 de dezembro de 2022, publicadas no
Diário Oficial do Município de Bandeirantes, de 29 de dezembro de 2022.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br,
conforme datas e horários definidos abaixo:

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA

SESSÃO PÚBLICA
08H30IV1 DO DIA / /2023

Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando solicitados ao Pregoeiro, até 3
(três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, conforme art. 23 da Decreto n® 10.024
4s«?Q:A«â9Í®^fflbro de 2019. devendo ser endereçados ao e-mail: licitacao^^rfbandciranies.pmov.br.

1.3. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio do

www.bandeifanles.pr.uov.br no link Transparência - Licitações, bem como no endereço:

www.comDrasuovernamcntais.iiov.br. para ciência de todos os interessados.

1.3.1. O Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 2 (dois) días úteis.

1.4. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Eletrônico do
Município, acessível no seguinte endereço hitps: //vvvvw.bandeiranies.Dr.uov.br/ diario-oncial-eictronico

disponibilizados também no endereço wwvv.comDraseovernamentais.uov.br.

1.5. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem, para
todos os efeitos, o dever de comunicação por parte do Município, ressalvada a publicação do aviso do
edital, homologação da licitação, e da anulação ou revogação da licitação, que serão efetuadas através
do Diário Oficial do Estado, da União e no Diário Eletrônico do Município no sítio
w vv w. ba n d e i ra n tc s. p r. uo v. br.

OBJETO

2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a:

AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, ATENDIDOS PELA
SECRETARIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES.

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital t
seus anexos.

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 lei.: 43 3542-4525 - E-mail; licitacaowbandeirantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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2.2 A licitação será dividida em ITENS, conforme:

ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

ESPECIFICAÇÃO

FRALDA DESCARTÁVEL: USO: AI.CtODÀO NÃO DESFAÇA

QUANDO MOLHADO: PESO USUÁRIO; ACIMA DE 7fl KC TINO

ADESIVO FDÍAÇÀO: FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS,

REU:nL]ZÁVEIS;,:TIPO FOl^ATO: ANATÔMICO; TAMANHO; 358132 UND

GRANDE; CARACTERÍSFICAS ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL.

ABAS ANTIVAZAMENTO. FAIXA AJUSTÁVEL. DE ÓTIMA

QUALIDADE,

FRALDA DESCARTÁVEL USO: ALGODÃO NÃO DESFAÇA

QUANDO MOLHADO: PESO USUÁRIO: ATÉ 40 KG TIPO

ADESIVO FIXAÇÃO; FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS; TIPO

USUÁRIO: ADULTO: TIPO FORMATO: ANATÔMICO; TAMANHO: 427338

PEQUENO; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL,

ABAS ANTIVAZAMENIO, FAIXA AJUSTÁVEL DE ÓTIMA

QUALIDADE.

FRALDA DESCARTÁVEL; USO: ALGODÃO NÃO DESFAÇA

QUANDO MOLHADO; PESO USUÁRIO: DF. 40 A 7Ü KG TIPO

ADESIVO FIXAÇÃO: FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS: TIPO

USUÁRIO: ADULTO; TIPO FORMA TO: ANATÔMICO, TAMANHO:

MFDlO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL,

ABAS ANTIVAZAMENTO. FAIXA AJUSTÁVEL. DE ÓTIMA

QUALIDADE

FRALDA DESCARTÁVEL: USO: ALGODÃO NÃU DESFAÇA

QUANDO MOLHADO; PESO USUÁRIO: ACIMA DE 120 KG TIPO

ADESIVO FIXAÇAO; FITAS ADESIVAS MUI.TIAJUSTÁVEIS.

RtUTU l/ÁVEIS TlPO FORMATO; ANATÔMICO; TAMANHO;

EXTRA GRANDE; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS DE

GEL. ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, DE ÓTIMA

QUALIDADE

VALOR VALOR

UNITÁRIO

3000 R$2.1075 R$6.322..5()

R$559.74UND 300 RS 1.8658

UND 5400 RS2.0608 R$1 1.128.32

R$2.3551 R$77.718.30

VALOR TOTAL RS 95.728,86

2.3. VALOR TOTAL DOS ITENS DA LICITAÇÃO: RS 95.728,86 (noventa e cinco mil, setecentos
e vinte e oito reais e oitenta e seis centavos).

2.4.0 critério dc julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.5. O objeto desta licitação é de aquisição parcelada.

R Frei Ralael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacaCí/bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-^
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2.6. EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS

ESPECIFICAÇÕES DESTE OBJETO DESCRITAS NO COMPRAS

GOVERNAMENTAIS E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE

EDITAL, PREVALECERÃO AS ÚLTIMAS.

3. PREÇO MÁXIMO

3.1. O preço máximo para este certame será de RS RS 95.728.86 (noventa e cinco mil, setecentos e

vinte e oito reais e oitenta e seis centavos).

OBS: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital,
o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances que possuírem

valores unitários ou totais superiores aos máximos aqui estabelecidos.

4. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

4.1. As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até dois dias úteis antes da dalafixada
para a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante.
4.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da
empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na
Diretoria de Protocolo do Município, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 07h30 às

17h00, ou encaminhada por e-mail ao endereço eletrônico: licitacaofã bandcirantes.nr.aov.br.

4.3. A impugnação será julgada em até 02 (dois) dias úteis, a contar da data do seu recebimentl
e a resposta será publicada no sítio vvwvv.bandeirantes.pr.gov.br. no link Transparência - Licitações, berri
como no sítio vv^vw.comprasgovemamcntais.gov.br. conforme art. 24 da Decreto n° 10.024 de 20 de
setembrp de 20|9.

4.4. Não será conhecida impugnação interposta por fax ou vencido o respectivo prazo legal.

4.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto

quando a alteração não afetar a formulação das propostas.

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Pregão:

5.1.1. Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei Federal n°

8.666/93;

5.1.2. Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Pregão;

5.1.3. Empresas que não estejam regularmente estabelecidas no País;

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 Cl-P 86360000 Te!.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacaor^bandeirantes.pr.gov.br CNIM 76.235.753/0001-^
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5.1.4. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. conforme inciso ill do artigo 87 da Lei Federa! n°
8.666/93;

5.1.5. Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paranáxonforme artigo
7° da Lei Federal n. ° 10.520/02;

5.1.6. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com
fulcro no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93;

5.1.7. Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou
extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas
em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente;

5.1.8. Cooperativa de mão de obra;

5.1.9.Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

6. CREDENCIAMENTO

6.1. Os interessados em participar desta Licitação DEVERÃO estar previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF» através do site

https://\v\vw3.comDrasnet.uov.br/ e perante o Sistema Integrado de Administração cie Serviços

Gerais-SIASG. pelo site wwvv.comprasüovernamenlais.uov.br.

a) O licitante deverá anexar no sistema do Compras Governamentais, juntamente com

o cadastro da proposta eletrônica, ATÉ A ABERTURA DA SESSÃO PÜBLICÃ, os

documentos não abrangidospelo SICAF, ou desatualizados nos cadastros anteriores

e os documentos relativos à qualificação técnica.

b) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF paraque
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

c) O descumprimento dos subitens acima, implicará inabilitação do licitante, exceto se, a

consulta feita pelo Pregoeiro aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, lograr

êxito em encontrar a certidão válida.

6.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante.

não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que porterceiros.

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante

e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma

Eletrônica.

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato
bloqueio de acesso.
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6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nomeno

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E APRESENTAÇÃO DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. A proposta eletrônica e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados

exclusivamente por meio do sítio vvvvw.conriDrasizovernamentais.Rov.br. a partirda liberação doEdital. até

as 08h30 do dia ~ de ~ de 2023 horário de BrasíHa-DF.

7.2. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.3. O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

7.4. A apresentação das propostas e dos documentos de habilitação implicará plena

aceitação, nor parte do licitante. das condições estabelecidas neste Edital.

7.5. Ocorrendo discordância entre o valor unitário e o total, prevalecerá o primeiro.

7.6. As propostas não podem conter qualquer identificação do licitante proponente (tais como

nome, CNPJ, telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação.

7.7. NÃO SERÃO ACEITAS a juntada de documentos referentes ao item 15 deste edital
APÓS A ABERTURA DA SESSÃO.

ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

8.1. A partir das 08h30 do dia -- de -- de 2023 horário de Brasüia-DF, a sessão pública na
Internet, no sítio eletrônico w vvvv.cornprasgovernamentais.üov.br. será aberta por comando automático
do sistema e início da etapa de lances.

8.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

8.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classifcadas. sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4.

ofertado.

O proponente deverá juntar à proposta, catálogos, folhetos ou prospectos do bem

A pessoa que assinar a proposta deverá demonstrar que possui poderes para praticar

o ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações e/ou

demais documentos necessários à comprovação de seus poderes.
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8.6. Os Participantes deverão informar em sua proposta o fabricante, marca e modelo,

(quando houver).

8.7. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema.

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.8. A comunicação entre o Pregoeiro e os iicitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.9. Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

9. FORMULAÇÃO DOS LANCES.

9. ]. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto e fechado.

9.2. Aberta a etapa competitiva, os Iicitantes com propostas classificadas poderão encaminhar

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento

e respectivo horário de registro e valor.

9.3. Os Iicitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.

9.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado

no sistema.

9.5. A diferença entre os lances enviados será estipulada, conforme o item, no sistema

compras.gov, e incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta. {Em anexo - Relação de Itens da Licitação).

^.6. Durante o transcurso da sessão, os Iicitantes serão infonnados, em tempo real. do valor do

I  menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante.

9.7. Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta inicial para efeito da

classificação final.

9.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de Julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

9.9. A fase de lances terá duração inicial de 15 (quinze) minutos.

9.10. Encerrado o prazo inicialmente fixado, o sistema eletrônico encaminhará aviso de

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente

determinado, a recepção dos lances será automaticamente encerrada.

9.11. Após o encerramento da recepção dos lances, o sistema eletrônico abrirá a oportunidade
para que o licitante detentor da proposta de menor preço e os demais Iicitantes que se encontrem na
faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta possamofertar lance final e fechado.

^•12. O lance final de que trata o subitem anterior poderá ser ofertado em até 5 (cinco) minutos
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e será sigiloso até o encerramento desse prazo.

9.13. Na ausência de, no mínimo, três ofertas na faixa de até 10% (dez por cento) acima damelhor

proposta, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03

(três), poderão oferecer um lance final e fechado.

9.14. Em não havendo lance final e fechado classificado, haverá o reinicio da etapa fecha da para

que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance

final e fechado.

9.15. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às

exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinicio daetapa

fechada.

9.16. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de

eventual diligência.

9.17. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde

será dado prosseguimento à sessão pública;

9.18. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

realizados;

9.19. Caso a desconexão do Pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão

do Pregão será suspensa automaticamente e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas

da comunicação do fato aos participantes no sítio wv\ w.comprasüovernamentais.Gov.br.

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
no § 2° do art. 3" da Lei n° 8.666/93.

10.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior no caso de

ausência de envio de lances após o início da fase competitiva.

10.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

11. NEGOCIAÇÃO- i ■ ■ ' ' ^ '

1 1.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar contra proposta
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento e o valor máximo para a contratação,
não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

11 -2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

12.1. A proposta de preços ajustada e escrita deverá ser anexada no sistema Compras
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Governamentais, pelo licitante convocado, em até 2 (duas) horas.

12.1.9. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por decisão

do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

no item anterior, será desclassificado e suieitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

12.3. A proposta deverá conter:

12.3.9. Proposta de preços, contendo as informações do modelo do Anexo II deste Edital, vedado

o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação;

12.3.10. Preços unitários e totais, em Real, em algarismo arábico, com no máximo duas casas após

a vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

12.3.11. Indicação de que nos preços ofertados Já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;

12.3.12. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de

abertura da licitação.

12.4. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as

especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercadono

dia de sua apresentação.

12.6. A apresentação da proposta implicará:

12.6.9. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidaspor

este Edital e seus Anexos;

12.6.10. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais, e. condições para
execução do objeto, sujeitando-se ao gerenciamento e fiscalização do Município de Bandeirantes do

Estado do Paraná.

13. CRITEíaO DE JULGAMENTO

13.1. O critério de julgamento da presente licitação é o de MENOR PREÇO POR ITEM.

14. ACEITABILIDADE 0A PROPOSTA VENCEDORA

14.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível
empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do
objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor máximo para a contratação.

14.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Editai, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

^4.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
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propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

14.4. Não serão aceitas propostas que possuírem valores unitários e totais superiores aos

máximos ou preço manifestamente inexequível.

14.5. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os

de mercado do objeto deste Pregão.

14.6. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3° do artigo 43

da Lei n.° 8.666 de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. podendo-se adotar, dentre

outros, os seguintes procedimentos:

14.6.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

14.6.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

14.6.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração

Pública direta ou indireta ou com a iniciativa privada;

14.6.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

14.6.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

14.6.6. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em

dissídios coletivos de trabalho;

14.6.7. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto

ao Ministério da Previdência Social;

14.6.8. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

14.6.9. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas,

lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;

14.6.10. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de

pesquisa;

Estudos setoriais;

14.6.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente

favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos equipamentos.

14.6.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

14.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhasque
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos os licitanles, atribuindo-lhes validadee eficácia para
fins de habilitação e classificação.

R Frei Ralaei Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-mail: licitacao'í?;bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

14.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que trata o item anterior,a sessão pública será reiniciadamediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

14.9. A adequação da proposta na forma acima não poderá acarretar majoração de seu valor
global.

14.10. Serão também desclassificadas as propostas:

14.10.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

14.10.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes.

14.10.3. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de diflcultaro
julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

] 4.10.4. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outraspropostas,

ou de subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos

ou de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica

aplicável à contratação.

14.10.5. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

14.11. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a
subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

14.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçãodo

licitante. observado o disposto neste Edital.

ismm^^wmmABUjjAÇAO ■ . ■

15.1. Para a habilitação dos licitantcs, será exigida a documentação relativa: (do item 15.2

ao 15.7).

15.1.1. Ao cumprimento do disposto no inciso XXXlll do artigo 7° da Constituição Federal.

(item 15.21 - RECLARACÃO UNIFICADA.

15.1.2. A habilitação iurídica: (item 15.4)

15.1.3. A qualificação técnica: (item 15. 5)

15.1.4. A qualificação econômico-financeira: (item 15.6)

15.1.5. A remilaridade fiscal e trabalhista: (item 15.7)

de OECLiVRAÇÂO UNIFICADA (conforme Anexo IV)

15.3. Declarações comnicmentares:
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15.3.1. Declaração de empresa ME/EPP;

15.3.2. Declaração de inexistência de faio superveniente impeditivo da habilitação;

15.3.3. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empi-egado com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7°, inciso XXXlll, da Constituição Federal;

15.3.4. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, art. 299 do Código Penal
Brasileiro;

15.3.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposlonos incisos 111 e IV do art.l° e no inciso
III do art.5° da Constituição Federal;

15.3.6. Declaração de Acessibilidade com reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Socialdisposto no art. 93 da Lei n° 8.213. de 24
de julho de 199;

15.3.7. Declaração de Cota de aprendizagem estabelecida no ait. 429 da CLT

OBS.: NÃO SERÁ NECESSÁRIO A APRESENTAÇÃO. EM SEPARADO. DAS DECLARAÇÕES
exigidas no item acima (15.3), uma vez que elas serão consultadas diretamente no sistema Compras
Governamentais.

15.4. DOCUMENTOS RELA TIVOS À HABILITA CÃO JURÍDICA:

íSoâ Juridics ;adastral -

15.4.2. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

15.4.4. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

15.4.5. No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de autorizaçãoe ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

15.4.6. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

15.5. DOCUMENTOS RELATIVOSÀ OUALIFICAÇÃO TÉCNICA, empresas cadastradas
ou não no SICAF deverão apresentar:
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15.5.1. Àtestadodejjapacidade técniçojòrnecidoipor pessoa jurídica de direito público dtí

Pii^^ comprovando que a proponente forneceu bens com características pertinentes e compatíveis
com objeto da presente licitação.

15.5.2. Quando o atestado de capacidade de técnica for emitido por pessoa Jurídica de direito

privado, deverá ser apresentado, com firma reconhecida em cartório (acórdão 1847/2019-TCE-PR).

OBS.: Valerá, para fin.s de garanlia de veracidade do atestado, documento firmado

mediante assinatura digital, cabendo a administração a possibilidade de realização de

diligência, a posteriori, para averiguação de sua autenticidade.

15.5.3. Quando existir dúvida em relação à veracidade do atestado, serão solicitados documentos

comprobatórios, tais como cópias de notas fiscais, recibos, contratos, nota de empenho,

Demonstrativo de Resultados, devendo ser enviados por e-mail em até 4 (quatro) horas, contadas da

solicitação, e enviados os originais ou cópia autenticada, via correio, em até 48 horas após a

solicitação.

15.5.4. Para a comprovação da qualificação técnica, servidores do Município poderão, a seu critério,

visitar as instalações da proponente, devendo, na ocasião, serem comprovadas as informações

solicitadas.

.6. DOCUMENTOS RELA TIVOS À QUALIFICA CÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

15.6.1. feertidão negativa de falência è recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor

da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

15.7. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

15.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - Cartão GNPJ:

15.7.2. dèj^r^iiifladade com a Fazenda Nacionál. mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributáriosfederais e à Dívida Ativa

da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributáriosrelalivos às contribuições

sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 1 1 da Lei Federal n.°

8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a

terceiros:

15.7.3. ferova de resularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS.15.7.3. grova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. fornecido pela Caixa

Econômica Federal - CEP;

15.7.4. Frovã de regtilríááde fís^j ieiántea Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa
do licitante, na forma da lei;
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15.7.5. Prova de rcgularidãiè; fiscal b a Fàzenda Municipal relativa aos Tributos

Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou

Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou

sede do licitante, na forma da lei;

)ifos iBadimpudós nerante a Jusiiça uo Irabaiho -

mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do

artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.° 5.452. de 1° de

maiode 1943;

15.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restrição.

15.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

15.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

15.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o

licitante qualificado como micro empresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma

vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

15.12. A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente posterior

à fase de habilitação, aguardando-se os prazos deregularização fiscal para a abertura dafase recursal.

15.13. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao

Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados para apresentar sua

documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos

demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento

convocatório, ou revogar a licitação.

15.14. Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o

prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partirde suas respectivas emissões, devendo estar válidas

na data do recebimento dos documentos de habilitação.

15.15. As declarações exigidas no item 15.3 serão consultadas no sistema Compras

Governamentais.

15.16. A licitante não pode possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, limitando-se.
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prefeitura municipal de bandeirantes

neste caso, ao âmbito do estado do Paraná e do município de Bandeirantes, verificação que será feita no

Cadastro de Impedido de Licitar do TCE-PR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ai!/

ConsultarlmpedidosWeb.aspx), ainda serão realizadas consultas:

a) No Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). da CGU. disponível

no Portal da Transparência (vs vvw.poitaílransDarencia.üov.bf/sancoes/ceis):

b) No Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

(CNCIA), do CNJ, por meio de consulta a ser realizada no sítio

(www.cni.jus.br/improbidade adm/consiiltar reouerido.php).

15.17. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, no caso do Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), doCNJ. também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. que prevê, dentre as sanções

*  impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com

o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.18. A habilitação do licitante no cadastrado no SICAF será verificada por consulta online ao

sistema, aos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação complementar especificada

neste Edital.

15.19. Os documentos abrangidos pelo SICAF são os relativos à:

15.19.1. Habilitação jurídica;

15.19.2. Qualificação econômico-financeira;

15.19.3. Regularidade fiscal e trabalhista.

15.19.4 O licitante deverá anexar no sistema do Compras Governamentais juntamente com o cadastro

da proposta eletrônica, até a abertura da sessão pública, os documentos não abrangidos pelo

SICAF, ou desatualizados nos cadastros anteriores e os documentos relativos à qualificação

^  técnica.
15.19.5 E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

15.19.6 O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante, exceto se a consulta

feita pelo Pregoeiro aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em

encontrar a certidão válida.

15.20. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

15.21. Todos os documentos deverão ser apresentados:

15.21.1. Na forma prevista em lei. e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre

ser apresentados em nome da licitante e com o número do CNPJ ouCPF, se pessoa física;

15.21.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;

15.21.3. Em nome da filial, se o licitante for a filiai, exceto aqueles documentos que, pelaprópria
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
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15,21.4. Em original, em publicação da imprensa oficiai ou em cópia autenticada por cartório.

15.22. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados

da tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.

15.23. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente

consularizados.

15.24. A habilitação dos licilantes que comporão o cadastro de reserva será solicitada quando houver

necessidade de contratação de licitante integrante do cadastro.

16. VERIFICAÇÃO DA DOCLIMENTAÇAO DE HAUILITAÇÃO

16.1. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o declarará

vencedor.

16.2. Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance e, se

necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao

critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

16.3. Declarado o vencedor, o Pregoeiro questionará se há outros licitantes que aceitam fornecer

o objeto pelo mesmo preço do vencedor, a fim de compor cadastro de reserva.

16.4. Os licitantes interessados em compor o cadastro de reserva deverão enviar proposta com o

mesmo preço do primeiro colocado.

16.5. Caso haja mais de um licitante interessado em compor o cadastro de reserva, os interessados

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fasecompetitiva.

17. RECljRSOS

17.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual,

qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recorrer.

17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência

desse direito.

17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recoirente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesados seus interesses.

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico
via internet, no sítio: vvwvv.comDrasuovcrnamentais.uov.br.

17.5. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões. o Pregoeiro terá até 05 (cinco) dias
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Úteis para:

17.5.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;

17.5.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão;

17.5.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá 05 (cinco) dias

úteis para decidir.

17.5.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontralação.

'  17.7. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará

o procedimento à autoridade superior para homologação.

17.8. A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no item 1.7 do
presente Edital.

18. DA formalização DA Al A DE REÇISTRO DE PREÇOS

18.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR convocará o licitante classificado em 1" lugar, para no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, para assinar a Ata de Registro de Preços/Instrumento Contratual, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais sanções

legais aplicáveis.

18.2. A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES/PR a firmar as contratações que deles possam advir, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado aobeneficiário do registro preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

18.3. A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preço e contrato quando cabível
forrnalizar-se-á mediante notificação via e-mciil oficial ou qualquer outro meio a critério da

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR.

18.4. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preço, poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR.

18.5. Decorrido o prazo máximo da convocação do órgão sem que o(s) licitante(s) tenha assinado e
devolvido a Ata de Registro de Preços, caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a

Administração, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

para que manifestem interesse, em igual prazo ou. então, revogar a licitação.

18.6. Em caso de recusa injustificada do licitante em assinar a Ata de Registro de Preço ou
aceitar o instrumento equivalente dentro do prazo anteriormente estabelecido, sujeitar-se-á as sanções

previstas no item 27 do presente edital.
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18.7. A Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses, não será permitida asua

prorrogação, bem como o limite de 1 (um) ano para vigência da ata.

18.8. Ao assinara Ata de Registro de Preços, o licitante obriga-se ao fornecimento pelos preços nela

registrados.

18.9. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida comprovação das condições de

regularidade fiscal, com a reapresentação das certidões que estiverem vencidas, consignadas no Edital,

as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preço, sob pena de

aplicação das sanções definidas no item 27 do presente instrumento.

18.10. A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada a apresentação do documento

hábil que comprove poderes para a prática desse ato, mediante apresentação do respectivo ato

constitutivo e procuração com poderes específicos, sendo o caso. No caso de instrumento particular,
deverá ser comprovada a capacidade do signatário para nomear procurador, mediante apresentação de

cópia do ato constitutivo em vigor.

18.1 1. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços todos os elementos que tenham servido
de base para o julgamento da licitação apresentados pelas empresas classitlcadas e com preços

registrados, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, independentemente de

transcrição.

18.12. Os licitantes beneficiários da Ata de Registro de Preços não poderão transferir os direitos e

obrigações dela decorrentes a outrem.

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO Í|

19.1. Os preços registrados serão cancelados por razoes de interesse público devidamente

fundamentado, bem como nos casos seguintes:

19.1.1. Pela Administração, mediante notificação direta, quando a detentora da Ata de Registro de

Preços:

a) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de

preços;

b) Não formalizar o contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável pela Administração;

c) Der causa à rescisão administrativa do contrato;

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

e) Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese do mesmo se tornar superior ao

praticadono mercado;

O  For penalizada com declaração de inidoneidade ou com suspensão temporária do direito de
licitar e contratar com a Administração, nos termos dos incisos líl e ÍV do art. 87 da Lei Federal

n° 8.666/93;

g) Impedida de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 1° da Lei Federal n°

10.520/02.
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19.2. O cancelamento do Registro de Preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

poderá ser formalizado mediante despacho da autoridade competente.

19.3. Pela detentora da Ata de Registros de Preços quando, mediante solicitação formal,

comprovar sua impossibilidade definitiva de cumprir exigências do instrumento convocatório.

19.4. O cancelamento do registro de preços, não impede a Administração de aplicar as

penalidades cabíveis à detentora da Ata de Registro de Preços, quando não aceitas as justificativas por

ela apresentadas.

19.5. Na hipótese do preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado

no mercado, a Administração deverá convocar:

a) a detentora da Ata de Registro de Preços para negociar a redução do preço e sua adequação ao

do mercado, caso frustrada a negociação, liberá-la do compromisso assumido, respeitando- se os

contratos firmados;

os demais fornecedores que tiverem seus preços registrados, visando igual oportunidade de

negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o preço registrado será cancelado.

19.7. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:

a) liberar a detentora da Ata de Registro de Preços, sem aplicação de penalidades, desde que a

mesma apresente o requerimento antes do recebimento do pedido de fornecimento e/ou da assinatura do

instrumento de contrato;

b) convocar os demais fornecedores que tiveram seus preços registrados visando igual

oportunidade de negociação.

19.8 Não havendo êxito na negociação, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de
Registro de Preços.

20. DA SUSPENSÃO DO REGISTRO B

20.1. Os preços registrados poderão ser suspensos nos casos seguintes:

a) pela Administração, através de edital, quando por ela julgado que a detentora da Ata de

Registro de Preços encontra-se temporariamente impossibilitada de cumprir as exigências desta licitação

ou ainda, por interesse administrativo, ressalvadas as contratações levadas a efeito até a data da decisão.

b) pela detentora da Ata de Registro de Preços, quando mediante solicitação, comprovar

impossibilidade temporária de cumprir as exigências estabelecidas neste edital.

CONTRATAÇÃO

21.1. Após a homologação da licitação, o contrato será enviado ao licitante vencedor para
assinatura, através do email: contratos;ã:bandeirantcs.pr.üov.hr.
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21.2. Para a assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou do
contrato.

21.3. Farão parte do contrato, independentemente de suas transcrições, as condições estabelecidas
neste Edital.

21.4. O licitante vencedor terá o prazo de 05 {cinco) dias úteis, contados do recebimento do
contrato, para devolvê-lo assinado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

21.5. O prazo para devolução do contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada da adjudicatária e aceita pelo Município de Bandeirantes/PR.

21.6. A pessoa que assinar o contrato deverá demonstrar que possui poderes para praticar o
ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações e demais
documentos necessários à comprovação de seus poderes, caso seja pessoa diferente da já
credenciada no dia do certame.

21.7. Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em assinar o contrato, executar
o objeto, ou quando o mesmo não fizer a comprovação referida no item anterior, o Município adotará as
providências cabíveis à imposição de sanção, bem como convocará os licitantes remanescentes,
respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitadores efeita a
negociação, contratar com a Administração.

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

22.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos seguintes recursos:

SECRETARIA DESPESA/FONTE
DOTAÇ.AO FUNCIONAL

PROGRAMATICA
DES(.RICÃO

MANLTENC.ÀO D.A SrCRrTARI.A DH
5 \

SAÚDE
32l.'303

380/303

388/303

1100!10122100360693300320000

II00510303102060823390320000

1 100610301 100160833390320000

SAÚDE - SUPORTE PROEILÁnCO U;

TERAPÊUTICO • MANUTENÇÃO DA
ATENÇ.ÃO BÁSICA - M.ATERI.AL. BEM OU
SERVIÇO PARA DISTRlBüiC.ÃO
GRATUITA

23.1. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades
previstas no Capítulo IV da Lei 8666/1993, da Lei 10520/02, no Código Penal Brasileiro e em qualquer
outra lei que defina crime aplicável na situação fática ocorrida.

23.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4® da Lei 10520/2002, pelo prazo de
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até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em editai e no contrato e das demais cominações
legais.

23.3. Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem prejuízo

das demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes

da recusa, ao licitante que;

•  Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por cento);

•  Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 10% (dez porcento):

•  Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 20% (vintepor cento):

•  Recusar, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato ou aceitar instrumento

equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da

recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Bandeirantes-PR, pelo

prazo de até 2 (dois) anos: multa de 30% (trinta por cento).

23.4. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada por processo

administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicadaserá

inscrito na "Dívida Ativa" para cobrança judicial.

23.5. A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de participação

em licitação e impedimento de contratar com a Administração ou com a declaração de inidoneidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta do

contrato.

24. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

24.3. Fica assegurado ao Município de Bandeirantes/PR o direito de revogar a licitação por
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

24.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

24.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

24.6. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

24.7. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

25. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

25.1. A revisão dos preços dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessidades
justificadas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade
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competente.

25.2. Caso no decorrer da vigência do contrato haja supressão ou aumento de preços será permitido o

reequilíbrio econômico-financeiro, conforme previsão legal (lei 8666/93).

25.3. Comprovado o desequilíbrio a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por iniciativa da
Administração ou mediante solicitação da contratada desde que sejam apresentadas as devidas

justificativas fundamentadas.

25.4. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no mercado,
mantendo-se a relação com o valor originalmente contratado.

25.5. Para se habilitar à revisão dos preços o interessado deverá formular pedido dirigido ao Prefeito
Municipal, mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado e acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Planilha analítica de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores do
preço originalmente contratado, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;

b) Cópia da (s) Nota (s) Fiscal (s) do (s) elemento (s) formador (es) do novo preço.

Obs.: Não serão aceitas, para fins de revisão ou realinhamento de preços, notas fiscais de

aquisição emitidas para terceiros estranhos a contratação. Considerar-se-âo somente as

emitidas para o licitante vencedor (identidade de CNPJ da nota fiscal e do contrato).

25.6. A contratada não poderá interromper a execução ou fornecimento do objeto do Contrato durante o

período de tramitação do processo de revisão de preços.

26. DISPOSIÇÕES GERAIS

26.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus

documentos de habilitação, e o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

26.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da
sessão pública.

26.5. O MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR não se responsabiliza pelo conteúdo e
autenticidade de cópias deste Edital obtidas por meio de terceiros.

26.6. Das sessões públicas serão geradas atas circunstanciadas.

vigente.

Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação

O Termo de Referência, assim como os anexos, são partes integrantes deste Edital.

26.9. Na hipótese de divergência entre este Edital e as condições apresentadas pelos licitantes
em suas propostas, prevalecerão sempre os termos deste Edital.
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26.10. Na contagem dos prazos constantes do presente Editai, observar-se-á o disposto no

artigo 110, da Lei Federal n° 8.666/93, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia de vencimento.

Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no Município.

26.11. Integram o presente Edital:

Em anexo ao Edita! Termo de Referência;

Em anexo ao Edital Relação de itens da Licitação

Anexo I Modelo de Proposta de Preço;

Anexo II Minuta da Ata Registro de Preços;

Anexo III Minuta e Extrato do Contrato;

26.12. Fica eleito o Foro Central da Comarca do Município de Bandeirantes-PR. para

solucionar eventuais litígios decorrentes desta licitação.

Bandeirantes, -- de — de 2023

Secretário Responsável

-Io. 1 í.
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ANEXOI

MODELO DE PROPOSTA

Ao

Município de Bandeirantes - PR
Ref. Pregão Eletrônico rf --/2023-PMB
Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para
fornecimento dos produtos abaixo discriminados, em conformidade com o constante no Termo de
Referência - anexo ao Editai, e demais documentos integrantes do Pregão em referência, sendo:

ABERTO PAIL\ TODAS AS EMPRES.\S

ESPECinCAÇAO CATMAT ÜND VAl.OR TOTAL

FRALDA DESrARTÁVTL: USO; ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO

MOLHADO; PF.SO I.SIIÁRTO; ACIMA DE 70 KG: TINO ADESIVO

FIX.AÇÃO: FITAS ADESIVAS MULTIAJUSI ÁVEtS. RELTILIZÁVEIS; TIPO

FORMATO; ANATÔMICO; TAMANHO: GRANDE; CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS; FLOCOS DE GEL. ABAS ANTIVAZAMENTO. FAIXA

•AJÜSTÁVEL, DE ÓTIMA QUALIDADE.

FRALDA DESCARTÁVEL: USO: ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO

MOLHADO: PESO USUÁRIO; .VIÉ 40 KG: TIPO ADESIVO FIXAÇÃO:

FITAS ADESIVAS MULTlAIUSTÁVEiS; TIPO USUÁRIO; ADULTO; TIPO

FORMATO: ANATÔMICO:,TAMANHO: PEQUENO; CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS; FLOCOS DE GEL. ABAS ANTIV.AZAMENTO FAIXA

AJÜSTAVEL DE ÓTIMA QUALIDADE.

FRALDA DESf:ARTÁVEI.: USO: ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO

MOLHADO; PF.SO USUÁRIO: DE 40 A 70 KG: TIPO ADESIVO FIXAÇÃO;

FITAS ADESIVAS MULTIAJÜSTÁVEIS; TIPO,USUÁRIO: ADULTO; TIPQ

FORMATO: .AN.ATÔMICO. TAMANHO: MÉDIO; C.ARACTERÍSTICAS ;

ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL. ABAS ANTIV.AZAMENTO. F.AlXA

AJÜSTÁVEL DE ÓTIMA QUALIDADE

FRALDA DESCARTÁVEL; USO: ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO

MOLHADO; PESO liSUARIO ACIMA DF. 120 KG: TIPO ADF5IVO

FIXAÇAO; FITAS ADFSI\ \S MLR.T1AJUSTÁVEÍS, REüTll.IZÁVEIS; TIPO

FORMATO, ANATÔMICO; TAMANHO; EXTRA GRANDE;

CARACTERÍSTICAS .ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL, .ABAS

ANTIVAZ.AMENTO, FAIXA AJÜSTÁVEL. DE ÓTIMA QUALIDADE

TOTAL GERAL RS

Identificação do Licitante:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ/MF: INSC. ESTADUAL:
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ENDEREÇO COMPLETO:

FONE:

REPRESENTANTE LEGAL:

BANCO:

CHAVE PIX:

AGENCIA: N" CONTA CORRENTE:

Caso nossa empresa seja a vencedora desta licitação, o contrato deverá ser assinado por:

Nome:

R.G C.P.F

2. Objeto e preço proposto:

O objeto da presente licitação destina-se à AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A
DISTRIBUIÇÃO AOS USUÃRIOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E
ECONÔMICA, ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, a tlm de
cumprir todas as imposições legais.

Deverá ser cotado, preço, acompanhado da descrição e marca e demais especificações do objeto
ofertados, de acordo com as descrições mínimas constante e solicitadas no Termo de Referência —
ANEXO I e demais exigências constantes no Edital.

2.3. Valor Total da Proposta R$ ( ).

2.4. No preço proposto acima, já estão incluídas todas e quaisquer despesas com frete/transpoite/entrega.
mão de obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, produtos e/ou contribuições e
quaisquer outras despesas necessárias e indispensáveis que incidam ou vierem a incidirem sobre o objeto
proposto.

3. Informações complementares:

Retirada, Local e Prazo de

Entrega:

Em conformidade com as disciplinas postas no Termo de
Referência

Validade da Proposta de Preços:
Mínimo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de
abertura do pregão

Forma de Pagamento:
Em conformidade com as disciplinas postas no Termo de
Referência

4. Declaração:

Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital.

Local/data/ano

Assinatura

Nome:

CPF.
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ANEXOU S

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA N" /2023 - PMB

PROCESSO ADMLNiSTÍU\TIVO N" 223/2023 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" --/2023

Pelo presente instrumento, o órgão contratante Município de Bandeirantes-PR, inscrito no CNPJ n°

76.235.753/0001-48, com endereço na Rua Frei Rafael Proner n° 1457, Centro, na cidade de

Bandeirantes-PR, Cep: 86.360-000, neste ato representado pelo limo Sr. Prefeito Municipal, Sr. Jaelson
Ramalho Matta portador da Cédula de Identidade rf 3.348.934-0, e inscrito no CPF/MF sob o n®
486.661.579-68 e , lendo sua sede e foro em , neste ato representado por seu
sócio/administrador o Sr. , portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH sob n® ,
expedida pelo e inscrito no CPF/MF sob n® , nos termos das Leis Federal n® 10.520/02,
Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar
n® 128, de f 9 de dezembro de 2008, Lei Complementar n° 147/2014, de 07/08/2014 e. subsidiariamente.
a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posterior, das demais normas legais

•to ___ A

aplicáveis, e conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N®
/2023 para Registro de Preços, RESOLVE registrar os preços para aquisição do objeto do pregão

supra citado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes termos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LIA presente Ala tem por objeto registrar preços para a futura e eventual AQUISIÇÃO DE FRALDAS
GERIÁTRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE
SAÚDE DE BANDEIRANTES, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste edital e seus anexos, para futuras aquisições através do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

1.2 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da Administração,
mediante consulta prévia à Contratante.

1.3 Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata. desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 As despesas decorrentes da aquisição dos serviços serão reconhecidas contabilmente com
dotação(ões) orçamentária(s)a ser(em) indicada(s) na Solicitação de Fornecimento, na ocasião da
solicitação de entrega da mercadoria.

2.2 As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata correrão por sua
conta.

2.3 O ORGÃO CONTRATANTE se reserva o direito de. a seu critério, utilizar ou não a totalidade da
verba prevista.
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CLAÜSÜLA TERCEIRA - DOS PREÇOS

3.1 O preço do produto a ser adquirido, é o constante da presente Ata, ofertado pela empresa vencedora
do certame que lhe deu origem.

3.2 O órgão contratante monitorará o preço do produto avaliará o mercado constantemente e poderá rever

os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

3.3 O órgão contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

3.4 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e
apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de

K  fabricantes, despesas de pessoal, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço
de mercado tornar-se superior ao preço registrado.

CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
a partir da sua assinatura, sendo vedada a sua prorrogação.

4-2 Durante o prazo de validade deste Registro de Preço, o Município de BANDEIRANTES - PR, não

será obrigado a utilizar-se dos fornecimentos que dela poderão advir, facullando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência
em igualdade de condições.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR

5.1 Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, prestando os serviços especificados no Termo de
referência anexo ao Edital N° "/2023 e adjudicados no Pregão dentro do prazo determinado pelo
ÓRGÃO CONTRATANTE, de acordo com o preço registrado.

S  5.2 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar- se por
todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

5.3 Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do

objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto
pactuado.

5.4 Responder perante o ÓRGÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos
decorrentes na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à
execução do objeto.

5.5 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa
de custos e que redundem em aumento de despesas para o ÓRGÃO CONTRATANTE.

5.6 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes
de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se
obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas
por força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação.
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5.7 Fica vedada a subcontrataçao total ou parcial do objeto da contratação, a associação do
fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação sem autorização expressa do Contratante.

5.8 Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

5.9 Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais que
se fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação.

ÉCLÁUSULA SEXTA ™ DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU
Iejítidades participantes
6.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos
de acordo com a cláusula nona.

6.2 Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem necessários.

6.3 Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas.

6.4 Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos
de sua responsabilidade.

6.5 Acompanhar a prestação do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes
ou suspensão de fornecimento.

6.6 O Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da Administração do
SRP.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

7.1 0(s) objeto(s) deste termo deverá (ão) ser prestado/entregue, conforme requisição aa secretaria
solicitante, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme item 5.1 do termo de referência.
acompanhado(s) de nota{s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Nota de Empenho, constando o
número do Edital, o bem. o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local do serviço, além das
demais exigências legais;

7.2 Caso a prestação do serviço/entrega do objeto, não ocorra no prazo previsto ou esteja em desacordo
com os termos deste Edital, o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato iniciará procedimento
administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do
descumprimento seja justificado e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR.

7.3 Em caso de insolvência ou dissolução da empresa adjudicalária. bem como em caso de transferência
indireta dos serviços, no todo ou em parte, sem autorização expressa da Prefeitura, rescindir-se-á
automaticamente o contrato, cabendo à Prefeitura, neste caso, adotar as medidas acauLeladoras de seus

interesses e do erário.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias após a prestação dos serviços e da apresentação da Nota
Fiscal emitida em nome da Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR, desde que o objeto tenha
sido entregue na totalidade em que foi solicitado e de acordo com as determinações e especificações

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Poslal 281 CHP 86360000 TcL: 43 3542-4525 - E-mail; licitaeao-i/ bandeirantes.pr.gos .br CNPJ 76.235.753/0Ü01-48



f^t>«0tUUU7Cs

PREFEITURA MUMCIPAL DE BANDEIRANTES

constantes do presente Edital e Proposta da Contratada, após terem sido aprovados pelo setor competente
do mesmo;

8.2 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como o

número da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ: no
documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo licitalório e o número
do contrato que a originou;

8.3 Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de
BANDEIRANTES, os pagamentos serão liberados;

8.4 Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito Bancário em conta
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta
corrente em que deverá ser efetivado o crédito:

8.5 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento
ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida;

8.6 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso
gere direito a qualquer compensação;

8.7 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se

fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, conforme preceitua a alínea "c",
inciso XIV, Artigo 40 da Lei 8.666/93, correção monetária e em que os juros de mora serão calculados
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano.

8.8 Â Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES/PR fará as retenções de acordo com a legislação
vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

CLÁUSULA NONA-DA FISCALI^ÇÂO

9.1 O ÓRGÃO CONTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará o fornecimento e verificará
o cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a averiguação do atendimento as
normas editalícias e deste instrumento.

9.2 Ó ato dá fiscalização não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita execução
deste instrumento.

9.3 Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa
fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO

lO.l O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na Lei
2.210 de 29 de junho de 2011 e Decreto n° 7.343 de 24 de maio de 2016.
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ICLAUSULA décima primeira - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o CONTRATO, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido, implicará em sua eliminação, caracterizando o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas,
sendo facultado ao Município de BANDEIRANTES o chamamento por ordem de classificação, quando
houver, das demais licitantes, para atender ao objeto, após o exame da documentação pertinente;

11.2 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes
sanções, além das responsabilidades por perdas e danos:

I. Advertência - nos casos de:

a) Desistência parcial da proposta, sem justificativa;

^  b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, sem justificativa.

II. Multas - administrativas, após regular processo administrativo:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento até
15 (quinze) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do produto e/ou parcela
mensal do contrato;

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento
superiora 15 (quinze) dias: 10% (dez porcento) ao dia sobre o valor total do produto e/ou parcela mensal
do contrato;

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo sobre o valor do produto
e/ou da proposta global de 5% (cinco por cento) a 10 (dez por cento), conforme o caso e as razões;

d) Recusa do adjudicatário em assinar o contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento,
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação sem justo motivo, aplica-se as penas o
disposto no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e multa de 5%(cinco por cento);

^  e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de
Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta ou sobre a parcela não executada,
respectivamente.

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração, após regular processo administrativo:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de Fornecimento,
superior a 31 (trinta e um) dias: até 3 (três) meses:

b) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de
Fornecimento: até 2 (dois) anos.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar o contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir
a Administração pelos prejuízos resultantes.

V. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.
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VI. Ocorrendo atraso na execução do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3% (zero
vírgula três por cento) por dia de atraso, até o limite de 20%(vinte por cento) sobre o valor total do
contrato.

Vil. Da abertura de processo administrativo para aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será
concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.

VIII. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação no
Diário Oílcial do Estado ou Jornal de Grande Circulação no município.

IX. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de
Fornecedores.

X. As multas aplicadas não impedem o Município de rescindir unilateralmente o Contrato, e. ainda,
quando for o caso, aplicar outras sanções previstas na Lei.

gl^jUSULAi)|Cl|^ SEGUNDA-DA FUBLICAÇÃP DO EXTRATO

12.1 A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a cargo
da Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que utilizarem

desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.

IPIÂUSULA DÉGIMA TERCEIRA ̂ DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO ,

13.1 Conforme a Lei n° 12.846/2013 e o Decreto n° 8.420/2015 que versam sobre Anticorrupçào, os
licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados. sub
consultores, prestadores de serviços e fornecedores, além de lodo funcionário a eles vinculados, que
mantenham os mais elevados padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.

13.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;

b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de foima
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro. com objetivo de obter beneficio

financeiro ou de qualquer outra ordem ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;

c) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte:

d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano ou ameaçar, prejudicar ou causar dano,
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar
indevidamente as ações de uma parte;

e) "prática obstrutiva": significa: (i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva: e/ou ameaçar, perseguir
ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos
relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento ou (1!) atos que tenham como objetivo impedir
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materialmente o exercício dos direitos do Município de BANDEIRANTES/PR de promover inspeção
ou auditoria.

13.3 Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do
contrato ou qualquer do seu pessoal ou seus agentes, sub consultores, subempreiteiros, prestadores de
serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão:

13.4 Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros. agentes, pessoal,
consultores,prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Município de
BANDEIRANTES - PR inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à
apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais
designados pelo Município de BANDEIRANTES - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - PREGÀO ELETRÔNICO N° --
/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Ata, constando
o preço de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram
ler conhecimento e aceitam, independentemente de estarem anexos.

14.2 Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a
esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instrumento ora
celebrada.

14.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação vigente.

14.4 Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/prestador pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições dela decorrente.

Í4.5 Fica eleito o Foro da comarca de BANDEIRANTES -PR. para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. PREÇO UNIT R$ EMPRESA

Local/data

MUN C P O EMPRESA

Testemunhas:

CPF. CPF.
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EXTRATO DA ATA

(Publicação)

ATA N" ^/2023-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N° -/2023-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS
USUÃRIOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA,
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES.

VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA DESPESA/FONTE
DOTAÇAO niNCIONAL

PROCR.AMATICA
DESCRIÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE

SAÚDE
321/303

.380/303

388/303

l1001 10122100360693390320000

1100510303102060823390320000

1 10Ü610301 1001608.33390320000

SAÚDE - SlJTORTi-; PROl-ll.ATlCO E

TERAPÊUTICO • MANUTENÇÃO DA
ATENÇÃO HÃSICA • MA Tl/Rl Al.. Hl/M 011
SERVIÇO PARA Dl.STRlRlilÇÃO
GRATUITA

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Locai/data

CONTRATANTE CONTRATADO

L>: > i. w-.
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ÍEXOllI

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N " /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 223/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" --/2023

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. pessoa jurídica de direito público,
com sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade Bandeirantes. Estado do Paraná,

inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-

48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , brasileiro, ,
residente e domiciliado nesta cidade Bandeirantes PR. na Rua n° . portador da Cédula
de Identidade RG n° , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° . abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa

estabelecida na cidade . Estado de(o) , inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° , neste ato
representada por seu , o Sr , portador da Cédula de Identidade RG
n° , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° , doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Aquisição, decorrência do
PREGÃO ELETRÔNICO - Edital n" ~/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1^0 presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS
PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE
SOCIAL E ECONÔMICA, ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES, com prazo de execução e vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar da presente data. conforme ANEXO I - Proposta de Preços do Edital de Pregão Eletrônico n° —
/2023, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em / /2023.

VALOR

TOTAL

VALOR
DESCRIÇÃO

VALOR TOTAL
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§2° As especificações técnicas do objeto, as condições de prestação dos serviços, recebimento e
pagamento e as obrigações contratuais são as constantes no Anexo l do Edital — Termo de Referência, o
qual é parte integrante deste contrato independentemente de transcrição.

§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

Sr:CRETARlA
DOVAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

I lOOl I0l22l00360693.'?90.;20000

1Í00510303I0206Ü823390320000

1100610301!00160833390320000

UESCRIç;iO

MANUTENÇÃO OA SECRETARIA DE

SAÚDE - SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO - MANUTENÇÃO DA
ATENÇÃO BÁSICA • MATERIAL. BEM OU
SERVIÇO PARA DISTRIBIJIÇ.ÃO
GRAUTTA

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1° Pelo execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total
de R$ ( ). mediante apresentação de nota fiscal, após a prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REAJUSTESr

§1° O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou POR iniciativa do
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato superveniente que eleve os preços, desde que observadas as disposições contidas no
art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93.

§2° Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR convocará o FORNECEDOR para negociar a
redução dos preços contratados aos valores praticados pelo mercado.

§3° O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será
liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

§4° A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico- financeiro serão do
FORNECEDOR, cabendo ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR a análise e deliberação a respeito
do pedido.

§5° Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-flnanceiro e a existência de fato
superveniente, o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR e o fornecedor
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor máximo do contrato, sob pena de rescisão
contratual e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E VJGÊNGIA:

§1° O período de execução e vigência do objeto será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

§2° Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisados segundo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.
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(ÇIÁÜSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO

§r - 0(s) objeto(s) deste termo deverá (ão) ser prestado/entregue, conforme requisição da secretaria
solicitante, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme item 5.1 do termo de referência.

acornpanhado(s) de nota(s) fiscal (is) distintas, ou seja. de acordo com a Nota de Empenho, constando o
número do Edital, o bem, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da prestação, além das
demais exigências legais;

§2° - Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do Município
de Bandeirantes-Pr, nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento:

b) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e
aceitos pelo CONTRATANTE;

c) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o
fornecimento do objeto contratado.

§3° - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

§4° - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

§5° - Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato e contrataro fornecimento do produto com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições
desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou
reclamação.

QUÁUSÜLA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§Í° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.

§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.

§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.

§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito na CLÁUSULA QUARTA deste contrato.

§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.

§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.

§8° Requisitar o fomecimento previsto no contraio e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
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fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.

§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste contraio, edital e na legislação vigente.

§10° Aplicar penalidades, quando veriílcado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

§11° Rejeitar no todo. o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do TERMO
DE REFERENCIA.

CLÍUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§r - Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais
documentos pertinentes;

§2° - Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários. social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;

§3° - Manter as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, durante toda execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que se refere à regularidade
junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho
mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a
emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas.

§4° - Será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto
proposto.

CLAUSÜLA OITAÁ^A - GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

§1° A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados
ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

CLAÚSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS Hlfe . áH

§r O FORNECEDOR poderá ser apenado com:

a) Advertência;
b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Bandeirantes, nos casos do art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos do art.
87 da Lei Federal n. 8.666/93.

§2° Poderão ser aplicadas as seguintes multas:

a) De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do
contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais:

i) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado sobre o
valor correspondente à parte inadimplida. quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos;

ii) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o
limite de 15 (quinze) dias, na entrega do objeto, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CíiP 86360000 1 ei.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao®bandelrantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUmCiPAL DE BANDEIRANTE.

ESTADO DO PARANÁ

sobre o valor correspondente à pane inadiniplida, em caráter excepcional, e a critério do MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR.

b) De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais:

i) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pelo FORNECEDOR ou nos casos
de rescisão do contrato, calculada sobre a pane inadimplida;

li) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato pela sua inexecução total.

§3° O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato.

§4° No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias. ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total do contraio, fica
facultado ao MUNICÍPIO DE BANDEiRANTES-PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de
cancelamento do contrato.

§5° A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor do MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR, sendo o dano superior
ao percentual referido.

§6° O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido ao FORNECEDOR.

§7° Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a imponência
devida no prazo de 15 (quinze) dias. contados da comunicação oficial.

§8° Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

§9° As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório ao FORNECEDOR.

GLAUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

^  §1° - A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSUTA DÉCIMA PRI^ ANTICORRUPÇÃO - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

§1°- As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

§2° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.

§3° Para os propósitos desta cláusula, detmem-se as seguintes práticas:
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a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com
ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ousua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§4'^ Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.

§5° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,
contase registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSIIL4PÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

§1°. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à prestação dos serviços, apresentar pendências junto aos cadastros da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citaçãoe da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública,
nos termos da Lei 8666/93.

§2°. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como. o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá
ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.

§3°. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

a) Advertência;
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b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total
danota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;

c) A multa a que alude este lote não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando
foro caso, cobrada judicialmente.

§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com

'  base no subitem anterior.

§9° Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

§10° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.

b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.

c) Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.

§11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora
ficará isenta das penalidades mencionadas.

§12 As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

k  poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos
a serem efetuados.

§ 13 A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro
do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades aludidas na clausula décima terceira deste contrato.

§14 As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo !V da Lei 8666/1993, no Código Penai Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

§1° Pelo CONTRATANTE:

§2° O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie pela CONTRATADA, nos seguintes casos:
a) Não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;

b) Subconíratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação:
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c) Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

d) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

e) Dissolução da sociedade da CONTRATADA;

f) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudiquem a execução do contrato;

g) Ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que
impeditivas à execução do contrato;

h) Amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante;

i) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra
decorrente deste contrato;

j) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

§3" Pela CONTRATADA:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências
deste contrato;

b) Quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV,
XV e XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso. a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

§5*^ Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabível, com prévia notificação a CONTRATADA de todos os atos a serem realizados.
A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração
de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

ÇTÁUSÜLA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMKN I AÇÃO CONTRATUAL

§1° Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos
os seus termos, o instrumento convoeatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que
instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

§1° Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha
a ser necessária durante a sua vigência, precedidas de anuência expressa do Município de Bandeirantes-
Pr, nos termos e possíveis autorizações legais.

CLÁLSULA DÉCIMA SESÁ^- DAS COI^DIÇÕES GERAIS

§1° Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas
incoiridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.
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CLÁUSULA DÉCIIVIASÉTIMA-DO FORO , , ,

§1® As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que. em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos podcres para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONHECIMENTO DAS PARTES

§1° Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como
dos demais documentos vinculados ao presente contrato.

§2° Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor. com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DA PUBLICIDADE

Extrato deste contrato será publicado no Diário Eletrônico do município sendo
vvww'.bandeirantes, pr.üov. br.

Local/data

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

2.

R iVci Rafael Proncr 1457 Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail; Iicilacao'mbandeiranlcs.pr.gov.br CNP.I 76.235.753/0001-48



^váimunis

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE.
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(Publicação)

CONTRATO N" /2023-PlVIB

PREGÃO ELETRÔNICO N" -/2023-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS
USUÁRIOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA,
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES.

VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA DESPESA/FONTE | DOTAÇÃO FUNCIONAL

PROGR.VMATICA
DESCRIÇÃO

SAÚDE
321/303

3SÜO03

388/303

1100110122100-360693390320000

1100510303102060823390320000

110061030110016Ü833390320000

manutiíncAc d.\ secretaria de
SAÚDE - SUPORTE PROFll.ATICO 1:
TERAPÊUTICO - MANUTENÇÃO DA
ATENÇÃO BÁSICA - MATERIAL. BEM OU
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57. inciso II da Lei de Licitações.

REVISÃO CONTRATUAL: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo
estipulado neste edital, o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a
substituí-lo.

Local/data

CONTRATANTE CONTRATADO
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ANEXO IV

(razão social, CNPJ, endereço completo, telefone/cel.)

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoeiro(a) e equipe de apoio
Município de Bandeirantes - PR
Ref. Presão Eletrônico n° "/2023-PMB

Peio presente instrumento, a empresa CNPJ n°
através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

1) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foÍ declarada inidônea para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

2) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n® 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N® --/2023-PMB. realizado
pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

3) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

4) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante n® 013 do STF (Supremo Tribuna! Federal).

Local/dala/ano

Assinatura

Nome:

Rg-
CPF.

Cargo:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 223/2023 Bandeirantes-PR. 17 de novembro de'2023

DE: PREGOEIRO

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de
Licitação tendo como objeto AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A
DISTRIBUIÇÃO AOS USUÃRIOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E
ECONÔMICA, ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES,
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° ^/2023-PMB e respectiva minuta de Contrato, para os fins
previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Esclarecemos que realizaremos o processo de Pregão Eletrônico sem cota
exclusiva para ME, EPP e MEI, uma vez que não se encontram presentes as características
estabelecidas no Inciso 111 do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações.

Cordialmente,

»raes

A

Assessoria Jurídica

Bandeirantes-PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTA DO DO DA HA

^ORTARJ^V M'.L(f0QA!022

Súimilii; i)<.'si{4n.» Prcj^ui-iiiis i- roítipõc it^juipr de A|)oj(i
nliinrcin em licitnçnes lui mocl.iiictiuic dc pi^e^no iin âuihilo il;i
Prelcilura Jo Municípít) de RmuleiiMiites (PFt).

JAELSON RAMALHO MÂTTA. Prereiicj Municipal de
Bantieiratiles. C.sUidt> ilu Paraná, no uso de sua.s alrlljulgões
legais, e nos termos ita Lei FcdeiMl n° 10.520/2002. e
Decretos MimicipaiS ti".s 2.4BH/20()7 c 2.409/2007.

BJLai)JL.V_E

Art. 1" - De.signar para aluarem como Pregociro.s <hiranie o
e.xercício dc 2023, ein licitavões dc pregões, no Amhitn da Preroitura do Município de Ramicirantcs.
os seguintes servidores:

>- OBELEGUSMÃOFONTOLANDA SILVA, poriadura da Carteira de Identidade RÜ n" 7.669.093-
(l/SSP/PR. tiisi rila no CPF soli ir' f)04.r>9 |.ri49.7fl

^  FABIANA DE SOUZA MEIRA OLIVEIRA, ponadura da CirieiiM dc ldciiii<ladc Kf. n" 12.:-!2<.,n-l3
O/SSl*' PK. insci iia iio t:]*)'' soh n - ()7H,2rdí.lt4V-10;
JOYCE FERREIRA PARPINELU. pmuuiora da Carteira de Idi.-midade RC ii"
1003229 IB/^^P/PP' inscrita no (3M-' soii n'-' Üfi5,.535.R{19-70:
MARCOS DE MORAES, poicadur lia Carteira tie Identidade RC n 3.427.(lR}iO/SSl'/l'K. inscnu.
no CPI" soh 11° 590.50.5.609-97;

Parágralo Único - O Cdilal iiuiicará, em catla tertanu-
licitalóno, o pregoeiru e seu .suli.siituto. atuando o ouli o como membro da Ktiuipe de Apoio.

Art. 2° • Idcain tlesignailo.s para atuarem como memhios da
lãiuipe de Apoio em licitavões na modalidiode de preg:u>. nu âmbito da Prefeitura Municipal de
Uanduii antes (PR), us seguinle.s servidores:

>  JOSÉ MÁRCIO URBANO, portador da (inrtcira de klontidadc Rf! n« 7.0 IH.33B-2/SSP/PR.
Inscrito no CPF sob n" 023.000.589-60;

>• WESLLEY RODRIGO RAMOS PIRES, portador da Carleira de Identidade KG n° 10.336.695-
5/SSP/PR. inscrito no CPF sob n" 063.945.289-27: c

Piirágraío Único • Us pregoeiros e lújuipe de Apoio aluarão n;i
modalidade de Pregão Preseocud e Bleiróiucu.

Art. 3" • O i;dii;il iiidM :irá os membros d:i lúiuipc d«- Apoio

p.ira alii.irem n<> cerlaiite. tom um miniiiio de ires uuegr:iiUes,

An. 4° - Revogam-se as dispi>sis'õe.s em contrário.

Kdifícío da Prefeitura Municipal de BandeiraiUes. Rstudo do Pai :má.eni 27 de dezembro de 2022.

Jaelson Ramalho Matta
Prelcito Municipal

K.u l iv-J n-U** J»1 i CJ-w. UU> Kl 1 vi'i -i. Teimou, ih

DIÁRIO OFICIAI. ELETRÔNICO • Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasií, em conformidade com a MP n«
-X 2.200-2, de 2001

Srasil Garantimos a autenticidade deste documento, desoe que visualizado através do site
•.vwv.-.bòndoiraries.pr.goy.bf/diariü-oficial-eletronico
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Parecer Jurídico n" 1426/2023

REFERÊNCIA: PROCESSO Adm. 223/2023
INTERESSADO: DivisÃo DE Licitação

ASSUNTO: Aquisição de fraldas geriAtricas - análise da minuta de edital e
CONTRATO - Pregão Eletrônico - Sistema de registro de preços.

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Divisão de Licitações para análise e parecer

jurídico quanto a minuta de edital e de contrato, em cumprimento do art. 38, Parágrafo único da

Lei 8.666/93.

2. O objeto da licitação é o registro de preços de itens comuns, portanto, corretamente eleita

a modalidade pregão, pelo setor de licitações.

3. O processo vem instruído com os seguintes documentos:

I) Documento de Formalização da Demanda (fl. 6-7);
II) Termo de Referência (fl. 8-14);
III) Orçamentos de empresas que fornecem o objeto (fl. 15-24);
IV) Pesquisa BPS (tl. 37-40);
V) Pesquisa de preço compras.gov (fl. 41-44);
VI) Pesquisa em outros órgãos públicos (fl. 25-36);
VII) Outras pesquisas de preço e cotações (fl.45-56);
VIII) Justificativa do Preço (fl. 64-65);
IX) Autorização do Prefeito (fl. 63);
X) Parecer Contábil (fl. 66);
XI) Parecer Financeiro (fl. 67);
XII) Minuta de Edital e Contrato (fl. 68-1 1 1).

4. Assim, são cumpridas, formalmente, disposições gerais do art. 15 e do art. 38 da Lei n®

8.666/93.

5. O pregão será na forma eletrônica observando as orientações do TCE-PR e se utilizará do

registro de preços no seu resultado.

6. Afere-se da minuta, que o valor máximo da licitação é de RS 95.728,86 (noventa e cinco

mil, seteceníos e vinte e oito reais e oitenta e seis centavos) conforme a minuta do edital, item

2.3.
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7. E o breve relatório, estudada a matéria, passa-se a opinar.

11 - FUNDAMKNTAÇÃO

//./- Da finalidade e da abrangência do parecer jurídico

8. Constata-se que a Administração Pública optou por realizar certame licitatório sob a

regência da Lair 10.520/2002 e da Lei 8.666/93, sendo eleita a modalidade Pregão e o sistema

de Registro de Preços.

9. Na Lei 10.520/2002 não é exigida nenhuma manifestação da Assessoria Jurídica do ente

ücitador, sendo certo que a Lei 8.666/93 menciona a atividade do advogado público restrita aos

termos do art. 38, parágrafo único;

Art. 38(...)
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessoria Jurídica da Administração.

10. Nesse sentido, o entendimento exarado pelo parecerista leva em conta os aspectos

jurídicos da minuta do edital e da minuta de contrato. Logo, a manifestação deve ser produzida de

forma estrita, ponto em que os temas técnicos, não Jurídicos e que compõem o mérito

administrativo não são enfrentados.

11. Por ventura, se houver discussão de mérito, não será de forma conclusiva, vindo a se

desdobrar como mera opinião ou recomendação, preservando-se sempre a discricionariedade da

autoridade a que a presente peça é dirigida, no que tange ao acatamento ou não do conteúdo

formulado.

12. Assim sendo, na análise feita é presumido que as especificações técnicas colacionadas no

caderno processual, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas

pelo setor competente do Município de Bandeirantes, com lastro nos parâmetros técnicos

objetivos e visando sempre a melhor solução para a realização do interesse público. Da mesma

maneira, pressupõe-se que o exercício da competência discricionária pelo solicitante da demanda

e pela autoridade competente, cujas decisões devem ser motivadas no processo, tenha ocorrido

com lisura e pautada no interesse público.
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13. Outrossim, desde já esclarece-se que não figura em atribuição do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, por óbvio, a cada agente público, observar

se os seus atos estão dentro do seu próprio vulto de competências.

14. Em arremate, salienta-se que determinadas observações constantes do presente parecer

são feitas sem caráter vinculativo, com o intuito preservar a segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela

lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

15. Aponta-se ainda, que as questões relacionadas à legalidade são de atribuição da

Controladoria Interna investigar e apontar, para Fms de sua correção e controle prévio.

II.Il - Aspectos jurídicos gerais

16. Por certo que a importância da análise da Assessoria Jurídica não se traduz na

obrigatoriedade por força do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, mas, em verdade, na

condição que ostentará o edital quando da fase externa do certame, como torna-nos clara, a lição

de Di Pietro:

Em síntese, o editai é o ato pelo qual a administração faz uma oferta de contraio a todos
os interessados que atendam as exigências nele estabelecidas.
Costuma-se dizer que o edital é a lei da licitação; é preferível dizer que é a lei da
licitação e do contrato, pois o que nele se contiver deve ser rigorosamente cumprido, sob
pena de nulidadc; trata-se de aplicação do princípio da vinculação ao instrumento
convocatório, previsto no art. y da lei n" 8666/93. (Dl PIETRO, Maria Sílvia Zanella,
Direito administrativo. 22 Ed. São Paulo: Atlas, 2009, p. 389)

17. Diante disto, o edital não pode limitar-se a perquirir ditames legais, mas sim, buscar um

constante aperfeiçoamento, a fim de otimizar o trabalho da Administração Pública e buscar

sempre as condições mais justas e vantajosas possíveis, traduzindo a essência do princípio da

eficiência.

18. Com efeito, a lei de regência da modalidade pregão, Lei 10.520/02, não traça de forma

precisa as diretrizes para o edital, sendo imperiosa sua integração com a Lei 8.666/93, sem perder

de vista que a referida modalidade reveste-se de um matiz de celeridade e simplificação.
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19. A partir de 2019 com o Decreto n° 10.024/2019, nos termos do art. T, §1° o pregão

eletrônico passou a ser obrigatória em âmbito federal. O TCE-PR adotou o seguinte

entendimento no Acórdão n° 2605/18 - Tribunal Pleno;

a) Observada a legislação municipal, que deve previamente regulamentar a matéria,
deve o gestor observar que, por regra, o pregào. na sua forma eletrônica, consiste
na modalidade que se mostra mais adequada para a aquisição de bens e serviços
comuns, podendo, contudo, conforme o caso em concreto, ser preterido a forma
presencial, desde que devidamente justificado, a amparar a maior vantagem à
Administração e observância aos demais princípios inerentes às licitações, nos
exatos termos dos arts. 3", 1. da Lei n." 10.520/2002 e 50 da Lei n." 9.784/99;
b) A opção pelo pregão presencial em detrimento do eletrônico sempre deverá ser
amparada por justiílcativa, nos termos dos arts. 3°, I, da Lei n." 10.520/2002 e 50 da
Lei n." 9.784/99.

c) O gestor possui certa margem de discricionariedade, para que, diante da
complexidade do objeto licitado (bem ou serviço comum) e observados os
dispositivos legais correlates, evidenciada a inviabilidade do uso da modalidade
pregão, venha a se valer da concorrência, momento em que, igualmente, deverá
justillcar adequadamente.

20. Dessa forma a utilização do pregão eletrônico precisa seguir algumas peculiaridades, para

além da Lei n° 10.250/02.

ILII~Do Registro de Preços

21. A Administração optou pela realização do pregão eletrônico para o registro de preços.

Assim sendo, aplica-se também ao certame as disposições da Lei 8.666/93, em especial o art. 15:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão
I - atender ao principio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações
técnicas e de desempenho, obsei-vadas, quando for o caso, as condições de manutenção,
assistência técnica e garantia oferecidas;
II - ser processadas através de sistema de registro de preços;
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor
privado;
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as
peculiaridades do mercado, visando economicidade;
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública.
§ l'^ O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2" Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da
Administração, na imprensa oficial.
§ 3^^ O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
I - seleção feita mediante concorrência;
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II - estipulaçào prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
II] - validade do registro não superior a um ano.
§ 42 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, Rcando-lhe facultada a utilização de outros meios,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro
preferência em igualdade de condições.
§5-0 sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá
ser infoimalizado.

§ 6- Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preço constante do quadro geral
em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado.

22. Oiitrossim, cabe a observância do decreto municipal que disciplina o registro de preços,

qual seja, o Decreto 2.809/2012, especificamente

Art. 13-0 Edital de Licitação destinado ao registro de preços, entre outras disposições,
deverá conter:

I - definição de índice econômico adequado ao objeto da licitação e que será utilizado
nos eventuais reajustes;
II - critérios econômicos adotados como parâmetros para evolução dos custos;
III - critérios para deliberação e periodicidade dos reajustes.
Art. 14 - Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços
praticados no mercado.
Art. 15 - Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser
reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se igualmente nos casos de incidência
de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já existentes.
Art. 16-0 preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:
I - pela Administração, quando:
a) o lorneccdor/prestador não cumprir as exigências do instrumento convocatório
que deu origem ao rcgistix> de preços;
b) o fornecedor/prestador não formalizar acordo decorrente do registro de preços
ou não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem a aceitação
dajustifícativa pela Administração;
c) o fornecedor/prestador der causa à rescisão administrativa do contrato
decorrente do registro de preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do acordo decorrente
do regi.stro de preçí)s;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.
II - pelo fornecedor quando, mediante solicitação formal, comprovar estar
impossibilitado definitivamente de cumprir exigências do instrumento convocatório que
deu origem ao registro de preços.
§ r - A comunicação do cancelamento do preço regis-trado nos casos previstos no
inciso I deste artigo, será feita mediante correspondência ao fornecedor, a qual será
parte integrante dos autos que deram origem ao registro de preços.
§ 2° - No ca,so de não localização do fornecedor, a comunicação será feita mediante
publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
§ 3° - A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser
formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término do prazo de
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validade do registro de preços, facilitada a Administração a aplicação das penalidades
previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.
AiT. 17 - Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos:
I - pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor
esteja temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que
deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as
contratações já levadas a efeito até a data da decisão;
II - pelo fornecedor/prestador, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu
origem ao registro de preços.

23. Colaciona-se ainda a doutrina a respeito do sistema de registro de preços a fim de elucidar

possíveis dúvidas da Administração:

o SRP pode ser definido como procedimento administrativo por meio do qual a
Administração Pública seleciona as propostas mais vantajosas, mediante concorrência ou
pregão, que ílcarão registradas perante a autoridade estatal para futuras e eventuais
contratações. É impoilanlc ressaltar que o registro de preços não é uma modalidade de
licitação, mas. sim, um sistema que visa racionalizar as compras e os serviços a serem
contratados pela Administração. O registro de preço não possui a finalidade de
selecionar a melhor proposta para celebração de contrato específico, como ocorre
normalmente nas licitações e contratações de objeto unitário. Ao contrário, no sistema de
registro de preços o intuito é realizar uma licitação, mediante concorrência ou pregão,
para registrar cm ata os preços de diversos itens (bens ou serviços), apresentados pelos
licitantes vencedores, que poderão ser adquiridos pela Administração, dentro de
determinado prazo, na medida de sua necessidade. (OLIVEIRA, Rafael Carvalho
Rezetide. Licitações e contratos administrativos: teoria c prática. 7. ed., rev. atual, e
ampl. Rio de .laneiro; Forense; São Paulo: Método. 2018, s.p.)

24. Ao arremate, sugere-se a Administração adeque o edital, o quanto seja necessário, às

disposições aqui elencadas, principalmente porque o objetivo do certame é alcançar a condição

mais vantajosa e registrá-la em ata para posteriores contratações, dentro do prazo legal.

11.111-Da ̂ 4W^JrA DO EDITAL E DO CONTRATO

25. Observados os termos do Dec. 10.024/2019, é necessário que o edital contemple cláusulas

obrigatórias, especialmente o critério objetivo do julgamento dos preços e da habilitação:

Art. 7" Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, confonrie dispuser o
edital.
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Parágrafo único. Serão lixados critérios objetivos para definição do melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano
de gestão de logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

Art. 40. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação
relativa:

I - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica;
III - à qualificação econômico-llnanccira;
IV - à regularidade fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais,
quando necessário; e
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do caput do art. T da Constituição e
no inciso XVII! do caput do art. 78 da Lei n" 8.666. de 1993.
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III. IV
c V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em sistemas
semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, quando
a licitação for realizada por esses entes federativos.

26. No mais, de modo geral, o edital traz consigo o respeito a disposições do art. 40 da LLC -

aplicação subsidiária, de modo que encontra-se apto a publicação.

27. Por seu turno, a minuta de contrato juntada pelo interessado, obedece ao disposto na Lei

n° 8.666/93, nos arts. 54 a 58, especialmente o art. 55, não havendo maiores comentários a se

fazer a esses respeito.

28. Quanto à publicação do Edital, é necessário observar as disposições do Dec. 10.024/2019;

Art. 20. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação
dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial da União e
no sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação.
Parágrafo único. Na hipótese de que trata o § 3" do art. U, a publicação ocorrerá na
imprensa oficial do respectivo Estado, do Distrito Federal ou do Município c no sítio
eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação.

Art. 21. Os órgãos ou as entidades integrantes do Sisg e aqueles que aderirem ao Sistema
Compras do Governo federal disponibilizarão a íntegra do edital no endereço eletrônico
www.comprasgovemamentais.gov.br e no sítio eletrônico do órgão ou da entidade
promotora do pregão.
Parágrafo único. Na hipótese do § 2° do art. 5°, o edital será disponibilizado na íntegra
no sítio eletrônico do órgão ou da entidade promotora do pregão e no portal do sistema
utilizado para a realização do pregão.

29. Feitas estas considerações, a Administração efetuar a publicação dos avisos resumidos em

conformidade com o art. 21 da Lei de Licitações, no que pertine aos veículos de publicação:
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Ai1. 21. Os avisos conlcndo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de
preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada,
deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez:
I - no Diário Otlcial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou entidade
da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas parcial
ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais;
II - no Diário OUcial do Fstado, ou do Distrito Federai quando se tratar,
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública
Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal;
III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal de
circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço,
fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o
vulto da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de
competição.
§ Io O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados poderão ler
c obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação.
(...)

§ 3o Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da última
publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva
disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que
ocorrer mais tarde.

30. Outrossim, é recomendável a publicação no Murai de Licitações do Tribunal de Contas do

Paraná. O prazo da publicação é o de no mínimo 08 dias úteis, conforme o art. 4°, V da Lei

10.520/02.

31. Sendo estas as considerações a respeito das minutas de editai e contrato.

ILIV - Das oiuentações gerais

32. Ao lançar mão da prerrogativa discricionária de eleger o pregão eletrônico como

modalidade de regência para o certame, a Administração deve observar o que o Dec. 10.024/2019

designa como imprescindível.

33. Desta maneira, todo processo licitatório de pregão presencial precisa ter termo de

referência, o que é definido no art. 3°, XI do Dec. 10.024/2019 como:

1) documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que deverá conter:
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos

padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto,
com as seguintes informações:
i) a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas

especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a
competição ou a realização do certame;
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ii) o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o
preço de mercado; e

iii) o cronograma físico-fmanceiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-

financeira, se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de
preços;

f) o prazo para execução do contrato; e
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

34. Além disso, no processo deverão constar documentos necessários à instrução da licitação,

nos termos do art. 8° do Dec. 10.024/2019;

1) estudo técnico preliminar, quando necessário;
ii) termo de referência;

iii) planilha estimativa de despesa;
iv) previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;
v) autorização de abertura da licitação;
vi) designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
vii) edital e respectivos anexos;
viii) minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata

de registro de preços, conforme o caso;
ix) parecer jurídico;
x) documentação exigida e apresentada para a habilitação;
xi) proposta de preços do licitante;
xii) ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

1. os licitantes participantes;
2. as propostas apresentadas;

3. os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
4. os lances ofertados, na ordem de classificação;
5. a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;
6. a aceitabilidade da proposta de preço;
7. a habilitação;

8. a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta
ou na documentação;

9. os recursos interpostos, as respectivas análises e as
decisões; e

10. o resultado da licitação;
xiii) comprovantes das publicações:

1. do aviso do edital;
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2. do extrato do contrato; e
3. dos demais atos cuja publicidade seja

exigida; e
xiv) ato de homologação.

35. Não menos importante, é necessário que sejam observadas as seguintes normas de

procedimento, para o bom desempenho da licitação, conforme o art. 14 do Dec. 10.024/2019:

Ari. 14. No planejamenlo do pregão, na forma elelrônica, será observado o seguinte;
I • elaboração do esludo lécnico preliminar e do termo de referência;

[[ - aprovação do estudo lécnico preliminar e do termo de referência pela autoridade
competente ou por quem esta delegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das

propostas, o modo de disputa e. quando nece.ssário, o intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
IV - definição das c.xigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das

condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a
celebração c a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração
pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

36. Observa-se que o processo padecerá de vícios que lhe podem ensejar empecilhos no que

alcança seu regular desenvolvimento, caso não estejam contemplados todas as exigências do Dec.

10.024/2019.

II.V - Do AVISO DE Edital

37. Uma vez apto o processo e a minuta de edital, deverá o Departamento de Licitações

adotar as providências quanto ao aviso de edital e sua publicação, para enfim inaugurar a fase

externa do certame.

38. Neste ponto é importante observar a determinação do art, 3°, 1 do Dec. 10.024/2019:

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
1 - aviso do edital - documento que contem:
a) a definição preci,su, siillcienle e clara do objeto;
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o
edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua
realização;
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39. Portanto o aviso de edital de conter: (i) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

(ií) a indicação dos locais das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital;

e (iii) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua

realização, no mínimo.

III - Conclusão

40. Diante do exposto, opina-se que as minutas de edital e do contrato estão aptas para

publicação, devendo observar-se os prazos mínimos legais, sob pena de acometer de nulidade o

procedimento.

41. No entanto, antes de dar início à fase externa deverá ser cumprido integralmente o art. 3°,

IX, o art. 8° e o art. 14 do Dec. 10.024/2019, sob pena de acometer de vícios o processo, por há

pontos não observados e pendentes.

42. Analisado o processo administrativo, recomenda-se:

(i) sejam efetuadas as análises dos preços obtidos, se estão compatíveis com o

mercado;

(ii) evitar fracionamento de despesas e a abertura de processos com o mesmo objeto,

para que sejam obtidas melhores condições de aquisição e linearidade de preços e

contratos, otimizando as rotinas da administração com compras adequadas

inclusive em quantidade;

(iii) conste do processo a justificativa plausível de sua instauração, bem como a

exposição de motivos da sua utilidade e necessidade para a Administração

Pública:

(iv) conste do processo e preferencialmente do edital, o termo de referência adequado,

por ser elemento fundamental à correta identificação do objeto e viabilizar

melhores resultados por esclarecer os interessados quando da elaboração das

propostas comerciais;

(v) a adoção de critérios objetivos e do julgamento pelo menor preço por item, ou se

não possível por item, seja justificada a indivisibilidade do objeto;
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(vi) abster-se de indicação de marcas ou direcionamentos das especificações de

serviços e bens nos itens que compõem o objeto, ou na impossibilidade, seja

justificada a medida;

(vii) justificar a forma de aquisição por lote, quando for impossível a disputa por item;

(viii) observar o cumprimento da Lei n° 10.520/02 e da Lei n® 8.666/93 e adotar no que

possível as disposições da Lei Complementar n° 147/14, justificando a utilização

ou não da licitação diferenciada, em item específico no edital;

(ix) dar ampla divulgação ao certame, publicando avisos do DOU, DIOE, órgão oficial

do município, mural do TCE/PR e disponibilização da íntegra no site oficial;

(x) quanto aos critérios de pagamento, além do cumprimento do art. 40, XIV da Lei n"

8.666/93, seja previsto o critério de atualização e correção para eventual

inadimplemento da Administração;

(xi) que se repita no contrato o critério adotado no edital, na forma do item anterior,

para cumprir o art. 55, IIÍ da Lei n° 8.666/93;

(xii) por se tratar de objeto comum, evitar descrições pormenorizadas que são

irrelevantes à definição do objeto e capazes de afastar potenciais fornecedores,

mantendo todavia aquelas essenciais ao padrão de qualidade e eficiência do

produto ou serviço;

(xiii) observar a integralidade do Decreto n® 10.024/2019;

(xiv) publicar o processo somente após a análise de legalidade feita pelo controle

interno.

E o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado

tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e, por não ter

densidade normativa, não alcança os critérios de conveniência e oportunidade administrativa,

bem como as questões de fracionamento de despesa e disponibilidade orçamentária e financeira,

escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o arl.2®, § 3° da Lei n.

8906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 20 de novembro de 2023.

VINÍCIUS ALVES Auinado de fonnA dl9«UI por
VINÍCIUS AlVES SCHEftCH

SCH ERCH fidos. 20J3.11.10 10 13:13 -OJI»

V/Nícius Alves Scherch

OAB/PR 61.358
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 64/2023

DATA DE ABERTURA: 07/12/2023 ÀS 08:30 - NO ENDEREÇO ELETRÔNICO:
www.gov.br/conipras/Dt-br

Objeto:
AQUISIÇÃO DE FRALDAS CERIATRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS EM

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, ATENDIDOS PELA SECRETARIA
DE SAÚDE DE BANDEIRANTES.

Valor Estimado:

RS 95.728486 (noventa e cinco míK setecentos e vinte e oito reais e oitenta e seis centavos).

Registro de Preços? Vistoria
Instrumento

Contratual

Forma de

Adjudicação

SIM DISPENSADA CONTRATO POR ITEM

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO*

Requisitos Básicos:

Cadastro no Sicaf;

Declaração Unificada:

Qualificação Técnica:

Atestado de capacidade técnica.

Habilitação Jurídica:

Contrato social;

Habilitação Fiscal e Trabalhista:

Inscrição no CNPJ;
Regularidade fiscal Nacional*;
Regularidade junto ao FGTS*;
Regularidade perante a Justiça do Tabalho*;
Regularidade fiscal Estadual e Municipal;

Habilitação Econômico-Financeira:

Certidão Negativa de Falência;

•o detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do instrumento convocatório acima indicada.

Lie. Exclusiva

ME/EPP?

Reserv. Cota

ME/EPP?

Exige
Amostra?

Dec. n®

7.174/2010?

NAO NAO NÃO NÃO

Prazo para envio da proposta reajustada

Alé 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo (a) pregoeiro (a).

Pedidos de Esclarecimentos ImpugnaçÕes

Até as 13h.59min do dia (2 ftrês^ dias úteis antesl 01/12/2023 oara

o enderecneletrôiiico: licitacaoí2).bandeirantes.Dr.BOv.br.

Até as 231i59min do dia Í3 ítrèsJ dias úteis antesi

01/12/2023, para o endereço eletrônico:

licitacaoi'2)bandeirantes.Dr.eov.br.

Observações Gerais

- Modo de disputa aberto e fechado.

Çl, Pr#«. Ktftfo»!, Pronj»p I.-457 Cw., Pontal. 58 I CfíP 86.T60000 T«l.: 4,^ .'?S45-4525 . l,i,oi,taoao@ban<l«i,rar>,tes.pr.gpv.bç CNPJ I .48
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REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N» 64/2023

iSEM COTA DE ATÉ 25% PARA ME. EPP E MEI. CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2006
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 223/2023

iv PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, inscrito no CNPJ sob n°

76.235.753/0001-48, sediado à Rua Frei Rafael Proner n® 1457, bairro Centro, Bandeirantes- PR,

representado por seu Prefeito, Jaelson Ramalho Matta, confoiTne autorização expedida no Processo n°
0078/2023 e em observância, integral à Lei Federal n" 10.520/02, Decreto Municipal n° 2.488 de 09 de

maio de 2007, Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, na Lei Municipal n" 4.169 de 28 de

Junho de 2022 e Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014 e na

legislação correlat, toma pública a realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, sob n.° 64/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

1.1.l. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, o Decreto n" 10.024 de
20 de setembro de 2019, a Lei Federal n" 10.520/02, Decreto Municipal n°

^  2.488 de 09 de maio de 2007, na Lei Municipal n" 4.169 de 2& de Junho de

2022, Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar
147/2014, Lei Federal n° 8.666/1993. e demais legislações correlatas.

SOLICITAMOS ÀS EMPRESAS PARTICIPANTES OUE AO APRESENTAREM SUAS

PROPOSTAS E LANCES O FAÇAM COM CONSCIÊNCIA E CERTEZA DE OUE
TERÃO CONDIÇÕES DE ENTREGAR O OBJETO LICITADO DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E NOS PRAZOS. PREÇOS E PADRÕES DE

OUALIDADE ESTABELECIDOS.

PEDIDOS DE REAJUSTAMENTO OU READEOUACÃO DE PREÇOS SÃO EXCECQES

Ã REGRA. SENDO PERMITIDOS APENAS EM CASOS EXCEPCIONALÍSSIMOS.
DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS E PREENCHIMENTO DOS REOUISITOS LEGAIS.

1.2. Pregoeiro Marcos de Moraes portador do RG 3.427.088-0 SSP-PR e do CPF sob n°

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-raail: licltacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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590.505.609-97 e equipe de apoio: Weslley Rodrigo Ramos Pires portador do RG 10.336.692-5 e do

CPF sob xf 063.945.289-20 e Jose Mareio Urbano portador do RG 7.018.338-2 e do CPF sob rf

023.000.589-60, designados pela Portaria n° 1.600/2022,de 28 de dezembro de 2022, publicadas no

Diário Oficial do Município de Bandeirantes, de 29 de dezembro de 2022.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br,

conforme datas e horários definidos abaixo:

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA

SESSÃO PÚBLICA
08H30M DO DIA

Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando solicitados ao Pregoeiro, até 3
|três) dias úteis antes da data fixada para a al:)eitura 4a, licitação, çonfoniie art. 23 da Decreto n° 10.02^

ifivde, setembro dç 2.0.1^, devendo ser endereçados ao e-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br.

1.3. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio do
www.bandeirantes.pr.gov.br no link Transparência - Licitações, bem como no endereço:

www.comprasgovernamentais.gov.br. para ciência de todos os interessados.

1.3.1. O Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 2 (dois) dias úteis.

1.4. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Eletrônico do
Município, acessível no seguinte endereço https: //www.bandeirantes.pr.gov.br/ diario-oncial-eleironico

disponibilizados também no endereço www.comprasgovei namentais.gQV.br.

1.5. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem, para
todos os efeitos, o dever de comunicação por parte do Município, ressalvada a publicação do aviso do

edital, homologação da licitação, e da anulação ou revogação da licitação, que serão efetuadas através
do Diário Oficial do Estado, da União e no Diário Eletrônico do Município no sítio

www.bandeirantes.pr.gov.br.

2. OBJETO

2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a:

AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, ATENDIDOS PELA
SECRETARIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES.

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e
seus anexos.

R rrel Rafhel Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 80360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: liciiaeEKi@bandeÍFain«.pr.gt>v.brCNPJ76.235.?53/OOOl-4S
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2.2 A licitação será dividida em ITENS, conforme;

ABERTO PARA I ODAS AS E.MPKKSAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO GATMAT UND QTD
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01

FRALDA DESCART.-ÍVEL' USO AI.GODÂO NÃO OESFArA

GUANDO MOLHADO- PESO USUÁRIO: ACIMA DE 70 KC.' TINO

ADESIVO FIXAÇÃO: FITAS ADESIVAS MULTIAJIJSTÁVEIS/

REUirivIZÁVEIS; TIPO: FORMA-fO: ANATÔMICO; TAMANHO:

GRANDE; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL,

ABAS ANT1VA2AMENT0, FAIXA AJUSTÁVEL. DE ÓDMA

QUALIDADE.

358132 UND 3000 R$ 2.1075 RS6.322.50

02

FRALDA DESCARTÁVEL: U.SO AlGODÃO NÃO DESFAÇA

GUANDO MOLHADO: PESO USUÁRIO: ATÉ 40 KC5 TIPO

í ADESIVO FIXAÇÃO: FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS; TIPO

USUÁRIO; ADULTO; TIPO FORMATO: ANATÔMICO; TAMANHO: •

PEQUENO; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL,

ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJÜSTAVEL DE ÓTIMA

QUALIDADE

427338 UND 300 R$ 1.8658 R$559.74

03

FRALDA DESCARTÁVEL: USO: ALGODÃO NÃO DESFAÇA

QUANDO MOLHADO: PESO USUÁRIO: DF, 40 A 70 KG TIPO

ADESIVO FIXAÇÃO: FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS; TIPO

USUÁRIO: ADULTO; TIPO FORMATO: ANATÔMICO; TAMANHO:

MÉDIO; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FLOCOS DE GEL,

ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL. DE ÓTIMA

QUALIDADE

358131 UND 5400 R$ 2.0608 R$ÍLI28.32

04

IRAI.DA DESCARTÁVEL; USO: ALGODÃO NÃO DESFAÇA

OUANDO MOLHADO- PESO USUÁRIO; ACIMA DE 120 KG- TIPO

ADESIVO FIXAÇÃO; FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS,.

REÜTILIZÁVEIS; TIPO FORMATO; ANATÔMICO; TAMAMiO:

EXTRA GRANDE; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS DE

GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, DE ÓTIMA

QUALIDADE.

380597 UND 33000 R$ 2.3551 R$77.718.30

VALOR TOTAL RS 95.728,86

2.3. VALOR TOTAL DOS ITENS DA LICITAÇÃO: R$ 95.728.86 (novénta e cinco mil, setecentos
e vinte e oito reais e oitenta e seis centavosl.

2.4.0 critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.5. O objeto desta licitação é de aquisição parcelada.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Te!.; 43 3542-4525 - E-mail: Hcitacaot^bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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2.6. EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS

ESPECIFICAÇÕES DESTE OBJETO DESCRITAS NO COMPRAS
GOVERNAMENTAIS E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE

EDITAL. PREVALECERÃO AS ÚLTIMAS.

3. PREÇO MÁXIMO

3.1. O preço máximo para este certame será de RS 95.728.86 (noventa e cinco mil, setecentos e

vinte e oito reais e oitenta e seis centavos

OBS: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital,
o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo

^  Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. ou outro que vier a substituí-lo.

3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances que possuírem
valores unitários ou totais superiores aos máximos aqui estabelecidos.

4. IMPUGNAÇÂO AO EDITAL

4.1. As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até dois dias úteis antes da datafixada
para a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante.
4.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da
empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na
Diretoria de Protocolo do Município, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 07h30 às
17h00, ou encaminhada por e-mail ao endereço eletrônico: lieitacao@bandcirantes.pr.gov.br.

4.3. A impugnação será julgada em até 02 (dois) dias úteis, a contar da data do seu recebimento
h a resposta será publicada no sítio www.bandeirames.pr.Eov.br. no link. Transparência - Licitações, bent

S  pomo no sítio w^w.cofnprasgovemamentais.gov.hr. conforme art. 24 da Decreto n° 10.024 de 20 dd
Setembro de 2019.

4.4. Não será conhecida impugnação interposta por fax ou vencido o respectivo prazo legal.

4.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando a alteração não afetar a formulação das propostas.

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO.

5.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Pregão:

5.1.1. Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei Federal n"
8.666/93;

5.1.2. Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Pregão;

5.1.3. Empresas que não estejam regularmente estabelecidas no País;
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5.1.4. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme inciso III do artigo 87 da Lei Federal n°
8.666/93;

5.1.5. Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná,conforme artigo
7° da Lei Federal n. 10.520/02;

5.1.6. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com
fulcro no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666/93;

5.1.7. Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou
extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas
em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente;

^  5.1.8. Cooperativa de mão de obra;

5.1.9.Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

6. CREDENCIAMENTO

6.1. Os interessados em participar desta Licitação DEVERÃO estar previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, através do site

https://www3.comnrasnet.gov.br/ e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços
Gerais - SIASG. pelo site www.comprasgovcrnamentais.gov.br.

3) O licitante deverá anexar no sistema do Compras Governamentais, juntamente com
o cadastro da proposta eletrônica. ATÉ A ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, os
documentos não abrangidospeio SICAF, ou desatualizados nos cadastros anteriores

e os documentos relativos à Qualificação técnica.

b) E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF paraque
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

c) O descumprimento dos subitens acima, implicará inabilitaçao do licitante, exceto se, a
consulta feita pelo Pregoeiro aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, lograr
êxito em encontrar a certidão válida.

6.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante,
não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que porterceiros.

6.3. O credenciamento junto ao provedordo sistema implica responsabilidade legal do licitante
e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma
Eletrônica.

6-4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato
bloqueio de acesso.

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-iiiaü: licilacaof^bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



tftWO£IB*jrTts jjO/

PREFEITURA MUmClPAL DE BANDEIRANTES

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nomeno
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E APRESENTAÇÃO DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. A proposta eletrônica e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio do sítio vvww.comprasgovernamentais.tzov.br. a partir da liberação doEdital, até
as 08h30 do dia 07 de dezembro de 2023 horário de Brasília-DF.

7-2. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.3. O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

7A. A apresentação das propostas e dos documentos de habilitação imolicará plena
aceitação, por parte do licitante. das condições estabelecidas neste Edital.

7.5. Ocorrendo discordância entre o valor unitário e o total, prevalecerá o primeiro.

7.6. As propostas não podem conter qualquer identificação do licitante proponente (tais como
nome, CNPJ, telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação.

7"7. NÃO SERÃO ACEITAS a juntada de documentos referentes ao item 15 deste edital
APÓS A ABERTURA DA SESSÃO.

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

8.1. A partir das 08h30 do dia 07 de dezembro de 2023 horário de Brasília-DF, a sessão
pública na intemet, no sítio eletrônico wvvw.coinDrasgovcrnamentais.gov.br. será aberta por comando
automático do sistema e início da etapa de lances.

8.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

8.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8-4. O proponente deverá luntar à proposta, catálogos, folhetos ou nrospcctos do bem
ofertado.

8-5. A pessoa que assinar a proposta deverá demonstrar que possui podercs para praticar
o ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações e/ou
demais documentos necessários à comprovação de seus podcres.
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8.6. Os Participantes deverão informar em sua proposta o fabricante, marca e modelo,

(quando houver).

8.7. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.8. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.9. Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

9. FORMULAÇÃO DOS LANCES.

9.1. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto e fechado.

9.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente infonnados do recebimento

e respectivo horário de registro e valor.

9.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.

9.4. O licitanle somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
no sistema.

9.5. A diferença entre os lances enviados será estinulada. conforme o item, no sistema

comnras.gov. e incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta. (Em anexo - Relação de Itens da Licitação).

9.6. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
^  menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante.

9.7. Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta inicial para efeito da
classificação final.

9.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de Julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

9.9. A fase de lances terá duração inicial de 15 (quinze) minutos.

9.10. Encerrado o prazo inicialmente fixado, o sistema eletrônico encaminhará aviso de

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção dos lances será automaticamente encerrada.

9.1 1. Após o encerramento da recepção dos lances, o sistema eletrônico abrirá a oportunidade
para que o licitante detentor da proposta de menor preço e os demais licitantes que se encontrem na
faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta possamofertar lance final e fechado.

9.12. O lance final de que trata o subitem anterior poderá ser ofertado em até 5 (cinco) minutos
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e será sigiloso até o encerramento desse prazo.

9.13. Na ausência de, no mínimo, três ofertas na faixa de até 10% (dez por cento) acima damelhor
proposta, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03
(três), poderão oferecer um lance final e fechado.

9.14. Em não havendo lance final e fechado classificado, haverá o reinicio da etapa fecha da para
que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance
fina! e fechado.

9.15. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinicio daetapa
fechada.

9.16. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de
eventual diligência.

9.17. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde

será dado prosseguimento à sessão pública;

9.18. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados;

9.19. Caso a desconexão do Pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa automaticamente e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas
da comunicação do fato aos participantes no sítio www.comprasgovemamentais.gov.br.

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
no § 2° do art. 3° da Lei n° 8.666/93.

10.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior no caso de
ausência de envio de lances após o início da fase competitiva.

10.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

NECOCIAC.ÂO I

11 -1 • Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar contra proposta
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento e o valor máximo para a contratação,
não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

í I *2- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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12. KNVIO DA PROPOS I A DE PREÇOS AJUSTADA

12.1/- " ̂  de preços ajustada e escrita deverá ser anexada no Sistema CorftpíSi
.Governamentais,pelo licitante convocado, em alé 2 (duasl horas. /

12.1.9. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por decisão
do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

no item anterior, será desclassificado e suieítar-sc-á às sanções previstas neste Edital.

12.3. A proposta deverá conter:

12.3.9. Proposta de preços, contendo as informações do modelo do Anexo 11 deste Edital, vedado
o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação;

12.3.10. Preços unitários e totais, em Real. em algarismo arábico, com no máximo duas casas após
a vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária:

12.3.11. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;

12.3.12. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de
abertura da licitação.

12.4. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercadono
dia de sua apresentação.

12.6. A apresentação da proposta implicará:

12.6.9. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidaspor
este Edital e seus Anexos;

12.6.10. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais, e, condições para
execução do objeto, sujeitando-se ao gerenciamento e fiscalização do Município de Bandeirantes do
Estado do Paraná.

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

13.1. O critério de julgamento da presente licitação é o de MENOR PREGO POR ITEM.

Ht C C: aceitabilidade DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível
empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada ein primeiro lugar quanto às especificações do
objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor máximo para a contratação.

14.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
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14.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

14.4. Não serão aceitas propostas que possuírem valores unitários e totais superiores aos
máximos ou preço manifestamente inexequível.

14.5. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os
de mercado do objeto deste Pregão.

14.6. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3° do artigo 43
da Lei n.° 8.666 de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre

S  outros, os seguintes procedimentos:

14.6.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

14.6.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

14.6.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
Pública direta ou indireta ou com a iniciativa privada;

14.6.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

14.6.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

14.6.6. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em
dissídios coletivos de trabalho;

14.6.7. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto
ao Ministério da Previdência Social;

14.6.8. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
14.6.9. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas,
lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;

14.6.10. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de
pesquisa;

14.6.11. Estudos setoriais;

14.6.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos equipamentos.

14.6.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

14.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhasque
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validadee eficácia para
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fins de habilitação e classificação.

14.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento de que trata o item anterior,a sessão pública será reiniciadamediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada

em ata.

14.9. A adequação da proposta na forma acima não poderá acarretar majoração de seu valor

global.

14.10. Serão também desclassificadas as propostas:

14.10.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

14.10.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes.

14.10.3. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultaro

julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

14.10.4. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outraspropostas,

ou de subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos

ou de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica

aplicável à contratação.

14.10.5. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

14.11. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a

subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

14.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçãodo

licitante, observado o disposto neste Edital.

15«1. Para a habilitação dos licitantes, será exigida a documentação relativa: (do item 15.2

ao 15.7).

15.1.1. Ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artitio 7° da Constituição Federal.

15.1.2.À habilitação jurídica: (item 15.4)
15.1.3. A qualificação técnica: (item 15. 5)

15.1.4.À qualificação econômico-financeira: (item 15.6)
15.1.5.À regularidade fiscal e trabalhista; (item 15.7)

I5.2. Apresentação de DECLARAÇÃO UNIFICADA (conforme Anexo

15.3. Declarações complementares:

15.3.1. Declaração de empresa ME/EPP;
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15.3.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;

15.3.3. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

15.3.4. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, art. 299 do Código Penal
Brasileiro;

15.3.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o dispostonos incisos III e IV do art. T e no inciso
111 do art.5° da Constituição Federal;

15.3.6. Declaração de Acessibilidade com reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Socialdisposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24
de julho de 199;

15.3.7. Declaração de Cota de aprendizagem estabelecida no art. 429 da CLT

OBS,: NÃO SERÁ NECESSÁRIO A APRESENTAÇÃO, EM SEPARADO, DAS DECLARAÇÕES
exigidas no item acima (15.3), uma vez que elas serão consultadas diretamente no sistema Compras
Governamentais.

15.4. DOCUMENTOS RELA TIVOSÀ HABILITAÇÃO JURÍDICA:

15.4.1. Cadastro de Pessoa Jurídica no SLCAF - Certificado de Registro Cadastral ~ CRC.

15.4.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

15.4.4. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

15.4.5. No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de autorizaçãoe ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

15.4.6. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

15.5. DOCUMENTOS RELATIVOSÀ OUALIFICACÂO TÉCNICA, empresas cadastradas
ou não no SICAF deverão apresentar:

15.5.1.

comprovando que a proponente forneceu bens com características pertinentes e compatíveis
com objeto da presente licitação.
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15.5.2. Quando o atestado de capacidade de técnica for emitido por pessoa jurídica de direito

privado, deverá ser apresentado, com firma reconhecida em cartório (acórdão 1847/2019 - TCE-PR).

OBS.: Valerá, para fins de garantia de veracidade do atestado, documento firmado

mediante assinatura digital, cabendo a administração a possibilidade de realização de

diligência, a pôsteriori, para averiguação de sua autenticidade.

15.5.3. Quando existir dúvida em relação à veracidade do atestado, serão solicitados documentos

comprobatórios, tais como cópias de notas fiscais, recibos, contratos, nota de empenho,

Demonstrativo de Resultados, devendo ser enviados por e-mail em até 4 (quatro) horas, contadas da

solicitação, e enviados os originais ou cópia autenticada, via correio, em até 48 horas após a

solicitação.

15.5.4. Para a comprovação da qualificação técnica, servidores do Município poderão, a seu critério,

visitar as instalações da proponente, devendo, na ocasião, serem comprovadas as informações

solicitadas.

15.6. DOCUMENTOS RELA TIVOS A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

15.6.1.

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor

da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

ÍSJ. DOCUMENTOS RELA TIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

15.7.1. Prova de inscrição no

15.7.2. mediante a certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributáriosfederais e à Dívida Ativa

*  da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributáriosrelativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.°
8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a
terceiros;

15.7.3.

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. fornecido pela Caixa

Econômica Federal - CEF;

15.7.4. relativa aos

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa
do licitante, na forma da lei;

15.7.5. relativa aos

Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou
Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou
sede do licitante, na forma da lei;
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15.7.6. Brova de a Justiça do Trabalho « CNDTl

mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do

artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de

maiode 1943;

15.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restrição.

15.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

15.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

15.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o

licitante qualificado como micro empresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma

vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

15.12. A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente posterior

à fase de habilitação, aguardando-se os prazos deregularização fiscal para a abertura dafase recursal.

15.13. A não-regularizaçào da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao

Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados para apresentar sua
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento
convocatório, ou revogar a licitação.

15.14. Para as certidões emitidas que não especifiquem seu orazo de validade, será considerado o

prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas
na data do recebimento dos documentos de habilitação.

15.15. As declarações exigidas no item 15.3 serão consultadas no sistema Compras

Governamentais.

15.16. A licitante não pode possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, limitando-se,
neste caso, ao âmbito do estado do Paraná e do município de Bandeirantes, verificação que será feita no

Cadastro de impedido de Licitar do TCE-PR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/
ConsultarImpedidosWeb.aspx), ainda serão realizadas consultas:

a) No Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CGU, disponível
no Portal da Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/sancQes/ceis):
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b) No Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA), do CNJ, por meio de consulta a ser realizada no sítio

(vvww.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reauerido.phD").

15.17. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e. no caso do Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), doCNJ, também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.18. A habilitação do licitante no cadastrado no SICAF será verificada por consulta online ao
sistema, aos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação complementar especificada
neste Edital.

k  15.19. Os documentos abrangidos pelo SICAF são os relativos à:

15.19.1. Habilitação jurídica;

15.19.2. Qualificação econômico-flnanceira;

15.19.3. Regularidade fiscal e trabalhista.

15.19.4 O licitante deverá anexar no sistema do Compras Governamentais juntamente com o cadastro
da proposta eletrônica, até a abertura da sessão pública, os documentos não abrangidos pelo
SICAF, ou desatualizados nos cadastros anteriores e os documentos relativos à qualificação
técnica.

15.19.5 E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

15.19.6 O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante, exceto se a consulta

feita pelo Pregoeiro aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a certidão válida.

s

15.20. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

15.21. Todos os documentos deverão ser apresentados:

15.21.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre
ser apresentados em nome da licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física:

15.21.2. Em nome da matriz, se o licitante fora matriz:

15.21.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pelaprópria
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

15.21.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório.

15.22. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados
da tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.

15.23. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente
consularizados.
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15.24. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será solicitada quando houver
necessidade de contratação de licitante integrante do cadastro.

16. VERIFICAÇÃO BA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

16.1. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o declarará
vencedor.

16.2. Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance e, se
necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao
critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogara licitação.

16.3. Declarado o vencedor, o Pregoeiro questionará se há outros licitantes que aceitam fornecer
o objeto pelo mesmo preço do vencedor, a fim de compor cadastro de reserva.

16.4. Os licitantes interessados em compor o cadastro de reserva deverão enviar proposta com o
mesmo preço do primeiro colocado.

16.5. Caso haja mais de um licitante interessado em compor o cadastro de reserva, os interessados
serão classiticados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fasecompetitiva.

17. RECURSOS

17.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual,
qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência

desse direito.

17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesados seus interesses.

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico
via internet, no sítio: wuw.comDrasgovemamentais.üov.br.

17.5. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) dias
úteis para:

17.5.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;

17.5.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão;

17.5.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá 05 (cinco) dias
úteis para decidir.
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17.5.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

17.7. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior para homologação.

17.8. A publicidade do Julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no item 1.7 do
presente Edital.

18. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
18.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR convocará o licitante classificado em P lugar, para no prazo

^  de 05 (cinco) dias úteis, para assinar a Ata de Registro de Preços/Instrumento Contratual, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais sanções
legais aplicáveis.

18.2. A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES/PR a firmar as contratações que deles possam advir, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado aobeneficiário do registro preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

18.3. A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preço e contrato quando cabível
formalizar-se-á mediante notificação via e-mail oficial ou qualquer outro meio a critério da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR.

18.4. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preço, poderá ser prorrogado uma vez. por igual
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR.

S  18.5. Decorrido o prazo máximo da convocação do órgão sem que o(s) licitaníe(s) tenha assinado e
devolvido a Ata de Registro de Preços, caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a
Administração, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para que manifestem interesse, em igual prazo ou, então, revogar a licitação.

18.6. Em caso de recusa injustificada do licitante em assinar a Ata de Registro de Preço ou
aceitar o instrumento equivalente dentro do prazo anteriormente estabelecido, sujeitar-se-á as sanções
previstas no item 27 do presente edital.
18.7. A Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses, não será permitida asua
prorrogação, bem como o limite de 1 (um) ano para vigência da ata.

18.8. Ao assinara Ata de Registro de Preços, o licitante obriga-se ao fornecimento pelos preços nela
registrados.

18.9. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida comprovação das condições de
regularidade fiscal, com a reapresentação das certidões que estiverem vencidas, consignadas no Edital,
as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preço, sob pena de
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aplicação das sanções definidas no item 27 do presente instrumento.

] 8.10. A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada a apresentação do documento
hábil que comprove poderes para a prática desse ato, mediante apresentação do respectivo ato
constitutivo e procuração com poderes específicos, sendo o caso. No caso de instrumento particular,

deverá ser comprovada a capacidade do signatário para nomear procurador, mediante apresentação de
cópia do ato constitutivo em vigor.

18.11. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços todos os elementos que tenham servido

de base para o julgamento da licitação apresentados pelas empresas classificadas e com preços

registrados, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, independentemente de

transcrição.

18.12. Os licitantes beneficiários da Ata de Registro de Preços não poderão transferir os direitos e

s  obrigações dela decorrentes a outrem.

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO ^ ̂

19.1. Os preços registrados serão cancelados por razões de interesse público devidamente
fundamentado, bem como nos casos seguintes:

19.1.1. Pela Administração, mediante notificação direta, quando a detentora da Ata de Registro de

Preços:

a) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de
preços;

b) Não formalizar o contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável pela Administração;
c) Der causa à rescisão administrativa do contrato;

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

^  e) Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese do mesmo se tornar superior ao
praticadono mercado;

O  For penalizada com declaração de inidoneidade ou com suspensão temporária do direito de
licitar e contratar com a Administração, nos termos dos incisos ÍII e IV do art. 87 da Lei Federal

n° 8.666/93;

g) Impedida de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n°

10.520/02.

19.2. O cancelamento do Registro de Preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
poderá ser formalizado mediante despacho da autoridade competente.

19.3. Pela detentora da Ata de Registros de Preços quando, mediante solicitação fonnal,
comprovar sua impossibilidade definitiva de cumprir exigências do instrumento convocatório.

19.4. O cancelamento do registro de preços, não impede a Administração de apliear as
penalidades cabíveis à detentora da Ata de Registro de Preços, quando não aceitas as justificativas por
ela apresentadas.
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19.5. Na hipótese do preço registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao praticado
no mercado, a Administração deverá convocar:

a) a detentora da Ata de Registro de Preços para negociar a redução do preço e sua adequação ao
do mercado, caso frustrada a negociação, liberá-la do compromisso assumido, respeitando- se os
contratos firmados;

b) os demais fomecedores que tiverem seus preços registrados, visando igual oportunidade de
negociação.

19.6. Não havendo êxito nas negociações, o preço registrado será cancelado.

19.7. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:

a) liberar a detentora da Ata de Registro de Preços, sem aplicação de penalidades, desde que a
mesma apresente o requerimento antes do recebimento do pedido de fornecimento e/ou da assinatura do

instrumento de contrato;

b) convocar os demais fornecedores que tiveram seus preços registrados visando igual
oportunidade de negociação.

19.8 Não havendo êxito na negociação, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de
Registro de Preços.

IP. DA SUSPENSÃO DO REGISTRO

20.1. Os preços registrados poderão ser suspensos nos casos seguintes:

3) pela Administração, através de edital, quando por ela julgado que a detentora da Ata de
Registro de Preços encontra-se temporariamente impossibilitada de cumprir as exigências desta licitação
ou ainda, por interesse administrativo, ressalvadas as contratações levadas a efeito até a data da decisão.

b) pela detentora da Ata de Registro de Preços, quando mediante solicitação, comprovar
impossibilidade temporária de cumprir as exigências estabelecidas neste edital.

21. CONTRATAÇÃO ^ ^

21-1. Após a homologação da licitação, o contrato será enviado ao licitante vencedor para
assinatura, através do email: contralos@bandelrantes.Dr.uüv.br.

21.2. Para a assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou do
contrato.

21.3. Farão parte do contrato, independentemente de suas transcrições, as condições estabelecidas
neste Edital.
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21.4. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do
contrato, para devoivê-lo assinado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

21.5. O prazo para devolução do contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada da adjudicatária e aceita pelo Município de Bandeirantes/PR.

21.6. A pessoa que assinar o contrato deverá demonstrar que possui poderes para praticar o
ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações e demais
documentos necessários à comprovação de seus poderes, caso seja pessoa diferente da já
credenciada no dia do certame.

21.7. Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em assinar o contrato, executar
o objeto, ou quando o mesmo não fizer a comprovação referida no item anterior, o Município adotará as
providências cabíveis à imposição de sanção, bem como convocará os licitantes remanescentes,
respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitadores efeita a
negociação, contratar com a Administração.

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

22.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos seguintes recursos:

SECRETARIA DESPES.A/FONTE
DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

SAÚDE
321/303

380/303

388/303

l1001 10122100360693390320000

l!O0510303102060823390320000

1 100610301100160833390320000

MANUTENÇÃO DA -SECRETARIA DE
SAÚDE - SUPORTE !'ROFlLÁriCO E
TERAPÊUTICO - MANUTENÇÃO DA
ATENÇÃO BÁSICA - MATERIAL BEM
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA

23.1. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades
previstas no Capítulo IV da Lei 8666/1993, da Lei 10520/02, no Código Penal Brasileiro e em qualquer
outra lei que defina crime aplicável na situação fática ocorrida.

23.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei 10520/2002, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais.

23.3. Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem prejuízo
das demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes
da recusa, ao licitante que:

•  Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por cento);
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• Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 10% (dez porcento);

• Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: muita de 20% (vintepor cento);

• Recusar, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato ou aceitar instrumento

equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da
recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Bandeirantes-PR, pelo
prazo de até 2 (dois) anos: multa de 30% (trinta por cento).

23.4. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada por processo
administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicadaserá
inscrito na "Dívida Ativa" para cobrança judicial.

23.5. A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de participação
y  em licitação e impedimento de contratar com a Administração ou com a declaração de inidoneidade.

23.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta do
contrato.

■ revogação-eanulação'

24.3. Fica assegurado ao Município de Bandeirantes/PR o direito de revogar a licitação por
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

24.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

24.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

24.6. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
y  Administração.

24.7. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

25. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

25.1. A revisão dos preços dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessidades
justificadas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade
competente.

25.2. Caso no decorrer da vigência do contrato haja supressão ou aumento de preços será permitido o
reequilíbrio econômico-financeiro, conforme previsão legal (lei 8666/93).

25.3. Comprovado o desequilíbrio a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por iniciativa da
Administração ou mediante solicitação da contratada desde que sejam apresentadas as devidas
justificativas fundamentadas.

25.4. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no mercado.
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mantendo-se a relação com o valor originalmente contratado.

25.5. Para se habilitar à revisão dos preços o interessado deverá formular pedido dirigido ao Prefeito

Municipal, mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado e acompanhado dos

seguintes documentos:

a) Planilha analítica de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores do

preço originalmente contratado, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;

b) Cópia da (s) Nota (s) Fiscal (s) do (s) elemento (s) fonnador (es) do novo preço.

Obs.: Não serão aceitas, para fins de revisão ou realinhamento de preços, notas fiscais de
aquisição emitidas para terceiros estranhos a contratação. Considerar-se-ão somente as

emitidas para o licitante vencedor (identidade de CNPJ da nota fiscal e do contrato).

25.6. A contratada não poderá interromper a execução ou fornecimento do objeto do Contrato durante o
período de tramitação do processo de revisão de preços.

26. DISPOSIÇÕES GERAIS

26.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus
documentos de habilitação, e o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

26.4. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da
sessão pública.

26.5. O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR não se responsabiliza pelo conteúdo e
autenticidade de cópias deste Edital obtidas por meio de terceiros.

26.6. Das sessões públicas serão geradas atas circunstanciadas.

26.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação
vigente.

26.8. O Termo de Referência, assim como os anexos, são partes integrantes deste Edital.

26.9. Na hipótese de divergência entre este Edital e as condições apresentadas pelos Hcitantes
em suas propostas, prevalecerão sempre os termos deste Edital.

26.10. Na contagem dos prazos constantes do presente Edital, observar-se-á o disposto no
artigo 110, da Lei Federal n° 8.666/93, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia de vencimento.
Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no Município.

26.1 1. Integram o presente Edital:

Em anexo ao Edital Termo de Referência;
Em anexo ao Edital Relação de itens da Licitação
Anexo I Modelo de Proposta de Preço;
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Anexo 11 Minuta da Ata Registro de Preços;

Anexo III Minuta e Extrato do Contrato;

.Anexoiv.i,,, w, 31 Declaração Uaífícada| t -í* i;: ■ ^ í|

26.12. Fica eleito o Foro Central da Comarca do Município de Bandeirantes-PR, para

solucionar eventuais litígios decorrentes desta licitação.

Bandeirantes, 21 de novembro de 2023

Alexandre Beretta

Secretário de Saúde
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ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA

Ao

Município de Bandeirantes - PR
Ref. Pregão Eletrônico n° 64/2023-PMB
Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para
fornecimento dos produtos abaixo discriminados, em conformidade com o constante no Termo de
Referência - anexo ao Edital, e demais documentos integrantes do Pregão em referência, sendo:

ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALORTOTAL

01

FRALDA DESí;aRTÁVEL- USO ALOOnÀO NÃO ORSFACA OIIANDÍI

MOLHADO: PESO USUÁRIO: ACIMA DE 70 KG: WO ADESIVO

FIXAÇ.ÃO: FITAS ADESIV,-\S MULTI.AJUSTÁVEiS, REUTILIZÁVEIS; TIPO

FORMATO: ANATÔMICO; TAMANHO; GRANDE; CARACTERÍSTIÇAS
ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL. ABAS ANT1VA2AMENT0. FAIXA

AJUSTÁVEL. DE ÓTIMA QUALIDADE.

3581.32 UND .3000 RS RS

02

FRAl.DA DFSCARTÀVF.L USO AI.GODÀO NÃO DFSFACA OIIANDO

MOLHADO: PF.SO USUÁRIO: ATÉ 40 KG: TIPO ADF.SIVO FIXAÇÃO:

FIT.AS ADESIVAS MULTI.AJUST.ÁVEiS; TIPO USUÁRIO: ADULTO: TIPO

FORMATO: AN.ATÔMICO; TAMANHO; PEQUENO; CAR.ACTERÍSTICAS

ÀDICIONAÍS; FLOCOS DE GH.. ABAS ANTIVAZ.AMENTO, FAIXA

AJUSTÁVEL. DE ÓTIMA QUALIDADE.

427338 UND 300 RS RS

03

FRALDA DESCARTÁVEL- USO AT.GOD.ÁO NÁO DESFAÇA GUANDO

MOI HADO PFSO USUÁRIO: DF. 40 A 70 KG TIPO ADESIVO FIXAÇÃO-

FITAS /\DESIVAS MULTUOUSTÁVEIS;, TIPO USUÁRIO; ADULTO;^TiPO

FORMAiO: ANATÔMICO; TAMANHÒ: MÉDIO; CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS; FLOCOS DE GEL. ABAS ANTI\'AZAMENTO. FAIXA

.AiUSTÁVEL DE ÓTIMA QUALiDADE ' ■

358131 UND 5400 RS R$

04

FRALDA DESCARTÁVEL; USO; AldODÃO NÃO DESFAÇA GUANDO

MOLH.ADO PESO USUÁRIO: ACIMA DE 120 KG; TIPO ADESIVO

FDCAÇÀO: FITAS ADESIVAS MULTI.-MÜSTÁVEIS. REUTILIZÁVEIS; TIPO

, FORJv-IATO; ' ANATÔMICO; TAMANHO LXlRA : GRANDE:

CAR.ACTERÍSTÍCAS ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL. .ABAS

ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL. DE ÓTIMA QUALIDADE.

380597 UND 33000 RS RS

VALOR TOTAL RS

TOTAL GERAL RS

1. Identificação do Lícitante:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/MF: INSC. ESTADUAL:
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ENDEREÇO COMPLETO:

FONE: E-MAlL:

REPRESENTANTE LEGAL:

BANCO: AGÊNCIA: N" CONTA CORRENTE:

CHAVE PIX:

Caso nossa empresa seja a vencedora desta licitação, o contrato deverá ser assinado por:

Nome:

R.G C.P.F

2. Objeto e preço proposto:

O objeto da presente licitação destina-se à AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A
DISTRIBUIÇÃO AOS USUÃRIOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E
ECONÔMICA, ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, a fim de
cumprir todas as imposições legais.

Deverá ser cotado, preço, acompanhado da descrição e marca e demais especificações do objeto
ofertados, de acordo com as descrições mínimas constante e solicitadas no Termo de Referência -
ANEXO I e demais exigências constantes no Editai.

2.3. Valor Total da Proposta R$ ( ).

2.4. No preço proposto acima, já estão incluídas todas e quaisquer despesas com frete/transporle/entrega.
mão de obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, produtos e/ou contribuições e
quaisquer outras despesas necessárias e indispensáveis que incidam ou vierem a incidirem sobre o objeto
proposto.

3. Informações complementares:

Retirada, Local e Prazo de

Entrega:
Em conformidade com as disciplinas postas no Termo de
Referência

Validade da Proposta de Preços: Mínimo de 90 (noventa) dias, eontados a partir da data de
abertura do pregão

Forma de Pagamento: Em conformidade com as disciplinas postas no Termo de
Referência

4. Declaração:

Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital.

Local/data/ano

Assinatura

Nome:

Rg-
CPF.
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA N°_/2023 -PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO 223/2023 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N** 64/2023

Pelo presente instrumento, o órgão contratante Município de Bandeirantes-PR, inscrito no CNP.I n''
76.235.753/0001-48, com endereço na Rua Frei Rafael Proner n" 1457, Centro, na cidade de
Bandeirantes-PR, Cep: 86.360-000, neste ato representado pelo limo Sr. Prefeito Municipal, Sr. Jaelson
Ramalho Matta portador da Cédula de Identidade if 3.348.934-0, e inscrito no CPF/MF sob o n"
486.661.579-68 e , tendo sua sede e foro em , neste ato representado por seu
sócio/administrador o Sr. , portador da Carteira Nacional de Flabilitação CNFI sob n° ,
expedida pelo e inscrito no CPF/MF sob rf , nos termos das Leis Federal n° 10.520/02,
Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar
n" 128, de 19 de dezembro de 2008, Lei Complementam'' 147/2014, de 07/08/2014 e, subsidiariamente,
a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posterior, das demais normas legais
aplicáveis, e conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N®
64/2023 para Registro de Preços, RESOLVE registrar os preços para aquisição do objeto do pregão
supra citado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes termos.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

LIA presente Ata tem por objeto registrar preços para a futura e eventual AQUISIÇÃO DE FRALDAS
GERIÁTRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE
SAÚDE DE BANDEIRANTES- de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste edital e seus anexos, para futuras aquisições através do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

1.2 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da Administração,
mediante consulta prévia à Contratante.

1.3 Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

^ÁIÍSÜLASEGÜNIJA -^ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1 As despesas decorrentes da aquisição dos serviços serão reconhecidas contabilmente com
dotação(Ões) orçamentária(s)a ser(em) indicada(s) na Solicitação de Fornecimento, na ocasião da
solicitação de entrega da mercadoria.

2.2 As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata correrão por sua
conta.

2.3 O ORGAO CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da
verba prevista.
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CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

3.1 O preço do produto a ser adquirido, é o constante da presente Ata. ofertado pela empresa vencedora
do certame que lhe deu origem.

3.2 O órgão contratante monitorará o preço do produto avaliará o mercado constantemente e poderá rever
os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

3.3 O órgão contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

3.4 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e
apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de

^  fabricantes, despesas de pessoal, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço
de mercado tornar-se superior ao preço registrado.

pLÁXJSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
a partir da sua assinatura, sendo vedada a sua prorrogação.

4.2 Durante o prazo de validade deste Registro de Preço, o Município de BANDEIRANTES - PR, não
será obrigado a utilizar-se dos fornecimentos que dela poderão advir, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência
em igualdade de condições.

CUÁÜSULA QÜIiSíTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADQR

5.1 Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, prestando os serviços especificados no Termo de
referência anexo ao Editai N° 64/2023 e adjudicados no Pregão dentro do prazo determinado pelo
ÓRGÃO CONTRATANTE, de acordo com o preço registrado.

S  5.2 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar- se por
todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

5.3 Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do
objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto
pactuado.

5.4 Responder perante o ÓRGÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos
decorrentes na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à
execução do objeto.

5.5 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa
de custos e que redundem em aumento de despesas para o ÓRGÃO CONTRATANTE.

5.6 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes
de danos causados por culpa ou doio de seus empregados, propostos e/ou contratados, bem como se
obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas
por força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação.
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5.7 Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do
fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação sem autorização expressa do Contratante.

5.8 Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

5.9 Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais que
se fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU
ENTUPADES PARTICIPANTES

6.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos
de acordo com a cláusula nona.

6.2 Fomecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem necessários.

6.3 Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas.

6.4 Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos
de sua responsabilidade.

6.5 Acompanhar a prestação do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes
ou suspensão de fornecimento.

6.6 O Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da Administração do
SRP.

ÇLÃUSp.Â SÉTIMADA TORMA DE í^CUÇÃO

7.1 0{s) objeto(s) deste termo deverá {ao) ser prestado/entregue, conforme requisição da secretaria
solicitante, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme item 5.1 do termo de referência,
acompanhado(s) de nota(s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Nota de Empenho, constando o
número do Edital, o bem, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local do serviço, além das

^  demais exigências legais;

7.2 Caso a prestação do serviço/entrega do objeto, não ocorra no prazo previsto ou esteja em desacordo
com os termos deste Editai, o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato iniciará procedimento
administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do
descumprimento seja justiEcado e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR.

7.3 Em caso de insolvência ou dissolução da empresa adjudicatária, bem como em caso de transferência
indireta dos serviços, no todo ou em parte, sem autorização expressa da Prefeitura, rescindir-se-á
automaticamente o contrato, cabendo à Prefeitura, neste caso, adotar as medidas acauteladoras de seus
interesses e do erário.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias após a prestação dos serviços e da apresentação da Nota
Fiscal emitida em nome da Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR, desde que o objeto tenha
sido entregue na totalidade em que foí solicitado e de acordo com as determinações e especificações
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constantes do presente Edital e Proposta da Contratada, após terem sido aprovados pelo setor competente
do mesmo;

8.2 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como o
número da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ; no
documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório eo número
do contrato que a originou;

8.3 Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de
BANDEIRANTES, os pagamentos serão liberados;

8.4 Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito Bancário em conta
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta
corrente em que deverá ser efetivado o crédito;

8.5 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento
ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida;

8.6 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso
gere direito a qualquer compensação;

8.7 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, conforme preceitua a alínea *'c",
inciso XIV, Artigo 40 da Lei 8.666/93. correção monetária e em que os juros de mora serão calculados
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano.

8.8 A Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES/PR fará as retenções de acordo com a legislação
vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

ICLAüSÜLA NONA^ DA FISCALI^ÇÃO

9.1 O ÓRGÃO CONTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará o fornecimento e verificará
o cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a averiguação do atendimento as
normas editalícias e deste instrumento.

9.2 O ato da fiscalização não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita execução
deste instrumento.

9.3 Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa
fiscalização na sua execução.

gLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO

10.1 O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na Lei
2.210 de 29 de junho de 2011 e Decreto n° 7.343 de 24 de maio de 2016.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

i 1.1 A recusa injustincada do adjudicatário em assinar o CONTRATO- aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, implicará em sua eliminação, caracterizando o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas,
sendo facultado ao Município de BANDEIRANTES o chamamento por ordem de classificação, quando
houver, das demais licitantes, para atender ao objeto, após o exame da documentação pertinente;

11.2 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes
sanções, além das responsabilidades por perdas e danos:

I. Advertência - nos casos de:

a) Desistência parcial da proposta, sem Justificativa;

^  b) Cotação en'ônea parcial ou total da proposta, sem Justillcativa.

II. Multas - administrativas, após regular processo administrativo:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento até
15 (quinze) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do produto e/ou parcela
mensal do contraio;

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento
superior a 15 (quinze) dias: 10% (dez por cento) ao dia sobre o valor total do produto e/ou parcela mensal
do contrato;

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo Justo sobre o valor do produto
e/ou da proposta global de 5% (cinco por cento) a 10 (dez por cento), conforme o caso e as razões;

d) Recusa do adjudicatário em assinar o contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento,
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação sem Justo motivo, aplica-se as penas o
disposto no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e multa de 5%(cinco por cento);

^  e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de
Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta ou sobre a parcela não executada,
respectivamente.

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração, após regular processo administrativo:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de Fornecimento,
superior a 31 (trinta e um) dias: até 3 (três) meses;

b) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de
Fornecimento: até 2 (dois) anos.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar o contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir
a Administração pelos prejuízos resultantes.

V. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.
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VI. Ocorrendo atraso na execução do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3% (zero
vírgula três por cento) por dia de atraso, até o limite de 20%(vinte por cento) sobre o valor total do
contrato.

VII. Da abertura de processo administrativo para aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será
concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.

VIU. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação no
Diário Oficial do Estado ou Jornal de Grande Circulação no município.

IX. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal. no Cadastro de
Fornecedores.

X. As multas aplicadas não impedem o Município de rescindir unilateralmente o Contrato, e. ainda,
quando for o caso, aplicar outras sanções previstas na Lei.

ÇLÁTUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO

12.1 A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a cargo
da Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que utilizarem
desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.

gLÁlfSULA. DÇÇIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

13.1 Conforme a Lei n° 12.846/2013 e o Decreto n" 8.420/2015 que versam sobre Anticorrupção. os
licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, sub
consultores, prestadores de serviços e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, que
mantenham os mais elevados padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.

13.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;

b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com objetivo de obter benefício
financeiro ou de qualquer outra ordem ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;

c) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;

d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano ou ameaçar, prejudicar ou causar dano,
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar
indevidamente as ações de uma parte;

e) "prática obstrutiva : significa; (i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir
ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos
relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento ou (II) atos que tenham como objetivo impedir
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materialmente o exercício dos direitos do Município de BANDEIRANTES/PR de promover inspeção
ou auditoria.

13.3 Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do
contrato ou qualquer do seu pessoal ou seus agentes, sub consultores, subempreiteiros, prestadores de
serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;

13.4 Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal,
consultores,prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Município de
BANDEIRANTES - PR inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à
apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais
designados pelo Município de BANDEIRANTES - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - PREGÃO ELETRÔNICO N° ~
/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Ata, constando
o preço de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram
ter conhecimento e aceitam, independentemente de estarem anexos.

14.2 Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a
esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instrumento ora
celebrada.

14.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação vigente.

14.4 Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/prestador pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições dela decorrente.

14.5 Fica eleito o Foro da comarca de BANDEIRANTES -PR. para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. PREÇO UNIT R$ EMPRESA

Local/data

MUNICÍPIO EMPRESA

Testemunhas:

2.

CPF. CPF.
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EXTRATO DA ATA

(Publicação)

ATA N" /2023-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" 64/2023-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS
USUÁRIOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA,
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES.

VALOR:

DOTAÇÃO:

SECREf.ARIA DESPESA/FONTE
DOTAÇÃO FUNCIONAL

PROGKAM.ATICA
DESCRIÇÃO

SÁéDE 380/303

388/303

1 iOOl I0I22IOO360693390320000

1100510303I02060823390320000

1100610301100160833390320000

MANl/TrZNÇÃO DA SECRIilARIA DE
SAÚDE - SUPORTE PROFiLÁTICG E
TERAPEUTiCO - MANUTENÇÃO DA
ATENÇÃO BÁSICA - M.ATERIAL, BEM OU
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Locai/data

CONTRATANTE CONTRATADO
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MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N" /2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 223/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 64/2023

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito público,
com sede na Rua Frei Rafael Proner, n*^ 1.457 Centro, nesta cidade Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-
48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , brasileiro, ,
residente e domiciliado nesta cidade Bandeirantes PR, na Rua n° . portador da Cédula
de Identidade RG n° . expedida pela Seeretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° , abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa

estabelecida na cidade , Estado de(o)
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n°

o Srrepresentada por seu

inscrita no Cadastro
.  neste ato

n° , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°

, portador da Cédula de Identidade RG
e inscrito no

. doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Aquisição, decorrência do
PREGÃO ELETRÔNICO - Edital n" 64/2023. mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1'-' O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS
PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE
SOCIAL E ECONÔMICA, ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES. com prazo de execução e vigência de 365 {trezentos e sessenta c cinco) dias. a
contar da presente data, conforme ANEXO I - Proposta de Preços do Edital de Pregão Eletrônico n°
64/2023, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em I /2023.

,

ITEM UND descrição VALOR
MÉDIO QTD VALOR

TOTAL

1
...

3
...

...
...

VALOR TOTAL R$
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§2° As especificações técnicas do objeto, as condições de prestação dos serviços, recebimento e
pagamento e as obrigações contratuais são as constantes no Anexo I do Edital - Termo de Referência, o
qual é parte integrante deste contrato independentemente de transcrição.

§3" A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA DESPESA/FONTE
DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

SAÚDE
321/303

380/303

388/303

1 1001)0122100360093390320000

1100510303102060823390320000

UÜ06I0301 100160833390320000

NfANUTENÇ.ÀO DA SECRl.vlAlUA DE
SAÚDE - SUPORTE PROriLATlCO E

TERAPÊUTICO - M-ANUTEN(."ÀO DA
ATENÇÃO BÁSICA - MATERIAL BEM OU
SERVIÇO PARA DISIRIBUIÇÃO
GRATUITA

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§r Pelo execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total
de R$ ( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA 4 DOS REAJUSTES:

§1° O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou POR iniciativa do
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato superveniente que eleve os preços, desde que observadas as disposições contidas no
art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93.

§2° Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR convocará o FORNECEDOR para negociara
redução dos preços contratados aos valores praticados pelo mercado.

§3° O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será
liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

§4° A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico- financeiro serão do
FORNECEDOR, cabendo ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR a análise e deliberação a respeito
do pedido.

§5° Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-flnanceiro e a existência de fato
superveniente, o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR e o fornecedor
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor máximo do contrato, sob pena de rescisão
contratual e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1° O período de execução e vigência do objeto será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

§2° Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE. ou outro que vier a substituí-lo.
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FQRNECIMENTO

§1" - 0{s) objeto{s) deste termo deverá (ão) ser prestado/entregue, conforme requisição da secretaria
solicitante, no prazo de 20 fvinte) dias úteis, conforme item 5.1 do termo de referencia.
acompanhado(s) de nota(s) fiscal (is) distintas, ou seja. de acordo com a Nota de Empenho, constando o
número do Edital, o bem, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da prestação, além das
demais exigências legais;

§2° - Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do Município
de Bandeirantes-Pr, nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;

b) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente Justificados e
^  aceitos pelo CONTRATANTE;

c) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o
fornecimento do objeto contratado.

§3° - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

§4° - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

§5° - Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato e contratar o fornecimento do produto com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições
desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou
reclamação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.

§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.

§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.

§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRA PA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito na CLÁUSULA QUARTA deste contrato.

§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações compiementares.

§7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.

§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
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fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.

§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste contrato, edital e na legislação vigente.

§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

§11° Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do TERMO
DE REFERENCIA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§r - Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais
documentos pertinentes;

§2° - Cumprir com os encargos trabalhistas, prcvidenciários, social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;

§3° - Manter as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, durante toda execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que se refere à regularidade
junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho
mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a
emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas.

§4° - Será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto
proposto.

ÇLAUSULA OITAVA^ GESTÃO E DA^FISCALIZAÇÃO |

§r A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados
ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

CLAUSÜLA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS J

^  §1^0 FORNECEDOR poderá ser apenado com:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Bandeirantes, nos casos do art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos do art.
87 da Lei Federal n. 8.666/93.

§2° Poderão ser aplicadas as seguintes multas:

a) De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do
contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais:

i) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado sobre o
valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos;

ii) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o
limite de 15 (quinze) dias. na entrega do objeto, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso,
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sobre o valor correspondente à parte inadimplida. em caráter excepcional, e a critério do MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR.

b) De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais:

i) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pelo FORNECEDOR ou nos casos
de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida;

ii) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato pela sua inexecução total.

§3° O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato.

§4° No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, Hca
facultado ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de
cancelamento do contrato.

§5° A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sendo o dano superior
ao percentual referido.

§6° O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido ao FORNECEDOR.

§7° Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

§8° Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

§9° As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório ao FORNECEDOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

^  §1° - A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

§r - As parles declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n*" 8.429/1992). a Lei n" 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos. administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

§2° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontralados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.

§3° Para os propósitos desta cláusula, defínem-se as seguintes práticas:
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a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática coiusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ousua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) "Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
y  declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral. com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital: atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§4° Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coiusivas. coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contraio financiado pelo organismo.

§5° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que. nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,
contase registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

§1°. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à prestação dos serviços, apresentar pendências junto aos cadastros da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
coiTipoitar-se de modo inidôneo, fízer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citaçãoe da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública,
nos lermos da Lei 8666/93.

§2". Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá
ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.

§3°. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

a) Advertência;
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b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total
da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;

c) A multa a que alude este lote nào impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando
foro caso, cobrada judicialmente.

§8" Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitanle ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com

^  base no subitem anterior.

§9° Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

§10° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconfonnidade com o especificado neste edital.

b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.

c) Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.

§11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora
ficará isenta das penalidades mencionadas.

§12 As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

^  poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos
a serem efetuados.

§13 A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro
do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades aludidas na clausula décima terceira deste contrato.

§14 As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA raseiSÂO

§r Pelo CONTRATANTE:

§2" O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie pela CONTRATADA, nos seguintes casos:

Não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados:

Subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
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c) Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

d) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

e) Dissolução da sociedade da CONTRATADA;

í) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudiquem a execução do contrato;

g) Ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que
impeditivas à execução do contrato;

h) Amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante;

0  Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra
decorrente deste contrato;

J) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

§3" Pela CONTRATADA:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências
deste contrato;

b) Quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV,
XV e XVI da Lei 8.666/93.

§4*^ A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do{s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

§5° Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabível, com prévia notificação a CONTRATADA de todos os atos a serem realizados.
A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração
de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOC UMENTAÇÃO CONTRATUAL
§ 1° Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos
os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que
instruem o processo.

CLÁUSULA DÉOMA QUINTA- DAS ALTERAÇÕES

§  Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha
a ser necessária durante a sua vigência, precedidas de anuência expressa do Município de Bandeirantes-
Pr, nos termos e possíveis autorizações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

§1 Caberá exclusivamente à CONTRA FADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.
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|:iAySULADÉCIMA SÉTIMA-DO TO ^ .:vM:y

§1° As parles contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, nào obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

OyiySüÉADÍCJMá. PITAVA

§Í° Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como
dos demais documentos vinculados ao presente contrato.

§2° Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

gLAlíSULA DÉCIMA NOVA - DA PUBLICIDADE f

Extrato deste contrato será publicado no Diário Eletrônico do município sendo
www.bandcirantcs.nr.gov.br.

Local/data

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

2.

CPF. CPF.
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EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" ^/2023-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" 64/2023-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS
USUÁRIOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA,
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES.

VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRET.AI«.\ DESPESA/FONTE
DOT.AÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

SAÚDE
321/303

38Ü/.303

388/303

1100I I (II22100360693390320000

1100510303102060823390.320000

1100610301100160833390.320000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
SAÚDE - SUPORTE PROl-ILÁTICO li
TERAPÊUTICO - MANUri-NÇÃO DA
ATENÇÃO I3ÁSICA - MATERIAL. BE.M 01.'
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

REVISÃO CONTRATUAL: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo
estipulado neste edital, o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, divulgado pelo instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a
substituí-lo.

Local/data

CONTRATANTE CONTRATADO
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ANEXO IV

(razão social, CNPJ, endereço completo, telefone/cel.)

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoeiro(a) e equipe de apoio
Município de Bandeirantes - PR
Ref. Pregão Eletrônico n° 64/2023-PMB

Pelo presente instrumento, a empresa CMPJ n° com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

2) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N° 64/2023-PMB, realizado
pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

3) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

4) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

Local/data/ano

Assinatura

Nome:

Rg-
CPF.

Cargo:
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987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N® 00064/2023-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Fralda descartível

Descrição Detalhada: Fralda Descartável Tipo Formato; Anatômico , Tamanho: Grande , Peso Usuário: Acima De 70 KG, Características Adicionais:
Flocos De Gel, Abas Antivazamento, Faixa Ajustável , Tipo Adesivo Fixação: Fitas Adesivas Multiajustáveis.Reutilizáveis , Uso:
Algodão Não Desfaça Quando Molhado

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3000

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário {R$): 2,11

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor; Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (3000)

- Fraida descartável

Descrição Detalhada: Fralda Descartável Tipo Formato: Anatômico, Tamanho: Pequeno , Peso Usuário; Até 40 KG, Características Adicionais; Flocos
De Gel, Abas Antivazamento, Faixa Ajustável, Tipo Adesivo Fixação; Fitas Adesivas Multiajustáveis , Tipo Usuário: Adulto . Uso;
Algodão Não Desfaça Quando Molhado

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Totai: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 1,87

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Local de Entrega (Quantidade); Bandeirantes/PR (300)

Quantidade Mínima Cotada: nulI

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

3 - Fralda descartável

Descrição Detalhada: Fralda Descartável Tipo Formato: Anatômico , Tamanho; Médio , Peso Usuário; De 40 A 70 KG, Caracterísücas Adicionais;
Flocos De Gel, Abas Antivazamento, Faixa Ajustável , Tipo Adesivo Fixação: Fitas Adesivas Multiajustáveis , Tipo Usuário:
Adulto , Uso; Algodão Não Desfaça Quando Molhado

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Totai: 5400

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 2,06

Unidade de Fornecimento; Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Quantidade Mínima Cotada; nulI

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (5400)

j4 - Fralda descartável

Descrição Detalhada: Fralda Descartável Tipo Formato: Anatômico , Tamanho: Extra Grande , Peso Usuário: Acima De 120 KG, Características
Adicionais: Flocos De Gel, Abas Antivazamento, Faixa Ajustável , Tipo Adesivo Fixação: Fitas Adesivas Multiajustáveis,
Reutitizáveis , Uso: Algodão Não Desfaça Quando Molhado

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 33000

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 2,36

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (33000)

Quantidade Mínima Cotada: nulI

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O
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TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". \jVh /2023-
1. CONDIÇÕES (ÍERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de fraldas geriátricas para a distribuição aos usuários em situação de vulnerabilidade

social e econômica, atendidos pela secretaria dc saúde de bandeirantes, nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estahelecida.s neste instrumento.

ITEM

01

ESPECIFICAÇ.ÃO

FRALDA DESCARTÁVEL:

USO; ALGODÃO NÃO

DESFAÇA QUANDO

MOLHADO: PESO USUÁRIO;

ACIMA DE 70 KG: TINO

ADESIVO FIXAÇÃO: FITAS

ADESIVAS

MULTiAJUSTÁVEIS,

REUTILIZÁVEÍS; TIPO

FORMATO: ANATÔMICO;

TAMANHO: GRANDE;

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: FLOCOS DE

GEL, ABAS

ANTIVAZAMENTO. FAIXA

AJUSIÁVEL. DE ÓTIMA

QUALIDADE.

CATMAT

358132

UNIDADE

DE

MEDIDA

UND

QUANTIDADE

3000

VALOR

UNITÁRIO

R$2,1075

VALOR

TOTAL

RS6.322.50

02 FRALDA DESCARTÁVEL:

USO: ALGODÃO NÃO

DESFAÇA QUANDO

MOLHADO: PESO USUÁRIO:

ATÉ 40 KG: TIPO ADESIVO

FIXAÇÃO: FITAS ADESIVAS

MULTiAJUSTÁVEIS: TIPO

USUÁRIO: ADULTO; TIPO

FORMATO: ANATÔMICO;

427338 UND 300 RS 1,8658 RS559,74

R«a rrci Ralad 1'roiier n" i457 • Caixa 2X1 CKF Hí).3f)0-000 Tcl: (13) 3542-152S Fax 3542-3322 e CNPJ 76 235 753/0(101-18
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03

04

TAMANHO: PI-QUENO;

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: FLOCOS DE

gel. abas

AN'fl VAZAMENTO, FAIXA

AJUSTÁVEL. DE ÓTIMA

QUALIDADE,

fralda DESCARTÁVEL;

USO; ALGODÃO NÃO

DESFAÇA QUANDO

MOLHADO; PESO USUÁRIO:

DE 40 A 70 KG; TIPO ADESIVO

FIXAÇÃO: FITAS ADESIVAS

MULTIAJUSTÁVEIS; TIPO

USUÁRIO: ADULTO: TIPO

FORMATO: ANATÔMICO;

TAMANHO: MÉDIO;

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS; FLOCOS DE

gel. abas

ANTIV AZAMENTO, I-A1XA

AJUSTÁVEL. DE ÓTIMA

QUALIDADE

358131

•RALDA DESCARTÁVEL:

USO: ALGODÃO NÃO

DESFAÇA QUANDO

MOLHADO; PESO USUÁRIO:

ACIMA DE 120 KG; TIPO

ADESIVO FIXAÇÃO; FITAS

ADESIVAS

MULTIAJUSTÁVEIS,

REUTILIZÁVEIS; TIPO

ORMATO: ANATÔMICO:

TAMANHO; EXTRA GRANDE;

CARACTERÍSTICAS

380597

UND 5400

UND 33000

RS2.0608 RSl 1.128.32

RS2.3551 RS77.718.30
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ADIClONAiS: 1-LOCOS Dl-

GEL. ABAS

ANTIV.AZAMENTO, FAIXA

AJUSTÁVEL. DE ÓTIMA

QUALIDADE.

VALOR TOTAl. RS95.728,86

1.2.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, tendo em vista que já foram

realizados processos para aquisição de alguns dos produtos cm anos anteriores.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura e

publicação do contrato conforme Lei 8.6Ó6/93.

1.5. O contraio oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2, FUND.AMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos foram encaminhados pela Secretaria de

Saúde, de acordo com a estimativa realizada para a contratação dentro do ano de vigência do processo,

segue abaixo as justificativas elaboradas:

Justificamos nossa solicitação para realização de processo. vi.sando a AQUISIÇÃO DE
FÍCXLDAS GERIÁTRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA A TENDIDOS PELA SECRETARIA DE
SAÚDE DE BANDEIRANTES, com a exposição dos seguintes aspectos que tornam necessária a
solicitação em questão:
i. Considerando os agravos cm saiide, onde os pacientes que se encontram debilitados, e que
necessitam de cuidados que vão além de medicação, exames, c acompanhamento médico,
abrangendo lambem a utilização desta fomia de suporte sendo a disponibilização de fraldas
geriátricas;
ii. Considerando que o uso correto de fraldas descartáveis, possibilita ao usuário, dentre outras
ações preventivas, a diminuição de assuduras, as quais geram problemas de feridas, mais comum
dentre as implicações de não se utilizá-las. pois. po.ssibiIita a absorção do fluxo urinário ou fecal,
gerando condições higiênica.s que permitam ao usuário se manter confortável e seguro com seu uso;
iii. De acordo com a importância em se promover ações de cuidados de forma integral,
possibilitando que os pacientes em situação de vulnerabilidade social c econômica possam receber
os in.sumos necessários para garantia da sua saúde, onde para isso. a distribuição de fraldas
geriátricas, é um dos meios de proporcionai* a segurança e bem estar do paciente.
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Pelo exposto, entendemos estar justificada nossa solicitação, a qual virá suprir as
necessidades dos usuários acamados ou portadores de comorbidades que necessitam de cuidados
higiênicos, diminuindo, portanto, demais agravos a saúde, vez que estaremos atendendo o indivíduo
e dando continuidade aos serviços Já prestados aos pacientes residentes do município de
Bandeirantes.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. Os produtos serão adquiridos com previsão de utilização pelo prazo de 12 (doze) meses, onde

considerando o prazo de validade dos mesmos, acreditamos que não haverá perdas, devido ao grande

fluxo de utilização e distribuição aos pacientes.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilídade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente in.seridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação.

4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

subcontratação.

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos I.ei N" 8.666, de 1993.

4.7.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da

contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da nota de

empenho ou solicitação de fornecimento, onde o pedido será feito de forma parcelada.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 10 (dez) dias dc antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações dc caso íbrtuito e força maior.

Rua I-ftíi Rafael Primcr n" I4.S7 - Caixa Postal 2«l • Clíl'«f..?6l)-fK)0 Tel. ,1542-4525 - l-nx .-*542-3.^2 c CNPJ 76.235.753'0001-lK
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5.3. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Prefeito Moacyr Castanho

n"l434, Centro (Almoxarilado central), ou conforme endereço repassado juntamente com a nota de

empenho, podendo, portanto, ocorrer variações, sendo tiue ela deverá se dar entre: Segunda a se.xta-

feira, no horário entre 07h30 às 1 lhOO e 13:00 às 17:00 horas, telefone {43} 3542-2129.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n°8.666 de 1993. e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução

total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado autotnaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser ctunpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentcr o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada c fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos.

6.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, paraque sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.7.2. Identificada qualquer inexalidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e síuieadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contraio nas datas aprazadas. o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verincará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos coraprobatórios pertinentes, caso ^
necessário.

6.8.1.Ca.so ocorram de.scumprimento das obrigações contratuais, o fiscal adminisüativo do contrato
atuara tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quíuido ultrapassar a sua competência.
6.9.0 gestor do contraio coordenará a atualização do processo de acompanhamento c fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contraio,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das pronngações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

<-'ontralo acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins dc empenho de despesa e pagamento, c anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso. à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado.
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.
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6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para tms de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão processante ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal. conforme o caso.

6.10.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual,

6.11.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório finaí com infomiações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pclo{a) responsável pelo acompanhamento c

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no lodo ou cm parle, inclusive antes do recebimento provisório,

quando cm desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade c quantidade do material e conseqiientc aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

comunicando-se á empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. Ü prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia a liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.
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7,7.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-protissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para Ims de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação
aplicável.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apre.sentado expres.sa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do coniraío e do órgão contratante;

d) período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

t) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo cito na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-Une ao SICAF ou. na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos.
7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se. junto ao SICAF, a situação de imegularldade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de .3 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá .ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comuniciu aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência do
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contratado, bem como qtianlo à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7,17.0 pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal.

7.18. No caso de atraso pelo Conti'atanle, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o tenno final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor para íins de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19.0 pagamento será realiitado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22.0 contratado regularmente opíante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comolemonlar n"

123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de Julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização dc procedimento de REGISTRO DE

PREÇOS, na forma de PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO POR ITEM.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o lieiiante comprovar os seguintes requisitos:
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Habilitação jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional:

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEÍ: Certificado da Condição de Microempreendedor

individual - CCMEI, cuja aceitação íicará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

hlips://w\vw.uov.hr/emDi'esas-e-neuocio.s/pt-br/emnreendedor:

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoai - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EiRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário OHeial da União e arquivada na Junta Comerciai da unidade federativa onde sc

localizar a filial, agencia, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

conforme a legislação aplicável.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filiai, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764. de 16 de dezembro

1971.

8.11. Agricultor familiar; Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou. ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento

Agrário, nos termos do an. 4". ;>2" do Decreto iri j 1.476. dc 6 de ahrii dc 70"'t

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de i 3 de novembro

de 2009 (arts. 17 a 19 c 165).

Ruai-a-, Rafoci l'fonv-r n"- 1457 Caix.i Hosia! 281 - ("RP SC,.360-000 - Td; (43| 3542-4525 - Fax 3542-3522 cCNI'J 76 235.753/0001-48
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1 j. Ato de autori/a^ão para o exercício da atividade de distribuição de fraldas geriálricas expedido

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária nos lermos da Resolução da Diretoria Colegiada -RDC

n"ló. der de abril de 2014.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas.

conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretariada Receita Federa! do Brasil (RFB) epela Procuradoria-Gcral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n° 1.751. de 02 de outubro de 2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito dc negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei \f 5.452. de 1" de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e .Niunicipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o íbrnecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microcmpreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estíidual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de

sociedade simples;

Rii!il-n;í Hafíid Proiier n" MS? - Caisa Postal 281 - CEP 86 .^60-000 TU {4.11.XS42-1525 - 5542-.1.122 cCNPJ 76.2.15.7.S5,
V000I-J8
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8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

8.24. Registro ou inscrição da empresa na entidade prolissional {escrever por extenso, se o caso), em
plena validade;

8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regulannente emiíido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.25.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório
de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.25.2. Os atestados dc capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filiai

do fornecedor.

8.25.3.0 fornecedor disponibilizará todas as informações nccessíirias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

8.26. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.26.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas alas de inscrição e a comprovação de que estão

domiciliados na localidade da sede da cooperativa.

8.26.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI. para cada um
dos cooperados indicados;

8.26.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

8.26.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. 107:

8.26.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
e.xecutarão o contrato;

8.26.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata
de fundação; b) estatuto social com a ala da as.semblcia que o aprovou; c) regimento dos tündos
instituídos pelos cooperados, com a ata da as.sembieia; d) editais de convocação das três iiltimas
assembléias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o

Ru.iI-reiKufeclProncr n" 1457 -Caixa Poslai 281 - Cl.-P 86,360.000 - Tcl (43).7542-4525 - Fax .^542-3322 CN
NPJ 76.23575.3/0001.18
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contraio em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ala da sessão que os cooperados

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.26.7. A última auditoria contábil-fínanceira da cooperativa, conJbrme dispõe o art. 112 da Lei n.

2,r.?64. dç 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃOl

9.1.0 custo estimado total da contratação é de R$95.728,86 noventa e cinco mil, setecentos e vinte e

oito reais e oitenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decon-entes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

321 - 11.001.10.122.1003.6069.3.3.90.32.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

00303/00303.01.02.00.00.1.500.1002

380 - 11.005.10.303.1020.6082.3.3.90.32.00 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

00303/00303.01.02.00.00.1.500.1002

388 - 11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.32.00 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

00303/00303.01.02.00.00.1.500.1002

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

7 de novembro dc 2023

"Alcxandro Berelía

Secretário Municipal de Síiúde

Bandcii

Rua J-rei RafaU Proi.er n^' 1457 - Caixa fosial 281 CtíP 86J60-000 • Td. (43) 3542-4525 Tax .^542-3.422 c CNPJ 76.2.35 ?53.'
0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 64/2023 - PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO 223/2023

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 07/12/2023 às
08:30, no portal de compras do governo federal https://www.gov.br/compras/pt-br, a
licitação em referência, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE FRALDAS
GERIÁTRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, ATENDIDOS PELA
SECRETARIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES. A retirada do edital poderá ser feita
nos sítios eletrônicos: https://www.gov.br/compras/pt-br e ou www.bandeirantes.pr.gov.br
e também no departamento de Licitações da Prefeitura a paitir do dia 23 de novembro de
2023.

Bandeirantes, 21 de novembro de 2023.

Rafael Káimque Eneias Marinho
Secpetário de Administração

Rua Frei Rafael jProner d° 1457 -CEP 86.360-000 - e-mail: llcitacaiKibaDtleirantcs.pr.gov.br - Tel: (43) 3542-4.525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



22/11/2023, 08:20 Mural de Licitações Municipais

TCEPR

Vüitar

Detalhes processo iicitatório
Informações Gerais—————

Entidade Executora MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

2023

N° [icítaçao/dispensa/inexigibUidade* 54

Modalidade'- pregão

Número edital/processo* 223

Aecursos provenientes de organismos internacionais/muítilaterais de crédito-

Instituiçâo Financeira

Conb-ato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objete- AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS

EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, ATENDIDOS PEU
SECRETARIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES.

Forma de Avalição Menor Preço ^

Dotação Orçamentária* iiooil0122i00360693390320000

Preço máximo/l^ferência de preço - 95.728 85

RS'

Data de Lançamento do Edital 21/11/2023

Data da Abertura das Propostas 07/12/2023 Data Registro 22/11/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME' Nào v

Há cota de participação para EPP/ME? Não -v Percentual de participação: q qq

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não -v

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Nào

Data Cancelamento

Sdíl&r HiitSciir

CPF: 6553588970 íLoaouti

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 64/2023 - PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 223/2023

O Município de Bandcirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 07/12/2023 às
08;30. no portal de compras do governo federal https://www.gov.br/compras/pt-br. a
licitação cm referência, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE FRALDAS
GERIÁTRICAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, ATENDIDOS PELA
SECRETARIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES. A retirada do edital poderá ser feita
nos sítios eletrônicos: https://www.gov.br/comDras/pt-br e ou www.bandeirantes.pr.gov.br
c também no departamento de Licitações da Prefeitura a partir do dia 23 de novembro de
2023.

Bandeirantes, 21 de novembro de 2023.

Rafael Henrique Eneias Marinho
Secretário de Administração

Rua F[KÍ Rufacl |Proner n" 14.^7 -CEP e-iiuil: ]icIlacii<i@handclriinlc«.pr.Biiv.br - Tcl: 14,1) .1542-ÍJ25 - Fa^ 3542..1122 cCNPJ 76.2.15.75.1/0001-48
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I Assai

PREFEITIR.\ MUNICIPAL DE ASSAI

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA V 06/23

OBJETO: CON IRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
IMPLANTAÇÃO DE UM PARQUE URBANO - PARQUE MIRAI, COM
RECURSOS PRON ENIENTES DO CONN ÊNIO 198/2021 FIRMADO
COM O INSTITUTO DE ÁGUAS E TERRA.
SESSÃO DE ABERTURA DE ENVELOPE E JULGAMENTO: 07 DE

DEZEMBRO DE 2023 ÀS 09:30 HRS
EDITAL: Os docuincnios inlcj:raiiics do Ediial estarão disponíveis e poderão
ser retirados no site h»p: '7assai.pr.i.'ov.hr e as informações serão prestadas
pelo telefone (43) 3252-8300 no Departamenio de Licitação no horário
comercial.

Assai, 21 de Novembro de 2023.

Eduardo Nóbrcga Simões
Agente de Contratação

127513/2023

I Assis Chateaubriand

I Balsa Nova /u.193.

município 1)K balsa nova- parana

CH AMADA PÚBLICA 02/2023

(1> Poder Executivo do Município de Baha Nova. l-stado do Paraná, através

da Secretaria Municipal dc Itducação, Cultura c Esponc. lorna público, para

conliecimenio dos interessados, que irá reali/ar (.Tumiada Pública sob o n° 02 2tl23.

O jira7D para actiircga dos projetos de vendas de gêneros alimeiuicios da Agricultura

Faiiiiliar para Alimentação Escolar c demais documentações será a partir 24 I! 21)2.''

até o dia I.VI2/2023. no setor de Protocolo do edillcio da Prereitorn Municipal de

Balsa Nos a PR, duranle o horário de expediente. A sessão de análise dos projeto.s

dc vendas do gêneros alimcniicios da Agricultura Familiar para alimentação

escolar apresentados o da habilitação dos fornecedores será cm sessão pública no

dia 1(1/01/2024 às 09h30min rtiorárin Oticial dc BrasilinL na sala dc reuniões da

Prefeitura Municipal. O editai estará disttonive) iuntoaosite www.balsanova.pr.cov.

br- Demais informações poderão ser solicitadas pelo endereço de e-mail nulrieaoift'
balsanova.nr.gov.hr. ou. através dos telefones (41) 36.36-81)23 Prefeitura Municipal

de Balsa Nova. .Avenida Bra.sil. n'' ()(i5 - Ccnlio - B.ilsa Nova/PR.

.Marcos Zancttl

Prefeito Municipal

Indlanara Mello Leal Selimidl

Secretaria Municipal dc Educação. Cultura c Esporte.

127723/2023

SIJMULA OE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL

O município DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR, CNPJ n° 76.208.479/0001-
18, torna público que

irá requer ao lAT a Autorização Florestal para construção de emissário de

galeria de águas pluviais, de 150 de vegetação nativa, localizada no

ramal "S" entre os lotes rurais nS 209 e 209A, no município de Assis

Chateaubriand- PR.

127376/2023

I Bandeirantes

I Astorga

AVISO DE RETIFICAÇÃO
MUNICÍPIO DE ASTORGA

TOMADA DE PREÇOS N» 010/2023

O MUNICÍPIO DE ASTORGA-PR, com sede na Av. Dr. José Soares de
Azevedo, n® 48. em Astorga-Pr, torna piJbiico a Retificação do Termo
de Referências, referente á Tomada de Preços n" 010/2023, cujo
objeto é a Revitalização da iluminação de vias urbanas, conforme
especifii:açâo no Termo de Referência e demais documentos do projeto:
e Ptaca de comunicação visual do Programa:

- Fica alterada a data da abertura da sessão pública conforme

cronoqrama a seguir:

>ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO OS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO E AS PROPOSTAS DE PREÇOS: até as 9:00
[Nove horas} do dia 15 de Dezembro de 2023. no setor de

protocolos da Prefeitura do Município de Astoroa-PR. sito á Av. Dr.

José Soares de Azevedo. n° 48. neste Municipio de Astoroa-PR.

> ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO OS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO: dia 15 de Dezembro de 2023. às 09:00 (Nove
horas), no Auditório do Paco Municipal, sito à Av. Dr. José Soares

de Azevedo. n° 48. 2° andar, neste Município de Astoroa-PR.

- Permanecem ratificadas e inalteradas as demais informações
constantes no Edital de Tomada de Preços n® 010/2023.
- O novo termo de Referências será anexado no Portal da

Transparência no endereço:
https://astoraa.eloweb.net/portaltransoarencia/1/llcitacoes

Astorga. 21 de Dezembro de 2023.

PATRÍCIA ALBERTINf CAMARGO FERNANDES
Presidente da Comissão de Licitação

127588/2023

AVISO DE I.ICTT.^CAO

PREGÃO ELETRÔNICO 64/2023- PMB

PROCESSO ADMINISTR,VnVO N" 22.3/202,3

0 Municipio dc Riindeiranlcs-PR uvisn os interessados que realizará no di.i

07/12.'2I)23 às 08:30. no portai de compras do governo tcdcral hitns://www-L'ov.

br/comnras/ni-br. a liciiacào cm referência, que tem por objeto a AOUISICAO
DK FRAI.1).VS CERIÁTRÍCAS PARA A DlSTRTBLiíCÀO AOS USUÁRIOS

EM .SITIJAC.ÂO DF. \ l I NFRABII inAllF. SOCIAL V. EfONÔMIf A.

rctirad;! do edital pixlcrá ser feita nos sítios eletrônicos; htms://wvvvv.eov.br.comrrras'

nt-breoLi ww w.bandeiranies.nr.gov.brc também no departamento de Licitavòesda
Prefeitura a p.artir do dia 23 dc novcnibro de 2t)23.

Bandeirantes, 21 de novembro dc 2023.

Rnfael Henrique Kneliis Marinho

Secreiárin de Administração

127730/2023

1 Boa Ventura de São Roque

.\\ ISO DE lichação
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" 0L'2023 - P.MBV.SR

O Municipio de Boa Ventura dc São Roque. Estado do Paraná, ora denomina
Liciiador. lorna público que á.x OlhOümIn do dia 28/12/2023. na .vala dc reuniões do
setor dc Licitações'('oniranrs na Prefeitura Municipal de Boa Ventura de São Roque
Pr. rcalizaiá licitação na modalidade Concorrcncla, sob o regime de empreitada por
preço global, tipo menor preço, da seguinte obra:

Objeto: CONTRATAÇ.ÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DL OBRAS DL PAVLMLNTACÀO ASLÁLTICA LM DIVERSAS RUAS DO
MUNICÍPIO DE BOA VENTLIRADE SÀ(í ROQUE. CONFORME MEMORIAL
DESCRITIVO. PROJETO E ÜE.MAIS ANEXOS.

Quantidade c unidade dc medida: 27.918.57 M'

VAI.OR TOTAL RS 5.789.963.46

Prazo dc c.xccuçâo: 360 dias

A pasta léemca com o inteiro teor do edital e seus respectivos irnrdelos. adendos c
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário çomcrcinl. ou

soiieiiada atras és do o-iiiail nrefcilufabvsriffíhotmail.com ou baixado liirelanieme

no site de Internet da iirefciiura: (liiip 'www.bo.avemuia.pr.gov.br)-

Bua VcRtura do .São Ruquc. 21 dr novembro do 2023.

Marcos Roberto Pagiiussulti

Presidente da Comissão dc Licitação

127766/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 64/2023 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 223/2023
O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizara no dia

07/12/2023 às 08:30, no portal de compras do governo federal
rittps://www,gov.br/compra5/pt-br, a licitação em referência, que tem por objeto a
AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIATRÍCAS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS CM SITUAÇÃO
DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES, A retirada do edital poderá ser feita nos sítios eletrônicos:
luips://www gov.br/compras/ot-br e ou wvAV,bandeir3nles.pr,gov.br e também no
departamento dc Licitações da Prefeitura a partir do dia 23 de novembro de 2023,

Bandeirantes, 21 de novembro de 2023,
RAFAEL HENRIQUE ENEIAS MARINHO

Secretario de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N.« 151/2023.

Processo n,^': 337/2C23- Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR (ITENS
DIVERSOS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
CONFORME DESCRITIVO E QUANTITATIVO CONSTANTES NO ANEXO I E 1,1 DO EDITAL.

A sessão de julgamento eletrônico da licitação será realizada no Portal de
Compras do Governo Federal ICOMPRASGOV) no endereço eletrônico:
http5://www-|ov,br/compras/pt-br, iniciando-se no dia 05 de dezembro se 2023, ás 09:00
horas e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxilio da Equipe de Apoio, designados nos
autos rio processo em epígrafe,

O Aviso de Licitação, o Edital e seus respectivos Anexos, estão ã disposição dos
interessados para consulta, estudo e participação no Setor de Compras e Licitações, no
Portal de Compras do Governo federal (COMPRASGOV) no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/compras/pt-br, no Portal de Transparência desta Prefeitura Municipal
no endereço eletrônico:
http://tran5p<nrEncia.pmcgs,pr,gov,br:8090/portaltransparencia/licitacoes e no Diário Oficial
dos Municípios do Paraná no endereço eletrônico:
htip://www,diariomunicioâf.com.br/amp/,

O horário de atendimento do Setor de Compras e Licitações é das 0Sh30 ás 12h
e das 13h30 ás 17h30, de segunda a sexta-feira,

ESCLARECIMENTOS:
E maris: licitacoes@pmcgs.pr,gov,br, robson frigoRo(a>pmcgs.pr.gov,br,

leticia.silvaigipmcgs,pr.gov.br e rafael.berlezu@pmfgs,pr,gov,ljr, telefone; (41} 3676-8000,
ramais; 8009, 8006 ou 8032 - Setor de Compras e Licitações, na Praça Bento Munhoz da
Rocha Neto, 30 - Centro - Campina Grande do Sul - Paraná • CEP: 83430-000,

Campina Grande do Sul, 21 de novembro de 2023
RAFAEL CARIOS BERIE2E

Coordenador do Setor de Compras e Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA OE PREÇOS N» 22/2023

O Município de Cantagalo, Estado do Parana, torna público que fará realizar às
OShOOmIn, dia 11 de dezembro de 2023, na Sala de Licitações, sita a Rua Clnderela, ns.
379, Centro, Cantagalo, Paraná, Brasil, a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS,
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, tendo por finalidade a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO E RECUPERAÇÃO
ASFÁLTICA DA ESTRADA RURAL LINHA JANJÃO, CONFORME CONVÊNIO N' 21/2023,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
INFRAESTfiUTURA E LOGÍSTICA • SEIL E O MUNICÍPIO DE CANTAGALO COM A
INTERVENIÊNCIA DO DEPARTAMENTO OE ESTRADAS E RODAGENS • DER.

O edital e seus anexos devem ser acessados através site do Município
http://cantogalo.pr,gov.br, ou solicitadas através do e-mail:
iicii3caocant3gaio24@gmail.com.

Cantagaio/PR, 21 de novembro de 2023,
GRAZIELE VENSON OKONOSKi

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO

EXTRATO OE CONTRATO N» 197/2023

PREGÃO ELETRÔNICO NS 173/2023
DATA 00 CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 2023,

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ/MF N8
77,&31.311/00Ci-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR, ÁLVARO
TELLES, PORTADOR 00 CI/RG NS 1,90',"VPR, CPF/MF Ní 337.—
CONTRATADO. A L BRUM PAPELARIA E INFORMARTICA ME, inscrita no CNPJ/MF n»
14,572,0001/0001-70, com endereço na Rua Leopoldo Belczak, n? 1873, Capão da Imaúla,
Curitiba/PR, CEP 87.810-060, neste ato representada pelo sua sócia, Sra. ANA2ILIA LARA,
brasileira, empresária, portador da CI/RG n? e no CPF/MF n® 842,

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL • SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO • RECURSOS: 143 • FNOE/MEC Manutenção Educação Infantil - Novas lurmas /
Transf. FUNOEB CompI, União - VAAR / Rcc. Livres, conforme condições e especificações no
Termo de Referêrtcia (anexo 1 do edital),
VALOR: Pela aquisição dos produtos a CONTHATANIE pagará pelo lOTE rt' 31, 50 e 68, à
CONTRATADA o valor total de RS 6,119,91, condições esta da vencedora,
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 120 dias, a contar da data da assinatura.

EXTRATO DE CONTRATO N» 199/2023

PREGÃO ELETRÔNICO NS 173/2023
DATA 00 CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE CASTRO - ESTADO DO PARANA, INSCRITO NO CNPJ/MF N?
77.001,311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR, ÁLVARO
TELLES. PORTADOR DO CI/RG N? l,90-,"**/PP, CPF/MF N» 337
CONTRATADO: FAC EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA EPP, inscrita no CNPJ/MF n»
47.397,601/0001-02, com endereço na Rua Rua Francisco Rocha nH 198, Batei, CEP 80.420-
130 Curiliba/PR, neste ato representada pela sua soda, Sra. FERNANDA SAIARDI AGOTTANI,
brasileira, empresaria, portador da CI/RG ns 9.30'.**"-* e no CPF/MF n° 081
OBIETO; AQUISIÇÃO DE UVROS PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAI • SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - RECURSOS: 143 - FNDE/MEC Manutenção Educação Infantil - Novas Turmas /
Transf, FUNDEB Compl. União • VAAR / Rec, Livres, conforme condições e especificações no
Termo de Referência (anexo 1 do edital).
VALOR: Pela aquisição dos produtos o CONTRATANTE pagara à CONTRATADA paios LOTES 5,
34, 18, 53, 26, 3, 2, 13. 14, 52. 33. 1, 38, 12, 54. 22. 8, 98, 21, 59, 93, 6. 60, 15, 20, 101
39. 4, 41, 15, 74, 25, 11, 58, 91. 7, 96, 67, 27. 19, 23, 64, 94, 10, 44, 70, 79, 28, 63, 73, 97,
62, 99, 76, 82, 71, 75, 65, 100, 89, 66, 77, 85. 92. 78, 80, 88, 72 e 84, o valor total de RS
90,390,84. condições esta da vencedora,
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O prazo de execução e vigência do CONTRATO será de
120 dias. a contar da data da assinatura do mesmo.
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DATA DO CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO OE 2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ,/MF N-'
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. ÁLVARO
TELLES, PORTADOR DO CI/RG N» 1,90'.'"/PR, CPF/MF N? 337,—
CONTRATADO: GUIMA REPRESENTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n?
31,622.412/0001-97, com endereço Alameda Fernão Cardim, 376, Conjunto 111, Jardim
Paulista, CEP 01,403-020, na cidade dc São Paulo, estado de São Paulo, MARINA
GUIMARÃES NASSiM, brasileira, casada, administradora, residente e domiciliada na
Alameda Fernic Cardim, 376, Jardim Paulista, CEP 01,403 020, na cidade dc São Paulo/SP,
portadora do RG nt 32**"*-' e CPF n» 298, a seguir denominada
CONTRATADA,

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL • SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - RECURSOS: 143 - FNDE/MEC Manutenção Educação Infantil - Novas Turmas /
Transf. FUNOEB Compl União - VAAR / ReC. Livres, conforme condições e especificações no
Termo de Referência (anexo 1 do edital).
VALOR: Pela aquisição dos produtos o CONTRATANTE pagará á CONTRATADA, pelo LOTE n*
81, a valor total de RS 2,619,60, condições esta da vencedora,
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O prazo de execução e vigência do CONTRATO será de
170 dias, a contar da data da assinatura do mesmo.

EXTRATO OE CONTRATO NS 201/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N? 173/2023
DATA DO CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO OE 2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO • ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ/MF N?
77,001.311/0001-08, neste ato representado pele PREFEITO MUNICIPAL, SR, ÁLVARO
TELLES, PORTADOR DO CI/RG N? 1.90*.'-*/PR. CPF/MF N? 337,*",

CONTRATADO: KMB DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nS
45,596.447/0001-03, com endereço na Rua Rua Major Oiogo, 669, Bela Vista, São Paulo/ SP
- CEP: 01324-001, neste ato representada pela sua sócia, Sra, KEILA MARIA FERREIRA
MATOS BATISTA, brasileira, empresaria, portador da CI/RG n» 32,0"-*"-* e no CPF/MF n^
285 ... ......

OBJETO: AQUISIÇÃO OE LIVROS PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - RECURSOS: 143 - FNDE/MEC Manutenção Educação Infantil - Novas Turmas /
Transf. FUNDEB CompI, União - VAAR / Rec, Livres, conforme condições e especificações no
Termo de Referência (anexo 1 do edital),
VALOR; Peta aquisição dos produtos o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos LOTES
ri? 9, 79, 37, 42, 46, 17, 74, 30, 40, 32, 43, 45. 35. 36. 90 e SI no valor total de RS
15,088.98, condições esta da vencedora.
PRAZO OE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O prazo de execução e vigência do CONTRATO será de
120 dias. a contar da data da assinatura do mesmo

EXTRATO DE CONTRATO N® 202/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N? 173/2073
DATA DO CONTRATO: 10 DE NOVEMBRO DE 2023,

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE CASTRO ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ/MF N«
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. ÁLVARO
TELLES. PORTADOR DO CI/RG N9 1,90".•"'/PR, CPF/MF N« 337,***.
CONTRATADO: GRAN COMÉRCIO DE LIVROS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPl/MF nS
30581245000110, com endereço na Av Pernambuco 1117, Navegantes, Porto Alegre/RS,
neste ato representada peio seu sócio Sr, GILMAR LUIS WAGNER, brasileiro, empres.irio,
portador da O/RG n? 6,04"**-* e no CPF/MF n» 670,**'-"*-",
OBJETO; AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - RECURSOS: 143 • FNOE/MEC Manutenção Educação Infantil • Novas Turmas /
Transf, FUNDEB Compl, União - VAAR / Rec, Livres, conforme condições e especificações no
Termo de Referência (anexo 1 do editai),
VALOR: Pela aquisição dos produtos o CONTRATANTE pagara à CONTRATADA pelos LOTES
nS 61, 56, 87, 49, 57, 47, 69, 86, 48, 95, 83 e 55 , o valor total de RS 16,837,68, condições

esta du vencedora,

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O prazo de execução e vigência do CONTRATO será de
120 dias, a contar da data da assinatura do mesmo.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 173/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL • SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - RECURSOS: 143 - FNDE/MEC Manutenção Educação infantil

- Novas Turmas / Transf. FUNOEB Compl, UniJo - VAAR / Rec. Livres • conforme

descrição e especificações do Termo de Referência (anexo 1), Torna-se pública a

homologação do procedimento licitatôrio em eigrafe e a adjudicação do objeto para o

proponente:

PROPONETE
A, L. BRUM PAPELARIA E INFORMÁTICA ME -
lotes: 31 50 e 68

CNPJ N« VALOR '

14.572,000/0001-70 1 RS 6,119,91

FAC EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA EPP - lotes: S,
34, 18, 53, 26, 3, 2, 13, 14. S2. 33. l, 38, 32,
54, 22, 8, 98, 21, 59, 93, 6, 60, 16, 20, 103,
39, 4, 41, 15, 24, 25, 11, 58, 91, 7. 96, 67. 27.
19, 23, 54, 94, 10, 44, 70, 79, 28, 63, 73, 97,
62, 99, 76, 82, 71, 75, 55, 100, 89, 66, 77, 85,
J2, 7.8, 80, 88, 72 e 84 _
GUIMA REPRESENTAÇÃO £ DISTRIBUIÇÃO LTDA
-  lote 81

47,897,601/0001-02 RS 90,390,84 j

31-622.412/0001-97 : RS 2-619,60 ^
KMB DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS
LTDA - lotes: 9, 29, 37, 42. 46, 17, 74, 30, 40,
32, 43. 45, 35, 36, 90 e SI

45.596,447/0001-03 ' RS,
15 088.98

GRAN COMÉRCIO DE LIVROS E SERVIÇOS LTDA
- lotes: 61, 56, 87. 49, S7, 47, 69, 86, 48, 9S,
83 C SS

30-S81,24S/CX}01-10 . RS
! 16,837,68

Castro, lü de novembro de 2023

ÁLVARO TELLES

Prefeito
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qu« inKftui 4 lnfri«(mieur4 d« • iCr^B'3si', sf*"



r I AC Sistema Integrado de a tplAbb Dívíilíj=>?íil'J^ CiUJíj^-;'à.

*1
Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divuigaçâo

194

22/11/2023 10:1540

^  Este Aviso de Licitação será Divuígado no gov br/compras (ww.vgov br/compras) na data de 23/11/2023

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97974 • PREFEITURA DE BANDEIRANTES - PR

Modalidade de Líolaçâo N* da Licitação

Pregão 00064/2023

N® daIRP

00040/2023

Lei

Lei n' 10.520/2002

UASG Responsável

987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

Característica Forma de Realização Modo de Disputa

Registo de Preço (SF Eletrônico Aberto/Fechado

Gerenciada/Autorizada ME/SGD

Não

N' do Processo Tipo de Licitação Compra Nacional

223 Menor Preço Não

Validade da Ata SRP Quantidade de itens

12 mes(es) Equaiizaçào de ICMS Internacional 4

Objeto

Aquisição de fraldas geriátricas oara a distribuição aos usuários eei situação de vulnerabilidade social e econômica,
atendidos pela secretaria de saúde de bandeirantes.

Data da Divulgação

23/11/2023

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de 23/11/2023 ás 08:00

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 07/12/2023 ás 08:30

A

!  1

Disponíttifzar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação


